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1. INTRODUÇÃO  

 A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz uma série de mudanças 
significativas no processo de compras e contratações do setor público. É essencial que as 
instituições se adaptem a essas mudanças o mais rapidamente possível para garantir a 
transparência e eficiência em suas aquisições. É aqui que a consultoria da LicITAK entra para te 
auxiliar. 

             Nosso objetivo é fornecer soluções personalizadas para a instituição, tendo como suporte 
uma equipe de consultores altamente especializada. Assim, a instituição estará preparada e 
segura para atuar em conformidade com a nova Lei de Licitações e que os seus servidores terão 
acesso às melhores práticas e oportunidades que a nova legislação oferece. 

            Nossos consultores irão trabalhar em estreita colaboração com a equipe da instituição 
para promover a adequação e padronização de documentos imprescindíveis para a utilização da 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

            Isto posto, vimos atr    proposta de pr ç    or escopo a 
prestação de serviços especializados de consultoria e assessoria ao setor de compras, licitações 
e contratos administrativos do Ministério Público do Estado da Bahia, visando a revisão, 
readequação e padronização de documentos à Lei Federal nº 14.133/2021 

2. ARGUMENTAÇÃO 

Considerando a complexidade e abrangência da Lei Federal nº 14.133/2021, que instituiu 
novo marco legal para as contratações públicas, e visando assegurar a correta aplicabilidade 
desta legislação no cotidiano, propomos a contratação de empresa que forneça consultoria 
especializada posto que a referida lei trouxe alterações substanciais aos procedimentos 
licitatórios e contratuais e estas atualizações terão um grande impacto nos procedimentos 
laborais. 

Com as diversas atualizações e mudanças nos procedimentos, faz-se necessária a 
disponibilização de artefatos relacionados à NLLC aos servidores que lidam diretamente com os 
trâmites em questão, buscando maior celeridade, economicidade, eficiência e segurança no 
gerenciamento dos processos licitatórios. Isto posto, merece ênfase o fato de a nova lei ter 
apresentado um cenário completamente novo e relativamente desconhecido dos agentes 
públicos, ao internalizar no regime geral de licitações instrumentos de planejamento e controle 
característicos de contratações tecnicamente complexas.  

Por conseguinte, a pretensa contratação se justifica pela importância da necessidade de 
realizar diagnóstico, acompanhamento, personalizar e padronizar todos os documentos 
necessários para a operação e implantação da Lei Federal nº 14.133/2021 no âmbito do Ministério 
Público do Estado da Bahia, bem como, investir em um serviço de qualidade que contribua para 
o desenvolvimento dos servidores que atuam nas contratações públicas. 
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 Outrossim, a contratação reveste-se de natureza predominantemente intelectual, 
subjetiva e que está levando em consideração a formação, a experiência e o conjunto de 
elementos intrínsecos da empresa. Ademais, a contratação por meio inexigibilidade de licitação, 
fundamenta-se na singularidade do serviço a ser prestado e na expertise específica da empresa 
selecionada. A complexidade técnica e jurídica envolvida na interpretação e aplicação da nova 
legislação demanda conhecimentos especializados, os quais somente uma consultoria com 
experiência comprovada pode oferecer. 

Nesse sentido, a LicITAK oferece os serviços especializados de suporte, manutenção, 
apoio técnico e consultoria para implantação eficiente da Lei Federal nº 14.133/2021, 
proporcionando esclarecimentos e orientações, realizando a consultoria e assessoria completa 
e diferenciada, realizada por técnicos capacitados, evitando, assim, contratações malconduzidas 
que resultem em prejuízo à Instituição e que possam resultar em apontamentos e penalizações 
por parte dos órgãos de controle, entre tanto outros. 

3. ESCOPO   

A LicITAK tem por es     rviços especializ   oria ao setor 
de compras, licitações e contratos administrativos do Ministério Público do Estado da Bahia, 
visando a revisão, readequação e padronização de documentos, para utilização da Lei Federal 
nº 14.133/2021, compreendendo as seguintes atividades: 

ETAPA 1 - Avaliação diagnóstica 

 •  Análise da estrutura organizacional do contratante; • Entrevistas com os principais atores 
dos processos de contratação; • Emissão de relatório conclusivo com propostas de ações e 
intervenções.    

ETAPA 2 - Análise, revisão e elaboração de artefatos customizados  

 Contempla análise e adequação dos documentos da instituição e a elaboração pela equipe 
de consultores da LicITAK dos seguintes instrumentos, a serem entregues integralmente 
prontos para serem operacionalizados e utilizados pela instituição contratante, com base nos 
requisitos da Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação estadual: 

 Termos de Referências para modalidades licitatórias e contratações diretas; • Minuta de 
Contrato; • Minuta de Editais de pregão e concorrência para obras e serviços; • Modelo de 
Estudo Técnico Preliminar; • Base de conhecimento; • Formulário - adequação orçamentária; 
•Formulário - Documento de Oficialização da Demanda; •Formulário - Informações 
Orçamentárias; •Formulário - Solicitação de Autorização para Licitação; • Formulário - Tabela de 
Preços Referenciais; •Glossário. 

 A adequação a ser realizada nas minutas dos editais englobarão todas as modalidades 
comumente utilizadas, tais como: pregão, concorrência, bem como dispensa eletrônica.  
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1. INTRODUÇÃO  

 A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz uma série de mudanças 
significativas no processo de compras e contratações do setor público. É essencial que as 
instituições se adaptem a essas mudanças o mais rapidamente possível para garantir a 
transparência e eficiência em suas aquisições. É aqui que a consultoria da LicITAK entra para te 
auxiliar. 

             Nosso objetivo é fornecer soluções personalizadas para a instituição, tendo como suporte 
uma equipe de consultores altamente especializada. Assim, a instituição estará preparada e 
segura para atuar em conformidade com a nova Lei de Licitações e que os seus servidores terão 
acesso às melhores práticas e oportunidades que a nova legislação oferece. 

            Nossos consultores irão trabalhar em estreita colaboração com a equipe da instituição 
para promover a adequação e padronização de documentos imprescindíveis para a utilização da 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

            Isto posto, vimos atr    proposta de pr ç    or escopo a 
prestação de serviços especializados de consultoria e assessoria ao setor de compras, licitações 
e contratos administrativos do Ministério Público do Estado da Bahia, visando a revisão, 
readequação e padronização de documentos à Lei Federal nº 14.133/2021 

2. ARGUMENTAÇÃO 

Considerando a complexidade e abrangência da Lei Federal nº 14.133/2021, que instituiu 
novo marco legal para as contratações públicas, e visando assegurar a correta aplicabilidade 
desta legislação no cotidiano, propomos a contratação de empresa que forneça consultoria 
especializada posto que a referida lei trouxe alterações substanciais aos procedimentos 
licitatórios e contratuais e estas atualizações terão um grande impacto nos procedimentos 
laborais. 

Com as diversas atualizações e mudanças nos procedimentos, faz-se necessária a 
disponibilização de artefatos relacionados à NLLC aos servidores que lidam diretamente com os 
trâmites em questão, buscando maior celeridade, economicidade, eficiência e segurança no 
gerenciamento dos processos licitatórios. Isto posto, merece ênfase o fato de a nova lei ter 
apresentado um cenário completamente novo e relativamente desconhecido dos agentes 
públicos, ao internalizar no regime geral de licitações instrumentos de planejamento e controle 
característicos de contratações tecnicamente complexas.  

Por conseguinte, a pretensa contratação se justifica pela importância da necessidade de 
realizar diagnóstico, acompanhamento, personalizar e padronizar todos os documentos 
necessários para a operação e implantação da Lei Federal nº 14.133/2021 no âmbito do Ministério 
Público do Estado da Bahia, bem como, investir em um serviço de qualidade que contribua para 
o desenvolvimento dos servidores que atuam nas contratações públicas. 
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 Outrossim, a contratação reveste-se de natureza predominantemente intelectual, 
subjetiva e que está levando em consideração a formação, a experiência e o conjunto de 
elementos intrínsecos da empresa. Ademais, a contratação por meio inexigibilidade de licitação, 
fundamenta-se na singularidade do serviço a ser prestado e na expertise específica da empresa 
selecionada. A complexidade técnica e jurídica envolvida na interpretação e aplicação da nova 
legislação demanda conhecimentos especializados, os quais somente uma consultoria com 
experiência comprovada pode oferecer. 

Nesse sentido, a LicITAK oferece os serviços especializados de suporte, manutenção, 
apoio técnico e consultoria para implantação eficiente da Lei Federal nº 14.133/2021, 
proporcionando esclarecimentos e orientações, realizando a consultoria e assessoria completa 
e diferenciada, realizada por técnicos capacitados, evitando, assim, contratações malconduzidas 
que resultem em prejuízo à Instituição e que possam resultar em apontamentos e penalizações 
por parte dos órgãos de controle, entre tanto outros. 

3. ESCOPO   

A LicITAK tem por es     rviços especializ   oria ao setor 
de compras, licitações e contratos administrativos do Ministério Público do Estado da Bahia, 
visando a revisão, readequação e padronização de documentos, para utilização da Lei Federal 
nº 14.133/2021, compreendendo as seguintes atividades: 

ETAPA 1 - Avaliação diagnóstica 

 •  Análise da estrutura organizacional do contratante; • Entrevistas com os principais atores 
dos processos de contratação; • Emissão de relatório conclusivo com propostas de ações e 
intervenções.    

ETAPA 2 - Análise, revisão e elaboração de artefatos customizados  

 Contempla análise e adequação dos documentos da instituição e a elaboração pela equipe 
de consultores da LicITAK dos seguintes instrumentos, a serem entregues integralmente 
prontos para serem operacionalizados e utilizados pela instituição contratante, com base nos 
requisitos da Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação estadual: 

 Termos de Referências para modalidades licitatórias e contratações diretas; • Minuta de 
Contrato; • Minuta de Editais de pregão e concorrência para obras e serviços; • Modelo de 
Estudo Técnico Preliminar; • Base de conhecimento; • Formulário - adequação orçamentária; 
•Formulário - Documento de Oficialização da Demanda; •Formulário - Informações 
Orçamentárias; •Formulário - Solicitação de Autorização para Licitação; • Formulário - Tabela de 
Preços Referenciais; •Glossário. 

 A adequação a ser realizada nas minutas dos editais englobarão todas as modalidades 
comumente utilizadas, tais como: pregão, concorrência, bem como dispensa eletrônica.  
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1. INTRODUÇÃO  

A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz uma série de mudanças 
significativas no processo de compras e contratações do setor público. É essencial que as instituições 
se adaptem a essas mudanças o mais rápido possível para garantir a transparência e eficiência em 
suas aquisições. É aqui que a consultoria da LicITAK entra para te auxiliar. 

             Nosso objetivo é fornecer soluções personalizadas para a instituição, tendo como suporte 
uma equipe de consultores altamente especializada. Assim, a instituição estará preparada e segura 
para atuar em conformidade com a nova Lei de Licitações e que os seus servidores terão acesso às 
melhores práticas e oportunidades que a nova legislação oferece. 

            Nossos consultores irão trabalhar em estreita colaboração com a equipe da instituição para 
promover a capacitação e o desenvolvimento imprescindíveis para que os servidores utilizem a Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos de forma eficiente.  

            Isto posto, vimos através deste, apresentar proposta de preços, que tem por escopo a 
prestação de serviços técnicos de treinamento In Company visando a formação  desenvolvimento e 
capacitação teórico-prático dos servidores envolvidos nos processos de contratações públicas de 
acordo com a Nova Lei Federal nº 14.133/2021. 

2. ARGUMENTAÇÃO 

Considerando a complexidade e abrangência da Lei Federal nº 14.133/2021, que instituiu novo 
marco legal para as contratações públicas, e visando assegurar a correta aplicabilidade desta 
legislação no cotidiano, propomos a contratação de empresa que forneça consultoria especializada 
posto que a referida lei trouxe alterações substanciais aos procedimentos licitatórios e contratuais e 
estas atualizações terão um grande impacto nos procedimentos laborais. 

Em 2021 foi publicada a Lei nº 14.133, que disciplina a Nova Lei de Licitações, que substituirá a 
Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 12.462/2011 e traz grandes alterações na instrução e 
condução dos processos licitatórios e contratos administrativos. Portanto, é imprescindível que as 
equipes sejam capacitadas de modo a se ambientarem com as mudanças.  

Desta forma, pretende-se identificar e compreender os impactos da utilização da nova Lei e, 
com o respectivo treinamento, organizar as práticas e procedimentos para a implementação e 
utilização nas compras e contratações realizadas pelo Ministério Público do Estado da Bahia. 

Nesse contexto, o treinamento inicialmente ocorrerá aos servidores que são pilares para a 
tramitação das áreas de licitações e contratos e tem por fundamento assegurar conhecimento prévio 
sobre a legislação em vigor e garantir maior segurança nos procedimentos executados e, 
posteriormente, serão treinadas às demais divisões. 

Outrossim, o principal objetivo do treinamento é capacitar servidores a fim de que atuem nas 
contratações públicas da melhor forma possível, de maneira a instrumentalizar e conduzir os 
procedimentos adequadamente e dentro dos novos parâmetros legais. 
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Ademais, com as diversas atualizações e mudanças nos procedimentos, faz-se imprescindível 
a capacitação teórico-prática dos servidores que lidam diretamente com os trâmites em questão, 
buscando maior celeridade, economicidade, eficiência e segurança no gerenciamento dos processos 
licitatórios. Isto posto, merece ênfase o fato de a nova lei ter apresentado um cenário 
completamente novo e relativamente desconhecido dos agentes públicos, ao internalizar no regime 
geral de licitações instrumentos de planejamento e controle característicos de contratações 
tecnicamente complexas.  

Nesse sentido, a LicITAK oferece os serviços especializados de treinamento e capacitação da 
Lei Federal nº 14.133/2021, proporcionando esclarecimentos e orientações, realizando a consultoria e 
assessoria completa e diferenciada, realizada por técnicos capacitados, evitando, assim, 
contratações malconduzidas que resultem em prejuízo à Instituição e que possam resultar em 
apontamentos e penalizações por parte dos órgãos de controle, entre tanto outros. 

3. ESCOPO   

A LicITAK tem por escopo a capacitação para implantação da Lei Federal nº 14.133/2021 junto 
a essa instituição, compreendendo as seguintes atividades: 

I. Capacitação a todos os envolvidos no processo de contratação sobre as principais novidades 
trazidas pela NLLC como orçamento sigiloso, combinação de modos de disputa aberto e fechado, 
treinamento do agente e comissão de contratação, elaboração de Termo de Referência, elaboração 
de editais, etc; 

II. Capacitação dos agentes de contratação, pregoeiros, comissões de contratação e técnicos do 
órgão envolvidos nos procedimentos licitatórios, realizada de forma interativa, com processo de 
treinamento dos servidores; 
 
III. Atendimento telepresenciais e disponibilização de serviços e suportes contínuos via telefone, e-
mail, videoconferências e demais plataformas de comunicação.  
 
IV. O treinamento será ministrado presencialmente para 120 (cento e vinte) participantes, 
especificamente servidores que atuam diretamente nos processos licitatórios e de contratação. 
 
V. A carga horária total do curso será de 48 (quarenta e oito) horas (16 horas para cada turma), sendo 
aulas expositivas e dialogadas, ministradas pelos técnicos especialistas da Contratada. 
 
VI. As 48 (quarenta e oito) horas serão divididas em 04 (quatro) módulos, com 04 (quatro) horas 
cada, divisão do conteúdo em 4 aulas de 4 horas cada, para cada uma das turmas. 

OBSERVAÇÕES: 

1. As capacitações e treinamentos serão desenvolvidos nas dependências do Órgão e através 
conferência online e todas as outras ferramentas disponibilizadas pela tecnologia, diretamente pelos 
profissionais da CONTRATADA. 
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2. A Contratada prestará serviço presencial na sede da Contratante para capacitação e treinamento 
dos servidores, conforme conteúdo programático a ser definido com a Contratante. 
 
3. Após emissão da ordem de serviço deverá ser agendada reunião com a equipe técnica do MP-BA 
para avaliação da regulamentação estadual e documentos já elaborados com base na Lei Federal nº 
14.133/2021 e definição do conteúdo programático, de acordo com as reais necessidades do órgão, a 
ser abordado nas capacitações a serem realizadas, bem como a definição das respectivas datas. 
 
4. As capacitações serão ministradas para 03 (três) turmas, formadas por, no máximo, 40 (quarenta) 
pessoas. 

 4. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 O prazo para execução dos serviços propostos é de 03 (três) meses, prorrogáveis por igual 
período, de acordo com as necessidades do contratante. 

5. VALOR DOS SERVIÇOS 

O valor mensal para prestação dos serviços é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), totalizando o 
valor de R$15.000,00 (quinze mil reais), já inclusos todos os custos diretos e indiretos para sua 
execução.   

6. TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 

 Informações técnicas eventualmente obtidas durante a realização das atividades envolvidas 
nesta proposta comercial, como especificação, funcionamento, organização ou desempenho do 
cliente serão tidas como confidenciais e sigilosas. 

7. INFORMAÇÕES DA EMPRESA 

 A LicITAK se diferencia no mercado por oferecer serviços multidisciplinares para a 
administração pública, possuindo em seu quadro profissionais que atuam há mais de 13 anos 
oferecendo serviços especializados para o setor público, sempre buscando inovação e 
aprimoramento da gestão, caminhando com seus clientes com foco em resultados. 

Nossa equipe é composta por técnicos altamente capacitados, com capital intelectual 
diferenciado e com vasta experiência prática na área pública, agrega conhecimentos jurídicos, 
gerenciais e administrativos que fazem a diferença em favor de nossos clientes. 

Sendo assim, prestamos um serviço completo, eficiente e personalizado, pautado na ética 
profissional. Além da sólida formação acadêmica e grande experiência profissional, a atualização e 
aprimoramento do capital intelectual é nosso principal investimento. 
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QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 

OPERACIONAL 
 

LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA NOVA 

EXTRATO DE ADITIVO 
 
TERMO ADITIVO Nº 001/2022, AO CONTRATO 040/2021, COM OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDO E REFORMA GERAL DO MESMO NAS DIVERSAS RUAS DO 
MUNICÍPIO, ORIGINÁRIO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
CARTA CONVITE 001/2021, COM A EMPRESA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS 
DE TRANSPORTES BARRETO EIRELI, INSCRITO NO CNPJ Nº 34.862.869/0001-
67. OBJETIVO DO ADITIVO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
CONTRATUAL PREVISTA NO CONTRATO Nº 040/2021, O QUAL FOI 
POSTERGADO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
VÁRZEA NOVA – BA, 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA NOVA 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
TERMO ADITIVO Nº 001/2022, AO CONTRATO 053/2021, COM OBJETO 
LOCAÇÃO DE IMOVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA AVENIDA ANTERO 
DA ROCHA MONTENEGRO, Nº 344, CENTRO, VÁRZEA NOVA - BA, COM A 
FINALIDADEDE ABRIGAR O SENHOR SEBASTIÃO DOS SANTOS SOUZA, EM 
REGIME DE BENEFICIO EVENTUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME 
RELATORIO SOCIAL SIMPLIFICADO EM ANEXO AO PROCESSO, ORIGINÁRIO 
DO PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
018/2021, COM A SRA. MAURACI PEDROSA DOS SANTOS SOUZA, INSCRITO 
NO CPF Nº  OBJETIVO DO ADITIVO: ALTERAÇÃO DO PRAZO 
DE EXECUÇÃO CONTRATUAL PREVISTA NO CONTRATO Nº 053/2021, O 
QUAL FOI POSTERGADO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
VÁRZEA NOVA – BA, 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA NOVA 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
TERMO ADITIVO Nº 001/2022, AO CONTRATO 054/2021, COM OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA JURÍDICA, 
VISANDO À IMPLANTAÇÃO, GERENCIAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO, INCLUINDO TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS QUE INTEGRAM A COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL, ORIGINÁRIO DO PROCESSO 
DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE INEXIGIBILIDADE 004/2021, COM A 
EMPRESA LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTÃO LTDA, 
INSCRITO NO CNPJ Nº 36.598.253/0001-56. OBJETIVO DO ADITIVO: 
ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL PREVISTA NO 
CONTRATO Nº 054/2021, O QUAL FOI POSTERGADO ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 
 
VÁRZEA NOVA – BA, 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 
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______________________________________________________________________________________________________
Universidade Federal do Recôncavo da Bahia – Coordenadoria de Licitação e Compras
Rua Rui Barbosa, 710, Bloco I, Campus Universitário, Bairro Centro, Cruz das Almas – BA Cep: 44.380-000
Telefax: (75) 3621.5304  | E-mail: proad@proad.ufrb.edu.br
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Quarta-feira, 06 de setembro de 2023 | Edição N° 1.372 | Caderno II

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA 
Estado da Bahia. 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 281/2023 
TERMO DE INEXIBILIDADE Nº 053/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piritiba. 
CONTRATADO: Licitak Consultoria, Assessoria e Gestão Ltda. 
OBJETO: Prestação de Serviços técnicos especializados de consultoria, suporte, manutenção, apoio 
técnico para condução de licitação sob o Regime Diferenciado de Contratações  RDC, junto à esta 
Administração Pública, visando a contratação de empresa especializada para elaboração e 
compatibilização de projetos básico e executivo de arquitetura e engenharia, e execução da obra de 
reconstrução e ampliação de Unidade hospitalar, neste município. 
VALOR: R$ 25.000,00 
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2023 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 287/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2023 - ATA Nº 017/2023 SRP 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piritiba. 
CONTRATADO: MC Maia Serviços e Produções Artísticas Eireli. 
OBJETO: Locação de equipamentos de som para palestra do Projeto da Lei Maria da Penha: Tema 
Alterações da Lei Maria da Penha e Fluxo de atendimento da rede de proteção promovido pelo 
CREAS que acontecerá no dia 08/08/2023 no auditório do Horto Florestal; Locação de equipamentos 
de som para palestra com tema: Cuidem da Infância Promovido pelo Programa Criança Feliz que 
acontecerá no dia 29/08/2023 no auditório do Horto Florestal.  
VALOR: R$ 1.800,00 
DATA DA ASSINATURA: 04/08/2023. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 291/2023 
TERMO DE DISPENSA Nº 148/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piritiba. 
CONTRATADO: Hebert Vieira Durães - MEI. 
OBJETO: Prestação de serviços de empresa especializada para realização da 1ª etapa do processo 
seletivo simplificado para gestores escolares do município de Piritiba/BA.  
VALOR: R$ 6.000,00 
DATA DA ASSINATURA: 14/08/2023 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 302/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2022 - ATA Nº 022/2022 SRP 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piritiba. 
CONTRATADO: LC Comércio Serviço e Transporte Ltda. 
OBJETO: aquisições de materiais elétricos destinados a manutenção da iluminação pública deste 
município, conforme a necessidade da Administração Municipal.  
VALOR: R$ 116.883,60 
DATA DA ASSINATURA: 31/08/2023 
 
 
 
 

EAC EMPRESA DE 
ADMINISTRACAO DE 
CONTRATOS 
LTDA:218631500001
07

Assinado de forma digital 
por EAC EMPRESA DE 
ADMINISTRACAO DE 
CONTRATOS 
LTDA:21863150000107 
Dados: 2023.09.06 11:35:39 
-03'00'
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13/12/2023, 22:10 about:blank

about:blank 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.598.253/0001-56
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/03/2020

NOME EMPRESARIAL
LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTAO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LICITAK CONSULTORIA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *)
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura (Dispensada *)
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade (Dispensada *)
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
(Dispensada *)
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R EWERTON VISCO

NÚMERO
290

COMPLEMENTO
EDF. BOULEVARD SIDE EMPRESARIAL
SALA 1901

CEP
41.820-022

BAIRRO/DISTRITO
CAMINHO DAS ARVORES

MUNICÍPIO
SALVADOR

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITAKCONSULTORIA@GMAIL.COM

TELEFONE
(71) 9196-1088/ (71) 9287-7942

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/03/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/12/2023 às 22:10:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTAO LTDA
CNPJ: 36.598.253/0001-56 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:36:12 do dia 06/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/05/2024.
Código de controle da certidão: 71F8.3596.7CE0.BA60
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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13/12/2023, 22:08 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTAO LTDA
CNPJ: 36.598.253/0001-56
Endereço: RUA EWERTON VISCO Nº 290 - CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR/BA -

CEP: 41820022 - EDF. BOULEVARD SIDE EMPRESARIAL SALA 1901

Número da Certidão: 631815

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 22:08:37 horas do dia 13/12/2023.
Válida até dia 12/03/2024.

Código de controle da certidão: ABFA.D292.8D74.4440.7672.38D4.7C4B.90BA

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTAO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 36.598.253/0001-56
Certidão nº: 71683247/2023
Expedição: 13/12/2023, às 22:09:42
Validade: 10/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTAO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 36.598.253/0001-56, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTAO LTDA

CPF/CNPJ: 36.598.253/0001-56

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 22:18:16 do dia 13/12/2023 , com validade até o dia 12/01/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: O2u3lB8YZOAnaiZSp5ph

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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HABILITAÇÃO 
JURÍDICA 

 
LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTÃO LTDA 
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Certifico o Registro sob o nº 97956517 em 09/03/2020
Protocolo 204623359 de 06/03/2020
Nome da empresa LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTÃO LTDA NIRE 29204718001
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 165079278630994 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/03/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Certifico o Registro sob o nº 97956517 em 09/03/2020
Protocolo 204623359 de 06/03/2020
Nome da empresa LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTÃO LTDA NIRE 29204718001
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 165079278630994 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/03/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Certifico o Registro sob o nº 97956517 em 09/03/2020
Protocolo 204623359 de 06/03/2020
Nome da empresa LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTÃO LTDA NIRE 29204718001
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 165079278630994 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/03/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Certifico o Registro sob o nº 97956517 em 09/03/2020
Protocolo 204623359 de 06/03/2020
Nome da empresa LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTÃO LTDA NIRE 29204718001
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 165079278630994 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/03/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97956517 em 09/03/2020
Protocolo 204623359 de 06/03/2020
Nome da empresa LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTÃO LTDA NIRE 29204718001
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 165079278630994 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/03/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

09/03/2020

204623359

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTÃO LTDA

PROTOCOLO 204623359 - 06/03/2020

ATO 090 - CONTRATO

EVENTO 090 - CONTRATO

MATRIZ

NIRE 29204718001
CNPJ 36.598.253/0001-56
CERTIFICO O REGISTRO EM 09/03/2020
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29204718001 DE 09/03/2020 DATA AUTENTICAÇÃO 09/03/2020

EVENTOS

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 97956517

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1
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1 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de treinamento 
In Company visando a formação, desenvolvimento e capacitação teórico-prático de 
servidores envolvidos nos processos de contratações públicas do Ministério Público do 
Estado da Bahia de acordo com a Nova Lei Federal nº 14.133/2021 e com a Lei Estadual 
14.634/2023, pontuando as alterações na instrução e condução dos processos 
licitatórios e contratos administrativos. 

 

1.1. O objeto compreende treinamento para implantação eficiente da Lei Federal nº 
14.133/2021, da Lei Estadual 14.634/2023, considerando os demais normativos 
expedidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia para regulamentação dos 
referidos diplomas legais. 
 
1.2. A capacitação terá caráter teórico-prático e contará com a realização de 03 (três) 
turmas com no máximo 40 (quarenta) servidores que atuem na área de licitações e 
contratos, bem como para servidores das unidades demandantes de processos de 
licitação. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Em abril de 2021, entrou em vigor o novo marco normativo das licitações e contratações 
públicas brasileiras, a Lei Federal nº 14.133. Concebida para conviver com legislações 
pré-existentes por 02 (dois) anos, a Nova Lei já registrava a futura revogação de 
diplomas consolidados como a Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 12.411/2011. 

Sendo assim, a Nova Lei de Licitações deu nova nomenclatura aos agentes que atuam 
nas licitações, criou e extinguiu modalidades de licitação, positivou entendimentos 
jurisprudenciais. Planejamento, governança, controle, resolução alternativa de 
conflitos, foram apenas alguns dos novos assuntos trazidos ao cenário legislativo das 
contratações pela Lei nº 14.133/21. Portanto, capacitar os servidores com teoria e 
prática vai ao encontro do interesse público, pois é fundamental que as atividades 
laborais sejam realizadas da maneira mais excelente possível. 

A contratação engloba temas fundamentais no dia a dia de quem faz as contratações 
públicas, com destaque para as inovações e alterações da nova Lei de Licitações, o passo 
a passo de procedimentos e as boas práticas a serem adotadas. 

Assim, por parte das divisões que integram o Ministério Público do Estado da Bahia, a 
necessidade é a de se manter atualizados os conhecimentos dos servidores que atuam 
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nas fases interna e externa da contratação, sendo essa uma necessidade imperiosa de 
capacitação dos setores, permitindo a continuidade das contratações do órgão, com 
maior segurança jurídica e menor incidência de erros. 

Cumpre salientar que essa contratação tem como objetivo capacitar, atualizar e 
preparar os profissionais e agentes atuantes em matéria de licitações e contratos, 
especialmente no que consiste em conhecer as alterações trazidas com a Lei nº 
14.133/2021. 

Outrossim, a contratação reveste-se de natureza predominantemente intelectual, 
subjetiva e que está levando em consideração a formação, a experiência e o conjunto 
de elementos intrínsecos da empresa a ser contratada.  

Ademais, a contratação por meio inexigibilidade de licitação, fundamenta-se na 
singularidade do serviço a ser prestado e na expertise específica da empresa 
selecionada. A complexidade técnica e jurídica envolvida na interpretação e aplicação 
da nova legislação demanda conhecimentos especializados, os quais somente uma 
empresa com experiência comprovada pode oferecer. 

Nesse sentido, a empresa escolhida oferece os serviços especializados de capacitação e 
treinamento para implantação eficiente da Lei Federal nº 14.133/2021, proporcionando 
esclarecimentos e orientações, através de técnicos capacitados, evitando, assim, 
contratações malconduzidas que resultem em prejuízo à Instituição e que possam 
resultar em apontamentos e penalizações por parte dos órgãos de controle, entre tanto 
outros. 

Importante ressaltar ainda, que compete à Administração prover capacitações 
destinadas ao aperfeiçoamento dos seus servidores cujas atividades contemplem, além 
de outros aspectos, a qualificação/atualização da Administração Pública. A contínua 
formação dos servidores administrativos é imprescindível para que se possa prestar um 
serviço público adequado, preservar o Erário, bem como os interesses da coletividade. 
Neste sentido, inúmeras são as recomendações dos Tribunais de Contas quanto à 
necessidade de constante capacitação aos servidores, em especial, os que atuam nas 
diferentes fases dos processos licitatórios. 

3. DA CONTRATAÇÃO DIRETA – INEXIBIGILIDADE 
 

3.1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL  
 

3.1.1 O objeto pretendido pela Administração e ora processado se caracteriza em 
hipótese inexigibilidade, amparado no art. 74, inciso III, alínea c, da Lei Federal nº 
14.133/2021, pelos seguintes fundamentos:  

 

Anexo Anexo Termo de Referência Capacitação (ajustado) (0941130)         SEI 19.09.02330.0000248/2024-75 / pg. 76



3 
 

3.1.2 Da análise de Lei de Licitações, verifica-se previsão no art. 74, Inciso III, alínea c, 
que autoriza a contratação direta por inexigibilidade de licitação nos casos de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ao prescrever:  

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

(...) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 

(...) 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias;. (grifos nossos) 

 

3.1.3 Por seu turno, convém destacar que § 3º do artigo 74 da Lei n.º 14.133/2021 traz 
o conceito legal de notória especialização, aduzindo que considerar-se-á detentor de 
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado 
à plena satisfação do objeto do contrato.  

3.1.4 Ademais, o serviço a ser contratado é demasiadamente técnico e específico e 
possui a singularidade exigida para ser enquadrado como inexigível. Nesse sentido, resta 
inviável a licitação, porquanto os serviços a serem executados são ímpares, 
dependentes de alta especificidade técnica para executá-los, tornando-os, destarte, 
singulares, não permitindo, assim, comparações, por serem, também, individualizados 
e peculiarizados, de acordo com cada profissional, sendo que a empresa a ser contratada 
possui experiência na área, por já o ter realizado anteriormente, por diversas vezes, com 
resultados plenamente satisfatórios, comprovando a sua notória especialização. 

3.1.5 In casu, nota-se que os requisitos se encontram atendidos quanto ao 
enquadramento do objeto pretendido como serviço técnico especializado, assim como 
quanto à notória especialização da empresa a ser contratada. 
 
3.2. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
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3.2.1. O objeto deste instrumento perfaz o valor global de R$15.000,00 (quinze e cinco 
mil reais), fixo e irreajustável, incluindo todas as despesas com encargos diretos e 
indiretos.   
 
3.2.2. O valor foi definido de acordo com a relevância, o vulto, a complexidade e a 
dificuldade das questões versadas, o trabalho e o tempo necessário e o renome dos 
prestadores de serviços. 

 
3.2.3. O valor cobrado é considerado justificável em relação aos valores praticados no 
mercado pela empresa a ser contratada, conforme apresentação das Notas Fiscais com 
valores compatíveis aos da proposta de preço.  
 
3.3. DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 
 
3.3.1. A escolha do prestador do serviço em atendimento ao que preconiza a legislação 
vigente e que respalda legalmente a contratação da LICITAK CONSULTORIA, 
ASSESSORIA E GESTAO LTDA - CNPJ n° 36.598.253/0001-56, ofertante da capacitação e 
treinamento em tela decorre da sua notória especialização nas matérias  relatadas, 
demonstrada mediante os documentos anexados, dos quais é possível inferir que o 
trabalho da empresa é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato a ser firmado. 
 
3.3.2. Ademais, a empresa LICITAK CONSULTORIA tem como principal escopo a 
prestação de serviços de capacitação, consultoria e assessoria em licitações e contratos 
administrativos, primando pela excelência de seus atos, buscando sempre a otimização 
de seus resultados com competência, eficiência e seriedade, levando orientação, 
esclarecimento e atualização aos agentes públicos, gestores e seu corpo técnico, 
garantindo uma maior segurança na condução dos processos de contratações públicas 
de modo preventivo e contínuo.  

 
3.3.3. A LICITAK CONSULTORIA se diferencia no mercado por oferecer serviços 
multidisciplinares para a administração pública, possuindo em seu quadro profissionais 
que atuam há mais de 13 anos oferecendo serviços especializados para o setor público, 
sempre buscando inovação e aprimoramento da gestão, caminhando com seus clientes 
com foco em resultados. 

 
3.3.4. Possui equipe é composta por técnicos altamente capacitados, com capital 
intelectual diferenciado e com vasta experiência prática na área pública, agrega 
conhecimentos jurídicos, gerenciais e administrativos que fazem a diferença em favor 
de seus clientes. 
 
3.3.5. Nesse sentido, indicada a razão de escolha do prestador de serviços, encontra-
se satisfeita a exigência prevista no artigo 72, VI da Lei nº 14.133/2021. 
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4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 
4.1. O objeto tem por escopo a prestação de serviços de capacitação e treinamento de 
pessoal para utilização da Lei Federal nº 14.133/2021, compreendendo as seguintes 
atividades: 
 
4.1.1. A capacitação terá caráter teórico-prático, contará com a realização de 03 (três) 
turmas dirigidas para servidores e empregados públicos que atuam na área de licitação 
e servidores das unidades demandantes de processos de licitação.  

Turma 01 – janeiro de 2024; 
Turma 02 – fevereiro de 2024; 
Turma 03 – março de 2024. 
 
4.1.2. O curso será ministrado presencialmente para 120 (cento e vinte) participantes, 
especificamente servidores que atuam diretamente nos processos licitatórios e de 
contratação. 
 
4.1.3. A carga horária total do curso será de 48 (quarenta e oito) horas (16 horas para 
cada turma), sendo aulas expositivas e dialogadas, ministradas pelos técnicos 
especialistas da Contratada. 

 
4.1.4. As 48 (quarenta e oito) horas serão divididas em 04 (quatro) módulos, com 04 
(quatro) horas cada, divisão do conteúdo em 4 aulas de 4 horas cada, para cada uma das 
turmas. 

 
4.1.5. Todas as aulas serão ministradas presencialmente, em local a ser disponibilizado 
pela Contratante, com capacidade para até 40 alunos por turma.  

 
4.1.6. Na abordagem dos itens do conteúdo programático específicos da Administração 
Pública Estadual, a Contratada deverá incluir também aspectos peculiares da 
Contratante, notadamente quanto aos documentos padronizados elaborados com base 
na Lei nº 14.133/2021. 

 
4.1.7. Caberá à Contratada o fornecimento dos materiais didáticos digitais necessários 
e certificados de participação no curso.  

 
4.1.8. A Contratada deverá ainda fornecer os arquivos eletrônicos contendo a apostila 
de legislação e os slides com a apresentação. 
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4.2. Após emissão da ordem de serviço, será agendada reunião com a equipe técnica do 
MP-BA para avaliação da regulamentação estadual e documentos já elaborados com 
base na Lei nº 14.133/2021 e definição do conteúdo programático a ser abordado nas 
capacitações a serem realizadas com as respectivas datas e horários. 
 
4.3 Equipe técnica: 

IRIS TATIUSE SILVA RIBEIRO: Advogada, inscrita na OAB/BA nº 26.850; Servidora pública 
do município de Salvador, mais de 13 anos de experiência na área de Licitações; Atuou 
como: Assessora Jurídica na SUCOM (SEDUR); Presidente da Comissão de Licitação e 
Pregoeira nos municípios de Lauro de Freitas e Salvador; Assessora do Gabinete da 
Secretaria da Educação de Salvador na Seção de Contratos. Atualmente faz parte da 
Comissão de Licitação da SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE À POBREZA, 
ESPORTES E LAZER -SEMPRE. Atua, ainda, como Instrutora Interna da Secretaria de 
Gestão de Salvador, ministrando cursos de capacitação para os servidores e agentes 
públicos na área de licitações e contratos. Membro do Grupo de Trabalho Intersetorial 
para regulamentação e implementação da Lei nº 14.133/2021 no município de 
Salvador/BA. 

ANNIE KELLY SANTANA DO NASCIMENTO FARIAS: Advogada, inscrita na OAB/BA nº 
39.524, atuante no ramo do Direito Público, com sólida experiência na área de Licitações 
Públicas e Contratos Administrativos. Especializada em Direito e Processo do Trabalho. 
Pós-graduanda em Licitações e Contratos Administrativos. Atuou como: Coordenadora 
do Setor de Auditoria Interna da SUCAB – Superintendência de Construções 
Administrativas da Bahia; Analista de Licitações da Diretoria de Infraestrutura; Assessora 
do Gabinete da Secretaria da Educação de Salvador/BA; Coordenadora do Núcleo de 
Contratos e instrumentos congêneres da Secretaria Municipal da Educação de 
Salvador/BA. Atualmente, atua como Analista e Consultora Jurídica da ASLIC – 
Assessoria de Licitações da Secretaria Municipal da Educação em Salvador/BA. Presta, 
ainda, consultoria nas áreas de licitações, contratos e convênios para órgãos públicos e 
privados. 

5. FORMA DE EXECUÇÃO  
 

5.1 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento de autorização da prestação do serviço pelo setor requisitante. 
 
5.2 As capacitações e treinamentos serão desenvolvidos nas dependências do Órgão 
Contratante diretamente pelos profissionais da CONTRATADA.  
 
6. PRAZOS 

 
6.1. O prazo para a execução do objeto será de 03 (três) meses. 
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6.2. A vigência do contrato será de 04 (quatro) meses, a partir da sua assinatura, 
prorrogável de acordo com a necessidade da Contratante. 
 
7. OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 
 
7.1. A CONTRATANTE se obriga a: 
 
a) Organizar as turmas e inscrever os participantes que lhes são vinculados;  
b) Aferir a frequência dos participantes, validando o certificado emitido pela empresa 
contratada, àqueles que participarem;  
c) Efetuar o pagamento em âmbito interno, em até 20 (vinte) dias úteis contados da 
certificação da nota fiscal/fatura, a qual deverá vir acompanhada com documentos que 
comprovam a prestação dos serviços. 
d) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
e) Exercer a fiscalização do contrato. 
f) Comunicar prontamente a CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do 
contrato, caso não estejam de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no instrumento. 
g) Atestar as notas fiscais/faturas dos serviços prestados por meio de servidor, 
emitidas pela CONTRATADA, recusando-se quando inexatas ou incorretas, efetuando o 
pagamento depois de validadas nas condições pactuadas. 
h) Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

 
7.2. A CONTRATADA se obriga a: 
 
a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência em sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto;  
b) Ministrar o curso presencial com a carga horária definida e de acordo com os 
conteúdos definidos em reunião de alinhamento, no dia e horários estabelecidos;  
c) Emitir a nota fiscal/fatura após a execução dos serviços, bem como encaminhar as 
Certidões e demais documentos necessários à liquidação da despesa; 
d) Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 
Termo de Referência;  
e) Obedecer à programação enviada, pela CONTRATANTE;  
f) Providenciar para que os profissionais compareçam ao local do evento com, no 
mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência da realização das aulas;  
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g) Garantir que o profissional que ministrará as aulas, porventura apresentada na 
proposta comercial, integrante do corpo técnico da empresa, realize pessoal e 
diretamente os serviços objeto deste instrumento contratual; 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE;  
i) O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo 
de Referência e na legislação vigente.  

 
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
8.1. O presente contrato tem seu valor estipulado em R$15.000,00 (quinze mil reais), 
fixo e irreajustável, incluindo todas as despesas com encargos diretos e indiretos, na 
forma prevista nos instrumentos pertinentes. 
 
8.2. O pagamento será efetuado em 03 (três) parcelas no valor de R$5.000,00 (cinco mil 
reais) cada, no prazo de até 20 (vinte) dias, contados a partir da apresentação, pela 
CONTRATADA, de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo gestor da contratação. 

 
8.3. Havendo irregularidade na Nota Fiscal apresentada ou nos serviços prestados, o 
prazo para pagamento será contado a partir da sua regularização. 
 
9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
9.1. Será designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços. 
 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
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10. SANÇÕES/PENALIDADES 
 

10.1. O fornecedor sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou 
inadimplemento de suas obrigações, às penalidades previstas na legislação estadual, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei nº 
8.666/93 e demais pertinentes. 
 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Depois de verificada a existência da necessidade da contratação do serviço, 
devidamente justificada, e comprovada a inviabilidade de competição, entendemos que 
é plenamente cabível a formalização da inexigibilidade para o objeto em comento, pois 
ele atende a todos os requisitos do art. 60, inciso II c/c art. 23, incisos III e VI da Lei 
estadual nº 8.666/93. 

11.2 O presente Termo de Referência foi elaborado pela Coordenação de Licitações, 
através da cooperação técnica da sua equipe, com contribuição dos setores técnicos, 
estando em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis e com 
interesse e conveniência da Administração. 

Salvador- Ba, 26 de janeiro de 2024. 

Monica Fabiane da Silva Sobrinho 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTÃO LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada 
à 5ª Avenida, 750, Centro AdministraƟvo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, 
mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão AdministraƟva André 
Luis Sant´Ana Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa LICITAK 
CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTÃO LTDA, CNPJ nº 39.598.253/0001-56, estabelecida à Rua 
Ewerton Visco, 290, Edf. Boulevard Side Empresarial, sala 1901, Caminho das Árvores, 
Salvador/BA, representada por sua sócia-administradora, Sra. Annie Kelly Santa do Nascimento 
Farias, CPF/MF nº  doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no 
quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, e, ainda, 
observado o constante no procedimento administraƟvo de Inexigibilidade de Licitação nº 
xxx/2024 - DADM, protocolado sob o nº 19.09.02330.0000248/2024-75, o qual integra este 
instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços 

especializados de consultoria e assessoria ao setor de compras, licitações e contratos 
administraƟvos do Ministério Público do Estado da Bahia, englobando, ainda, a prestação 
de serviços técnicos especializados de treinamento in company para a formação, 
desenvolvimento e capacitação teórico-práƟco de servidores envolvidos nos processos de 
contratações públicas do Ministério Público do Estado da Bahia, de acordo com a Lei Federal 
nº 14.133/2021 e com a Lei Estadual/BA nº 14.634/2023. 

 
1.2 A execução dos serviços objeto deste contrato englobará, ainda: 
 

1.2.1 A revisão, readequação e padronização de documentos ao novo marco legal insƟtuído 
pela Lei Federal 14.133/2021 e pela Lei Estadual/BA nº 14.634/2023; 
 
1.2.2 Suporte, manutenção, apoio técnico e consultoria para a implantação eficiente das 
legislações aplicáveis (a  incluir tanto os diplomas legais referidos no item 1.1 quanto os Atos 
NormaƟvos internos expedidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia no decorrer da 
consultoria; 
 
1.2.3 Capacitação acerca das alterações na instrução e na condução dos processos licitatórios 
e contratos administraƟvos; 
 

1.3 A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção 
de plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 
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1.4 A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu 
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos 
às normas das Leis Federal nº 14.133/2021 e Estadual/Ba nº 14.634/2023, bem como à 
totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: 
o termo de referência, a proposta da contratada e eventuais anexos dos documentos 
supracitados, além das condições estabelecidas no ato de autorização da Inexigibilidade de 
Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento.       
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 06 (seis) meses, a contar da data da úlƟma 
assinatura pelas partes, admiƟndo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 10 
(dez) anos, nos termos dos arƟgos 106 e 107 c/c arƟgo 6º, XV da Lei Federal nº 14.133/2021, e 
será formalizada por termo adiƟvo; 
 

3.1.1 A prorrogação de que trata este disposiƟvo é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permiƟda a negociação com a CONTRATADA; 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
 
4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade 
Empreitada por Preço Global;  
  
4.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para reƟrar a nota de empenho no prazo de 
até 08 (oito) dias úteis contado a parƟr da noƟficação pela Administração, que ocorrerá, 
preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de 
preços;    
  

4.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/reƟrada da nota de empenho poderão 
ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de 
recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para reƟrada presencial) ou por Aviso de 
Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal).      
    
4.2.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para reƟrada/recebimento da 
nota de empenho, por igual período ao original, por moƟvo justo e aceito pela Administração. 

 
Item 6 (do TR de Consultoria) e item 5 (do Tr de capacitação). A fim de manter o padrão do 
instrumento contratual atualmente uƟlizado pelo MP, solicita-se da unidade demandante, 
incluir prazo para recebimento do empenho pelo contratado, e indicar o regime de execução 
dos serviços (o qual nos afigura ser empreitada por preço global, haja vista a indivisibilidade dos 
serviços e o regime de pagamento adotado). 
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4.3 Os serviços relaƟvos à consultoria e assessoria compreendem deverão observar as seguintes 
etapas e regras: 
 

4.3.1 ETAPA 1: Avaliação diagnós ca: 
 

4.3.1.1 Análise da estrutura organizacional do CONTRATANTE; 
 

4.3.1.2 Entrevistas com os principais atores dos processos de contratação; 
 
4.3.1.3 Emissão de relatório conclusivo com propostas de ações e intervenções; 
 

4.3.2 ETAPA 2: Análise, revisão e elaboração de artefatos customizados: 
 

4.3.2.1 Contempla análise e adequação dos documentos da insƟtuição e a elaboração, pela 
equipe de consultores da CONTRATADA, dos seguintes instrumentos, a serem entregues 
integralmente prontos para serem operacionalizados e uƟlizados pela CONTRATANTE, com 
base nos requisitos da Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023: 
 

4.3.2.1.1 Termos de Referências para modalidades licitatórias e contratações diretas; 
 
4.3.2.1.2 Minutas de contratos; 
 
4.3.2.1.3 Minuta de Editais de pregão e concorrência para obras e serviços; 
 
4.3.2.1.4 Modelo de Estudo Técnico Preliminar; 
 
4.3.2.1.5 Base de conhecimento de procedimentos internos: 

 
a) Formulário- adequação orçamentária; 
b) Formulário – Documento de Oficialização da demanda; 
c) Formulário – Informações Orçamentárias; 
d) Formulário – Solicitação de Autorização para Licitação; 
e) Formulário – Tabela de preços referenciais; 
f) Glossário; 
g) Fluxos BPMU 

 
4.3.2.2 A adequação a ser realizada nas minutas dos editais englobarão todas as 
modalidades comumente uƟlizadas, tais como: pregão, concorrência, bem como 
contratações diretas; 
 
4.3.2.3 As versões de documentos que serão apresentados e entregues pelos consultores 
abrangendo as principais contratações realizadas pela insƟtuição, tais como, produtos, 
equipamentos, serviços comuns, serviços conơnuos, obras e serviços de engenharia; 
 

4.3.3 ETAPA 3: Apresentação dos produtos entregues. 
 

4.3.3.1 Esta etapa será realizada à medida que os artefatos forem entregues e poderá 
ser modificada/ajustada conforme a demanda do CONTRATANTE; 
 

4.3.4 ETAPA 4: Suporte técnico: 
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4.3.4.1 Contempla o suporte técnico prestado pela equipe de consultores para 
esclarecimento de dúvidas, vem como adequação dos documentos produzidos aos 
regulamentos estaduais posteriormente publicados. 
 
4.3.4.2 O escopo dos serviços de consultoria proposto pode ser modificado par melhor 
aderência às necessidades do CONTRATANTE; 
 

4.3.5 Do escopo dos serviços de consultoria e assessoria: O escopo dos serviços de 
consultoria pode ser modificado para melhor aderência às necessidades do CONTRATANTE. 
Itens podem ser modificados, inseridos ou excluídos; 
 

4.3.5.1 Os serviços que compõem a consultoria poderão ser realizados presencialmente 
ou à distância, por meio de videoconferências.  
 
4.3.5.2 Poderão ser formuladas consultas por e-mail ou por aplicaƟvos de mensagens 
de modo a agilizar ainda mais o processo de migração para o novo regime de 
contratações públicas; 
 

4.3.6 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 05 (cinco) dias úteis, após o 
recebimento da autorização da prestação de serviços, ou do empenho, acompanhado do 
instrumento contratual assinado pelas partes e devidamente publicado nos meios oficiais de 
divulgação; 
 
4.3.7 Os serviços, quando prestados de maneira presencial, ocorrerão nas dependências do 
CONTRATANTE. Quando prestados “à distância” serão uƟlizadas ferramentas tecnológicas 
que viabilizem a conferência on line, diretamente pela equipe técnica da CONTRATADA, 
conforme indicado no item 4.5 deste instrumento; 
 
4.3.8 A execução dos serviços perdurará por 06 (seis) meses, contados do recebimento do 
empenho pela empresa CONTRATADA; 

 
4.4 A execução dos serviços de treinamento in company para a formação, desenvolvimento e 
capacitação teórico-práƟco de servidores envolvidos nos processos de contratação observará o 
seguinte regramento: 
 

4.4.1 A capacitação terá caráter teórico-práƟco e contará com a realização de 03 (três) 
turmas com no máximo 40 (quarenta) servidores que atuem na área de licitações e contratos, 
bem como para servidores das unidades demandantes de processos de licitação, 
observando-se o seguinte cronograma: 
 

4.4.1.1 Turma 1: janeiro de 2024; 
 
4.4.1.2 Turma 2: fevereiro de 2024; 
 
4.4.1.3 Turma 3: março de 2024; 

 
Tópico 4.1.1 do TR de capacitação: sugerimos a revisão da previsão sobre o cronograma a fim 
de ajustar os prazos, haja vista que a contratação ainda não aconteceu. 
 

4.4.2 O curso será ministrado presencialmente para até 120 (cento e vinte) parƟcipantes, 
especificamente servidores que atuam diretamente nos processos licitatórios e de 
contratação; 
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4.4.3 A carga horária total do curso será de 48 (quarenta e oito) oras (16 horas para cada 
turma), sendo aulas exposiƟvas e dialogadas, ministradas pelos técnicos especialistas da 
CONTRATADA; 
 
4.4.4 As 48 (quarenta e oito) horas serão dividias em 04 (quatro) módulos, com 04 (quatro) 
horas cada, divisão do conteúdo em 4 aulas de 4 horas cada, para cada uma das turmas; 
 
4.4.5 Todas as aulas serão ministradas presencialmente, em local a ser disponibilizado pelo 
CONTRATANTE, com capacidade para até 40 (quarenta) alunos por turma; 

 
Tópicos 4.1.2 a 4.1.4 do TR de capacitação: mantém-se estas regras de execução? 
 

4.4.6 Na abordagem dos itens do conteúdo programáƟco específicos da Administração 
Pública Estadual, a CONTRATADA deverá incluir também aspectos peculiares do 
CONTRATANTE, notadamente quanto aos documentos padronizados elaborados com base 
na Lei 14.133/2021; 
 
4.4.7 Caberá à CONTRATADA o fornecimento dos materiais didáƟcos digitais necessários e 
cerƟficados de parƟcipação no curso; 
 
4.4.8 A CONTRATADA deverá ainda fornecer os arquivos eletrônicos contendo a aposƟla de 
legislação e os slides com a apresentação; 
 
4.4.9 Após a emissão da ordem de serviço ou da nota de empenho, será agendada reunião 
com a equipe técnica do MPBA para avaliação da regulamentação estadual e documentos já 
elaborados com base na Lei 14.133/2021 e definição do conteúdo programáƟco a ser 
abordado nas capacitações a serem realizadas com as respecƟvas datas e horários; 
 
4.4.10 A CONTRATADA iniciará a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da autorização de prestação de serviços ou do empenho emiƟdo pelo 
CONTRATANTE; 
 
4.4.11 As capacitações e treinamentos serão desenvolvidos nas dependências do 
CONTRATANTE, diretamente pelos profissionais que compõem a equipe técnica da 
CONTRATADA, conforme definido no item 4.5 deste instrumento; 
 
4.4.12 O prazo de execução dos serviços de capacitação e treinamento será de 3 (três) meses; 

 
4.5 A Equipe técnica da CONTRATADA que prestará os serviços contratados é formada pelas 
seguintes profissionais: 
 

4.5.1 IRIS TATIUSE SILVA RIBEIRO: Servidora pública do município de Salvador, mais de 13 
(treze) anos de experiência na área de Licitações; Atuou como: Assessora Jurídica na SUCOM 
(SEDUR); Presidente da Comissão de Licitação e Pregoeira nos municípios de Lauro de Freitas 
e Salvador; Assessora do Gabinete da Secretaria da Educação de Salvador na Seção de 
Contratos. Atualmente faz parte da Comissão de Licitação da SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
SOCIAL, COMBATE À POBREZA, ESPORTES E LAZER -SEMPRE. Atua, ainda, como Instrutora 
Interna da Secretaria de Gestão de Salvador, ministrando cursos de capacitação para os 
servidores e agentes públicos na área de licitações e contratos. Membro do Grupo de 
Trabalho Intersetorial para regulamentação e implementação da Lei nº 14.133/2021 no 
município de Salvador-BA; 
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4.5.2 ANNIE KELLY SANTANA NASCIMENTO FARIAS: Advogada atuante no ramo do Direito 
Público, com sólida experiência na área de Licitações Públicas e Contratos AdministraƟvos. 
Especializada em Direito e Processo do Trabalho. Pós-graduanda em Licitações e Contratos 
AdministraƟvos. Atuou como: Coordenadora do Setor de Auditoria Interna da SUCAB – 
Superintendência de Construções AdministraƟvas da Bahia; Analista de Licitações da 
Diretoria de Infraestrutura; Assessora do Gabinete da Secretaria da Educação de 
Salvador/BA; Coordenadora do Núcleo de Contratos e instrumentos congêneres da 
Secretaria Municipal da Educação de Salvador/BA. Atualmente, atua como Analista e 
Consultora Jurídica da ASLIC – Assessoria de Licitações da Secretaria Municipal da Educação 
em Salvador/BA. Presta, ainda, consultoria nas áreas de licitações, contratos e convênios 
para órgãos públicos e privados. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do 
contrato - responsável pela habilitação para pagamentos, e se dará mediante termo, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, contados da finalização dos serviços, com a discriminação dos serviços 
efeƟvamente realizados; 
 
O termo de referência não indica os prazos para recebimento provisório e definiƟvo, nem 
tampouco para refazimento de serviços não aceitos (caso cabível). 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso 
com as deduções cabíveis; 
 

5.2.1 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/subsƟtuídos 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, a contar da noƟficação da CONTRATADA, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
 
5.2.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA 
obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório; 

 
5.3 O recebimento definiƟvo do objeto deste contrato será concreƟzado depois de adotados, 
pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 
e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 03 (três) 
dias úteis, contados do recebimento provisório; 
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 
Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, 
garanƟndo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 
– Código de Defesa do Consumidor. 
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acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos 
itens 6.5 e 6.5.1. 
 

6.10.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício 
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de 
janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das 
partes, isto é, por força de bloqueio de roƟnas no sistema estadual obrigatoriamente 
uƟlizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO 
 
7.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da 
data do orçamento esƟmado pela Administração, qual seja, 19 de janeiro de 2024, mediante 
aplicação do INPC/IBGE relaƟvo ao período decorrido entre a referida data e a data da efeƟva 
concessão do reajuste; 
 

Não consta do TR critério de reajuste de preços; 
 
7.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) meses será 
contado a parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste; 
 
7.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após 
o prazo de que cuida o item 7.1; 
 
7.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por 
simples aposƟla, dispensando a celebração de aditamento;  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Des nação de 

Recursos (Fonte) 
Natureza da 
Despesa 

40.101/0003 2000 9900 1.500.0.100.00000
0.00.00.00 33.90.39.000 

 
Não consta do procedimento as Informações Orçamentárias que darão suporte à contratação. 
 
CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
Não consta do TR informações sobre a gestão e fiscalização do contrato.  
Sugere-se a seguinte proposição: 
 
9.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA 
nº 14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para 
tal fim, para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para noƟficar a 
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CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 
execução deste instrumento. 
 
9.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as 
suas fases, compeƟndo-lhe, primordialmente: 
 

9.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, 
podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
9.2.2 TransmiƟr à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 
 
9.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados, 
emiƟndo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
9.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 
 
9.2.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados;  
 
9.2.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 

9.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
 

9.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 

 
9.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra 
a segurança de terceiros ou de bens. 

 
9.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito 
pela CONTRATADA, às suas expensas; 
 
9.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
9.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer 
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
 
9.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do 
Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 
 
10 Além das determinações conƟdas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução 
deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
10.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

10.1.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto; 

 
10.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou 
em parte, sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 
 
10.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à 
execução e aos fornecimentos objeto deste instrumento; 
 
10.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
10.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação; 
 
10.6 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de conƟnuidade 
durante todo o prazo da sua vigência; 
 
10.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio ColeƟvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

10.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
10.8 EmiƟr notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de quanƟdades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto 
disposto nas cláusulas quinta e sexta deste instrumento; 
 
10.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanƟa, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
10.10 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às reparƟções 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
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10.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido 
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste 
contrato ou do processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata 
correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
10.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
10.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garanƟndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relaƟvos à execução do serviço; 
 
10.14 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer aƟvidade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
 
10.15 Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiƟr a uƟlização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
10.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal 
ou do gestor do contrato, nos termos do arƟgo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
10.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
10.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
10.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação; 
 
10.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
 
10.21 PermiƟr e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação perƟnente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
10.22 Ministrar curso presencial com a carga horária definida e de acordo com os conteúdos 
definidos em reunião de alinhamento, no dia e horários estabelecidos;   
 
10.23 Obedecer à programação enviada pelo CONTRATANTE; 
 
10.24 Providenciar para que os profissionais compareçam ao local do evento com, no mínimo, 
30 (trinta) minutos de antecedência da realização das aulas; 
 

Anexo Minuta preliminar (0946549)         SEI 19.09.02330.0000248/2024-75 / pg. 118



10.25 GaranƟr que o profissional que ministrará as aulas porventura apresentada na proposta 
comercial, integrante do corpo técnico da empresa, realiza pessoal e diretamente os serviços 
objeto deste instrumento; 
 
10.24 Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros contra 
o CONTRATANTE, procedentes do objeto contratado; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES - DAS OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE 
 
11 O CONTRATANTE, além das obrigações conƟdas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 
 
11.1 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente 
o objeto contratado; 
 
11.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições 
previstos na cláusula sexta; 
 
11.3 PermiƟr o acesso da CONTRATADA às instalações İsicas do CONTRATANTE, nos locais e na 
forma eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
11.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do 
presente contrato, noƟficando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas 
correƟvas necessárias; 
 
11.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender saƟsfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato. 
 
11.6 Explicitamente emiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperƟnentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando 
os seguintes prazos: 
 

11.6.1 A administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admiƟda a prorrogação moƟvada, por igual 
período; 
 
11.6.2 A administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do requerimento, 
para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato; 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - 
LEI N. 15.709/2018  
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12.1 É vedado às partes a uƟlização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade disƟnta daquela do objeto da contratação, mantendo-se 
sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administraƟva, civil e criminal.  
 
12.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  
 
12.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em 
até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados 
aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da LGPD.  
 
12.4 A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos Ɵtulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos 
de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do 
Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administraƟvo em geral;  
 
12.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não será exigida garanƟa da execução contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
O tópico 10 do Tr de capacitação – Das sanções/penalidades, indica como referência legal a Lei 
8.666/1993. 
 
14.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administraƟvas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administraƟvo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
14.2 Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA 
que: 
 

14.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
14.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo; 
 
14.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
14.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
moƟvo jusƟficado; 
 
14.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
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14.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
14.2.7 PraƟcar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
14.2.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
14.2.9 PraƟcar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

14.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraƟvas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
14.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021); 
 
14.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nos itens 
14.2.2, a 14.2.4 acima, sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
 
14.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas 
descritas nos itens 14.2.5 a 14.2.9, acima, bem como nas alíneas 14.2.2 a 14.2.4, que 
jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
14.3.4 Multa:  
 

14.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injusƟficado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
14.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 14.2.5 a 14.2.9; 
 
14.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 14.2.2 e 14.2.3; 
 
14.3.4.4 Para a infração constante da alínea 14.2.1, a multa será de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato; 
 

A unidade demandante precisa validar ou indicar outros percentuais para aplicação de multas. 
 
14.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE; 
 
14.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a 
multa; 
 

14.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inƟmação; 
 
14.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garanƟa prestada ou será cobrada judicialmente, 
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conforme o caso; 
 
14.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administraƟvamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

14.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraƟvo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
14.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

14.7.1 A natureza e a gravidade da infração comeƟda; 
 
14.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
14.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
14.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
14.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 

14.8 Os atos previstos como infrações administraƟvas na Lei nº 14.133, de 2021,  e na Lei 
Estadual nº 14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam Ɵpificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei; 
 
14.9 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
14.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaƟvos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insƟtuídos no âmbito do Poder 
ExecuƟvo Federal.  
 
14.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei 
Estadual de nº 14.634/23. 
 
14.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administraƟva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aƟva, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
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contrato ou de outros contratos administraƟvos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1 O contrato se exƟngue quando vencido o prazo nele esƟpulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
 

15.1.1. O contrato pode ser exƟnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua conƟnuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 
 

15.1.1.2. A exƟnção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a noƟficação do contratado pelo CONTRATANTE nesse senƟdo com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia; 
 
15.1.1.3. Caso a noƟficação da não-conƟnuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a exƟnção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 
15.2 O contrato pode ser exƟnto antes de cumpridas as obrigações nele esƟpuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos moƟvos previstos no arƟgo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
 

15.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os arƟgos 138 e 139 Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
15.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 

15.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo adiƟvo para alteração subjeƟva; 

 
15.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

15.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
15.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
15.3.3 Indenizações e multas. 
 

15.4 O contrato poderá ser exƟnto, ainda: 
 

15.4.1 Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade 
CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no 
processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
 
15.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança 
que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
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hierarquicamente superior no âmbito do órgão CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23; 
 
16.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiƟvo, 
submeƟdo à prévia aprovação da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
jusƟficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
adiƟvo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 
aposƟla, dispensada a celebração do termo adiƟvo, na forma do arƟgo 136, da Lei 14.133, de 
2021 e conforme o disposto na Lei Estadual de nº 14.634/23. 
   

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
17.1 A uƟlização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do 
presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregaơcio com o 
CONTRATANTE; 
 
17.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros 
da execução dos serviços objeto do presente instrumento; 
 

17.2.1 Fica garanƟdo o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho 
indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser 
demandado judicialmente, relaƟvamente à execução do objeto contratual, por qualquer 
empregado ou subcontratado da CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que 
irregularmente, execute o objeto contratual. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/2021.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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20.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante 
terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente 
Contrato; 
 
20.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, 
exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.  
 
20.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conƟdas na 
Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Estadual nº 14.634 de 2023 e demais normas federais e 
estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 12.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos; 
 
20.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, 
mediante jusƟficaƟva expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e na forma de 
Lei Estadual de nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde 
que manƟdo o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais 
direitos da CONTRATADA; 
 
20.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de 
penalidades; 
 
20.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus 
efeitos legais. 
 
 
Salvador, 20xx. 
 
Licitak Consultoria, Assessoria e Gestão Ltda  
Annie Kelly Santana do Nascimento Farias 
Sócia-Administradora 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão AdministraƟva 
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 
 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria e 
assessoria ao setor de compras, licitações e contratos administrativos do Ministério 
Público do Estado da Bahia, visando a revisão, readequação e padronização de 
documentos ao novo marco legal instituído pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pela Lei 
Estadual 14.634/2023, por inexigibilidade de licitação, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
1.2. O objeto compreende suporte, manutenção, apoio técnico e consultoria para 
implantação eficiente da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Estadual 14.634/2023 e 
demais normativos expedidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia no decorrer 
da consultoria. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a complexidade e abrangência da Lei Federal nº 14.133/2021, que 
instituiu novo marco legal para as contratações públicas, e visando assegurar a correta 
aplicabilidade desta legislação no cotidiano, necessária se faz a contratação de empresa 
que forneça consultoria especializada posto que a referida lei trouxe alterações 
substanciais aos procedimentos licitatórios e contratuais e estas atualizações terão um 
grande impacto nos procedimentos laborais. 

Com as diversas atualizações e mudanças nos procedimentos, faz-se necessária a 
disponibilização de artefatos relacionados à NLLC aos servidores que lidam diretamente 
com os trâmites em questão, buscando maior celeridade, economicidade, eficiência e 
segurança no gerenciamento dos processos licitatórios. Isto posto, merece ênfase o fato 
de a nova lei ter apresentado um cenário completamente novo e relativamente 
desconhecido dos agentes públicos, ao internalizar no regime geral de licitações 
instrumentos de planejamento e controle característicos de contratações tecnicamente 
complexas.  

Por conseguinte, a pretensa contratação se justifica pela importância da necessidade de 
realizar diagnóstico, acompanhamento, personalizar e padronizar todos os documentos 
necessários para a operação e implantação da Lei Federal nº 14.133/2021 no âmbito do 
Ministério Público do Estado da Bahia, bem como, investir em um serviço de qualidade 
que contribua para o desenvolvimento dos servidores que atuam nas contratações 
públicas. 
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 Outrossim, a contratação reveste-se de natureza predominantemente intelectual, 
subjetiva e que está levando em consideração a formação, a experiência e o conjunto 
de elementos intrínsecos da empresa a ser contratada.  

Ademais, a contratação por meio inexigibilidade de licitação, fundamenta-se na 
singularidade do serviço a ser prestado e na expertise específica da empresa 
selecionada. A complexidade técnica e jurídica envolvida na interpretação e aplicação 
da nova legislação demanda conhecimentos especializados, os quais somente uma 
consultoria com experiência comprovada pode oferecer. 

Nesse sentido, almeja-se uma consultoria que ofereça os serviços especializados de 
suporte, manutenção, apoio técnico e consultoria para implantação eficiente da Lei 
Federal nº 14.133/2021, proporcionando esclarecimentos e orientações, realizando a 
consultoria e assessoria completa e diferenciada, realizada por técnicos capacitados, 
evitando, assim, contratações malconduzidas que resultem em prejuízo à Instituição e 
que possam resultar em apontamentos e penalizações por parte dos órgãos de controle, 
entre tanto outros. 
 
3. DA CONTRATAÇÃO DIRETA – INEXIBIGILIDADE 

 
3.1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL  
 
3.1.1 O objeto pretendido pela Administração e ora processado se caracteriza em 
hipótese inexigibilidade, amparado no art. 74, inciso III, alínea c, da Lei Federal nº 
14.133/2021, pelos seguintes fundamentos:  
 
3.1.2 Da análise de Lei de Licitações, verifica-se previsão no art. 74, Inciso III, alínea c, 
que autoriza a contratação direta por inexigibilidade de licitação nos casos de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ao prescrever:  

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
 
(...) 
 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
 
(...) 
 

Anexo Termo de Referência de consultoria (0952349)         SEI 19.09.02330.0000248/2024-75 / pg. 129



3 
 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias;. (grifos nossos) 
 

3.1.3 Por seu turno, convém destacar que § 3º do artigo 74 da Lei n.º 14.133/2021 traz 
o conceito legal de notória especialização, aduzindo que considerar-se-á detentor de 
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado 
à plena satisfação do objeto do contrato.  

3.1.4 Ademais, o serviço a ser contratado é demasiadamente técnico e específico e 
possui a singularidade exigida para ser enquadrado como inexigível. Nesse sentido, resta 
inviável a licitação, porquanto os serviços a serem executados são ímpares, 
dependentes de alta especificidade técnica para executá-los, tornando-os, destarte, 
singulares, não permitindo, assim, comparações, por serem, também, individualizados 
e peculiarizados, de acordo com cada profissional, sendo que a empresa a ser contratada 
possui experiência na área, por já o ter realizado anteriormente, por diversas vezes, com 
resultados plenamente satisfatórios, comprovando a sua notória especialização. 

3.1.5 In casu, nota-se que os requisitos se encontram atendidos quanto ao 
enquadramento do objeto pretendido como serviço técnico especializado, assim como 
quanto à notória especialização da empresa a ser contratada.  

 
3.2. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 
3.2.1. O objeto deste instrumento perfaz o valor de R$25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais), fixo e irreajustável, incluindo todas as despesas com encargos diretos e indiretos.   
 
3.2.2. O valor foi definido de acordo com a relevância, o vulto, a complexidade e a 
dificuldade das questões versadas, o trabalho e o tempo necessário e o renome dos 
prestadores de serviços. 

 
3.2.3. O valor cobrado é considerado justificável em relação aos valores praticados no 
mercado pela empresa a ser contratada, conforme apresentação das Notas Fiscais com 
valores compatíveis aos da proposta de preço.  
 
3.3. DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 
 
3.3.1. A escolha do prestador do serviço em atendimento ao que preconiza o §3º, do 
art. 74 da Lei nº 14.133/2021, que respalda legalmente a contratação da LICITAK 
CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTAO LTDA - CNPJ n° 36.598.253/0001-56, ofertante 
da consultoria em tela decorre da sua notória especialização nas matérias correlatadas, 
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demonstrada mediante os documentos anexados, dos quais é possível inferir que o 
trabalho da empresa é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato a ser firmado. 
 
3.3.2. Ademais, a empresa LICITAK CONSULTORIA tem como principal escopo a 
prestação de serviços de capacitação, consultoria e assessoria em licitações e contratos 
administrativos, primando pela excelência de seus atos, buscando sempre a otimização 
de seus resultados com competência, eficiência e seriedade, levando orientação, 
esclarecimento e atualização aos agentes públicos, gestores e seu corpo técnico, 
garantindo uma maior segurança na condução dos processos de contratações públicas 
de modo preventivo e contínuo.  

 
3.3.3. A LICITAK CONSULTORIA se diferencia no mercado por oferecer serviços 
multidisciplinares para a administração pública, possuindo em seu quadro profissionais 
que atuam há mais de 13 anos oferecendo serviços especializados para o setor público, 
sempre buscando inovação e aprimoramento da gestão, caminhando com seus clientes 
com foco em resultados. 

 
3.3.4. Possui equipe é composta por técnicos altamente capacitados, com capital 
intelectual diferenciado e com vasta experiência prática na área pública, agrega 
conhecimentos jurídicos, gerenciais e administrativos que fazem a diferença em favor 
de seus clientes. 
 
3.3.5. Nesse sentido, indicada a razão de escolha do prestador de serviços, encontra-
se satisfeita a exigência prevista no artigo 72, VI da Lei nº 14.133/2021. 

 
 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
4.1. O objeto tem por escopo a prestação de serviços especializados de consultoria ao 
setor de compras, licitações e contratos administrativos do Ministério Público do Estado 
da Bahia, visando a revisão, readequação e padronização de documentos para utilização 
da Lei Federal nº 14.133/2021, compreendendo as seguintes atividades: 
 
4.2. ETAPA 1 - Avaliação diagnóstica 
 
I. Análise da estrutura organizacional do contratante;  
II. Entrevistas com os principais atores dos processos de contratação;  
III. Emissão de relatório conclusivo com propostas de ações e intervenções.    
 
4.3. ETAPA 2 - Análise, revisão e elaboração de artefatos customizados  
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4.3.1 Contempla análise e adequação dos documentos da instituição e a elaboração 
pela equipe de consultores da retromencionada empresa dos seguintes instrumentos, a 
serem entregues integralmente prontos para serem operacionalizados e utilizados pela 
instituição contratante, com base nos requisitos da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
legislação estadual: 

 
I. Termos de Referências para modalidades licitatórias e contratações diretas;  
II. Minutas de Contratos; 
III. Minuta de Editais de pregão e concorrência para obras e serviços; 
IV. Modelo de Estudo Técnico Preliminar; 
V. Base de conhecimento; 

a. Formulário - adequação orçamentária; 
b. Formulário - Documento de Oficialização da Demanda; 
c. Formulário - Informações Orçamentárias; 
d. Formulário - Solicitação de Autorização para Licitação;  
e. Formulário - Tabela de Preços Referenciais; 
f. Glossário; 
g. Fluxos BPMU. 
 

4.4. A adequação a ser realizada nas minutas dos editais englobarão todas as 
modalidades comumente utilizadas, tais como: pregão, concorrência, bem como 
contratações diretas.  
 
4.5. As versões de documentos que serão apresentados e entregues pelos consultores 
abrangendo as principais contratações realizadas pela instituição, tais como, produtos, 
equipamentos, serviços comuns, serviços contínuos, obras e serviços de engenharia. 
 
4.6. ETAPA 3 – Apresentação dos produtos entregues.   
 
4.7. ETAPA 4 – Suporte técnico  
 
4.8. Contempla o suporte técnico prestado pela equipe de consultores para 
esclarecimento de dúvidas, bem como adequação dos documentos produzidos aos 
regulamentos estaduais posteriormente publicados.  
4.9. OBSERVAÇÕES: 
 
4.9.1. O escopo dos serviços de consultoria proposto pode ser modificado para melhor 
aderência às necessidades do contratante. Neste sentido, itens podem ser modificados, 
inseridos ou excluídos. 
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4.9.2. A ETAPA 3, relativa à apresentação dos produtos, será realizada à medida que os 
artefatos forem entregues e poderá ser modificada / ajustada conforme a demanda da 
contratante. 
 
4.9.3. As consultorias poderão ser presenciais ou à distância, por meio de 
videoconferências. Além disso, poderão ser formuladas consultas por e-mail ou 
aplicativos de mensagens de modo a agilizar ainda mais o processo de migração para o 
novo regime de contratações públicas. 
 
5. DA EQUIPE TÉCNICA PRINCIPAL 

IRIS TATIUSE SILVA RIBEIRO: Servidora pública do município de Salvador, mais de 13 
anos de experiência na área de Licitações; Atuou como: Assessora Jurídica na SUCOM 
(SEDUR); Presidente da Comissão de Licitação e Pregoeira nos municípios de Lauro de 
Freitas e Salvador; Assessora do Gabinete da Secretaria da Educação de Salvador na 
Seção de Contratos. Atualmente faz parte da Comissão de Licitação da SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE À POBREZA, ESPORTES E LAZER -SEMPRE. Atua, ainda, 
como Instrutora Interna da Secretaria de Gestão de Salvador, ministrando cursos de 
capacitação para os servidores e agentes públicos na área de licitações e contratos. 
Membro do Grupo de Trabalho Intersetorial para regulamentação e implementação da 
Lei nº 14.133/2021 no município de Salvador-BA. 

ANNIE KELLY SANTANA NASCIMENTO FARIAS: Advogada atuante no ramo do Direito 
Público, com sólida experiência na área de Licitações Públicas e Contratos 
Administrativos. Especializada em Direito e Processo do Trabalho. Pós-graduanda em 
Licitações e Contratos Administrativos. Atuou como: Coordenadora do Setor de 
Auditoria Interna da SUCAB – Superintendência de Construções Administrativas da 
Bahia; Analista de Licitações da Diretoria de Infraestrutura; Assessora do Gabinete da 
Secretaria da Educação de Salvador/BA; Coordenadora do Núcleo de Contratos e 
instrumentos congêneres da Secretaria Municipal da Educação de Salvador/BA. 
Atualmente, atua como Analista e Consultora Jurídica da ASLIC – Assessoria de Licitações 
da Secretaria Municipal da Educação em Salvador/BA. Presta, ainda, consultoria nas 
áreas de licitações, contratos e convênios para órgãos públicos e privados. 

6. DA FORMA DE EXECUÇÃO  

6.1 REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global  

 

6.2 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO:  10 dias Úteis, contados da 
convocação pelo Ministério Público, a ser formalizada preferencialmente por e-mail.  
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6.3 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento de autorização da prestação do serviço pelo setor requisitante. 

 

6.4 O projeto de consultoria e assessoria será desenvolvido nas dependências do Órgão 
e através conferência online e todas as outras ferramentas disponibilizadas pela 
tecnologia, diretamente pelos profissionais da CONTRATADA.  

 
7. DOS PRAZOS 

 
7.1. O prazo para a execução do objeto será de 06 (seis) meses. 

 
7.2. A vigência do contrato será de 08 (oito) meses, a partir da sua assinatura, 
prorrogável de acordo com a necessidade da Contratante. 
7.3. Prazo para recebimento provisório: 10 dias corridos 
7.4. Prazo para recebimento definitivo: 30 dias corridos 
7.5. Prazo para adequação ou substituição de serviços(s) rejeitados(s): 30 DIAS Corridos 

 

8. DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 
 

8.1. A CONTRATANTE se obriga a: 
 
a) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 
b) Exercer a fiscalização do contrato; 
c) Comunicar prontamente a CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do 
contrato, caso não estejam de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no instrumento; 
d) Atestar as notas fiscais/faturas dos serviços prestados por meio de servidor, emitidas 
pela CONTRATADA, recusando-se quando inexatas ou incorretas, efetuando o 
pagamento depois de validadas nas condições pactuadas; 
e) Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

 
8.2. A CONTRATADA se obriga a: 
 
a) Executar o objeto nas condições estabelecidas no termo de referência; 
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b) Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da 
execução do objeto e das demais informações internas da Contratante a que a 
Contratada tiver conhecimento; 
c) Entregar Nota Fiscal de Serviço - NFS; 
d) Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou 
a terceiros, em função do objeto do contrato firmado, bem como por todos os danos e 
prejuízos decorrentes do serviço, salvo na ocorrência de motivo de força maior, 
apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE no 
prazo de 48 horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE; 
e) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 
f) Planejar, conduzir e executar os serviços com integral observância às disposições 
contidas nos instrumentos pertinentes; 
g) Acatar as normas e condições deste instrumento e anexos que integram o contrato, 
independente de transcrição; 
h) Providenciar a imediata correção dos problemas apontados pela CONTRATANTE, 
relacionados com a execução do objeto contratado; 
i) Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, 
contra o CONTRATANTE, procedentes do objeto contratado; 
j) Obedecer à proibição disposta no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF/88, qual seja, não 
poderá empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, 
em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 anos. 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
9.1. O presente contrato terá seu valor estipulado em R$25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais), fixo e irreajustável, incluindo todas as despesas com encargos diretos e indiretos, 
na forma prevista nos instrumentos pertinentes. 
 
9.2. O pagamento será efetuado em 06 (seis) parcelas no valor de R$ 4.166,66 (quatro 
mil, cento e sessenta e seis mil reais e sessenta e seis centavos) cada, no prazo de até 
20 (vinte) dias, contados a partir da apresentação, pela CONTRATADA, de Nota Fiscal, 
devidamente atestada pelo gestor da contratação. 

 
9.3. Havendo irregularidade na Nota Fiscal apresentada ou nos serviços prestados, o 
prazo para pagamento será contado a partir da sua regularização. 
 
10.   DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei 
Estadual/BA nº 14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de 
Portaria específica para tal fim, para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo 
poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas 
que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento. 

 

10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em 
todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente. 

 10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste 
instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas, 
irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a execução, sem 
prejuízos das sanções contratuais legais; 

  
  10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de 
prazos ou roteiros, quando for o caso; 

  
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já 
efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 

  
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente 
do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 

  
10.2.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

  
10.2.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual de nº14.634/23; 
art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
  

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre 
irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades 
determinadas neste contrato. 
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10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o 
desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido 
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições 
deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens. 

10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá 
ser refeito pela CONTRATADA, às suas expensas; 

  
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na 
dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a 
qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato.  
 
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos 
internos do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 

 

 
11. DAS SANÇÕES/PENALIDADES 
 
11.1. O fornecedor sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou 
inadimplemento de suas obrigações, às penalidades previstas na legislação estadual, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais pertinentes. 

11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 
CONTRATADA que:  

11.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;  

11.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

11.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;  

11.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  

11.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato 

11.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

11.2.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

11.2.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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 11.2.9 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 

11.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:  

11.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);  

 

11.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 11.2.2, a 11.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);  

11.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos itens 10.2.5 a 10.2.9, acima, bem como nas alíneas 10.2.2 a 
10.2.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 
Federal nº 14.133/21); 

11.3.4 Multa:  

11.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 11.3.4.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 10.2.5 a 10.2.9; 

11.3.4.3 Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, para 
as infrações descritas nas alíneas 10.2.2 e 10.2.3;  

11.3.4.4 Para a infração constante da alínea 10.2.1, a multa será de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato; 

 

11.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE; 

11.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa;  

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;  

11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente conforme o caso; 
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11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados:  

11.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  

11.7.2 As peculiaridades do caso concreto;  

11.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

11.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  

11.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  

11.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei 
Estadual nº 14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei;  

11.9 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

11.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal.  

11.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei 
Estadual de nº 14.634/23.  

11.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante 
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12. DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO 

 

12.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da 
data do orçamento estimado pela Administração, qual seja, 19 de janeiro de 2024, mediante 
aplicação do INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva 
concessão do reajuste;  

 

12.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) meses será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;  

 

12.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o 
prazo de que cuida o item 7.1;  

 

12.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento; 

1.  

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1 Depois de verificada a existência da necessidade da contratação do serviço, 
devidamente justificada, e comprovada a inviabilidade de competição, entendemos que 
é plenamente cabível a formalização da inexigibilidade para o objeto em comento, pois 
ele atende a todos os requisitos do art. 74, Inciso III, alínea c, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.2 O presente Termo de Referência foi elaborado pelo setor de Licitações, através da 
cooperação técnica da sua equipe, com contribuição dos setores técnicos, estando em 
consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis e com interesse e 
conveniência da administração. 

 

Salvador- Ba, 26 de janeiro de 2023. 

Monica Fabiane da Silva Sobrinho 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de treinamento In Company 
visando a formação, desenvolvimento e capacitação teórico-prático de servidores envolvidos nos 
processos de contratações públicas do Ministério Público do Estado da Bahia de acordo com a Nova Lei 
Federal nº 14.133/2021 e com a Lei Estadual 14.634/2023, pontuando as alterações na instrução e 
condução dos processos licitatórios e contratos administrativos. 

 

1.1. O objeto compreende treinamento para implantação eficiente da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei 
Estadual 14.634/2023, considerando os demais normativos expedidos pelo Ministério Público do Estado 
da Bahia para regulamentação dos referidos diplomas legais. 
 
1.2. A capacitação terá caráter teórico-prático e contará com a realização de 03 (três) turmas com no 
máximo 40 (quarenta) servidores que atuem na área de licitações e contratos, bem como para servidores 
das unidades demandantes de processos de licitação. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Em abril de 2021, entrou em vigor o novo marco normativo das licitações e contratações públicas 
brasileiras, a Lei Federal nº 14.133. Concebida para conviver com legislações pré-existentes por 02 (dois) 
anos, a Nova Lei já registrava a futura revogação de diplomas consolidados como a Lei nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/2002 e Lei nº 12.411/2011. 

Sendo assim, a Nova Lei de Licitações deu nova nomenclatura aos agentes que atuam nas licitações, criou 
e extinguiu modalidades de licitação, positivou entendimentos jurisprudenciais. Planejamento, 
governança, controle, resolução alternativa de conflitos, foram apenas alguns dos novos assuntos trazidos 
ao cenário legislativo das contratações pela Lei nº 14.133/21. Portanto, capacitar os servidores com teoria 
e prática vai ao encontro do interesse público, pois é fundamental que as atividades laborais sejam 
realizadas da maneira mais excelente possível. 

A contratação engloba temas fundamentais no dia a dia de quem faz as contratações públicas, com 
destaque para as inovações e alterações da nova Lei de Licitações, o passo a passo de procedimentos e as 
boas práticas a serem adotadas. 

Assim, por parte das divisões que integram o Ministério Público do Estado da Bahia, a necessidade é a de 
se manter atualizados os conhecimentos dos servidores que atuam nas fases interna e externa da 
contratação, sendo essa uma necessidade imperiosa de capacitação dos setores, permitindo a 
continuidade das contratações do órgão, com maior segurança jurídica e menor incidência de erros. 

Cumpre salientar que essa contratação tem como objetivo capacitar, atualizar e preparar os profissionais 
e agentes atuantes em matéria de licitações e contratos, especialmente no que consiste em conhecer as 
alterações trazidas com a Lei nº 14.133/2021. 

Outrossim, a contratação reveste-se de natureza predominantemente intelectual, subjetiva e que está 
levando em consideração a formação, a experiência e o conjunto de elementos intrínsecos da empresa a 
ser contratada.  
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Ademais, a contratação por meio inexigibilidade de licitação, fundamenta-se na singularidade do serviço 
a ser prestado e na expertise específica da empresa selecionada. A complexidade técnica e jurídica 
envolvida na interpretação e aplicação da nova legislação demanda conhecimentos especializados, os 
quais somente uma empresa com experiência comprovada pode oferecer. 

Nesse sentido, a empresa escolhida oferece os serviços especializados de capacitação e treinamento para 
implantação eficiente da Lei Federal nº 14.133/2021, proporcionando esclarecimentos e orientações, 
através de técnicos capacitados, evitando, assim, contratações malconduzidas que resultem em prejuízo 
à Instituição e que possam resultar em apontamentos e penalizações por parte dos órgãos de controle, 
entre tanto outros. 

Importante ressaltar ainda, que compete à Administração prover capacitações destinadas ao 
aperfeiçoamento dos seus servidores cujas atividades contemplem, além de outros aspectos, a 
qualificação/atualização da Administração Pública. A contínua formação dos servidores administrativos é 
imprescindível para que se possa prestar um serviço público adequado, preservar o Erário, bem como os 
interesses da coletividade. Neste sentido, inúmeras são as recomendações dos Tribunais de Contas 
quanto à necessidade de constante capacitação aos servidores, em especial, os que atuam nas diferentes 
fases dos processos licitatórios. 

3. DA CONTRATAÇÃO DIRETA – INEXIBIGILIDADE 
 

3.1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL  
 

3.1.1 O objeto pretendido pela Administração e ora processado se caracteriza em hipótese inexigibilidade, 
amparado no art. 74, inciso III, alínea c, da Lei Federal nº 14.133/2021, pelos seguintes fundamentos:  

 

3.1.2 Da análise de Lei de Licitações, verifica-se previsão no art. 74, Inciso III, alínea c, que autoriza a 
contratação direta por inexigibilidade de licitação nos casos de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal, ao prescrever:  

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 

(...) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 

(...) 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;. 
(grifos nossos) 

 

3.1.3 Por seu turno, convém destacar que § 3º do artigo 74 da Lei n.º 14.133/2021 traz o conceito legal 
de notória especialização, aduzindo que considerar-se-á detentor de notória especialização o profissional 
ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados 
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com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato.  

3.1.4 Ademais, o serviço a ser contratado é demasiadamente técnico e específico e possui a singularidade 
exigida para ser enquadrado como inexigível. Nesse sentido, resta inviável a licitação, porquanto os 
serviços a serem executados são ímpares, dependentes de alta especificidade técnica para executá-los, 
tornando-os, destarte, singulares, não permitindo, assim, comparações, por serem, também, 
individualizados e peculiarizados, de acordo com cada profissional, sendo que a empresa a ser contratada 
possui experiência na área, por já o ter realizado anteriormente, por diversas vezes, com resultados 
plenamente satisfatórios, comprovando a sua notória especialização. 

3.1.5 In casu, nota-se que os requisitos se encontram atendidos quanto ao enquadramento do objeto 
pretendido como serviço técnico especializado, assim como quanto à notória especialização da empresa 
a ser contratada. 
 
3.2. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 
3.2.1. O objeto deste instrumento perfaz o valor global de R$15.000,00 (quinze e cinco mil reais), fixo 
e irreajustável, incluindo todas as despesas com encargos diretos e indiretos.   
 
3.2.2. O valor foi definido de acordo com a relevância, o vulto, a complexidade e a dificuldade das 
questões versadas, o trabalho e o tempo necessário e o renome dos prestadores de serviços. 

 
3.2.3. O valor cobrado é considerado justificável em relação aos valores praticados no mercado pela 
empresa a ser contratada, conforme apresentação das Notas Fiscais com valores compatíveis aos da 
proposta de preço.  
 
3.3. DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 
 
3.3.1. A escolha do prestador do serviço em atendimento ao que preconiza a legislação vigente e que 
respalda legalmente a contratação da LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTAO LTDA - CNPJ n° 
36.598.253/0001-56, ofertante da capacitação e treinamento em tela decorre da sua notória 
especialização nas matérias  relatadas, demonstrada mediante os documentos anexados, dos quais é 
possível inferir que o trabalho da empresa é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato a ser firmado. 
 
3.3.2. Ademais, a empresa LICITAK CONSULTORIA tem como principal escopo a prestação de serviços 
de capacitação, consultoria e assessoria em licitações e contratos administrativos, primando pela 
excelência de seus atos, buscando sempre a otimização de seus resultados com competência, eficiência e 
seriedade, levando orientação, esclarecimento e atualização aos agentes públicos, gestores e seu corpo 
técnico, garantindo uma maior segurança na condução dos processos de contratações públicas de modo 
preventivo e contínuo.  

 
3.3.3. A LICITAK CONSULTORIA se diferencia no mercado por oferecer serviços multidisciplinares para 
a administração pública, possuindo em seu quadro profissionais que atuam há mais de 13 anos 
oferecendo serviços especializados para o setor público, sempre buscando inovação e aprimoramento da 
gestão, caminhando com seus clientes com foco em resultados. 

 
3.3.4. Possui equipe é composta por técnicos altamente capacitados, com capital intelectual 
diferenciado e com vasta experiência prática na área pública, agrega conhecimentos jurídicos, gerenciais 
e administrativos que fazem a diferença em favor de seus clientes. 
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3.3.5. Nesse sentido, indicada a razão de escolha do prestador de serviços, encontra-se satisfeita a 
exigência prevista no artigo 72, VI da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 
4.1. O objeto tem por escopo a prestação de serviços de capacitação e treinamento de pessoal para 
utilização da Lei Federal nº 14.133/2021, compreendendo as seguintes atividades: 
 
4.1.1. A capacitação terá caráter teórico-prático, contará com a realização de 03 (três) turmas dirigidas 
para servidores e empregados públicos que atuam na área de licitação e servidores das unidades 
demandantes de processos de licitação. O cronograma de aulas será decidido em reunião entre a 
Contratada e a Contratante. 
 
4.1.2. O curso será ministrado presencialmente para 120 (cento e vinte) participantes, especificamente 
servidores que atuam diretamente nos processos licitatórios e de contratação. 
 
4.1.3. A carga horária total do curso será de 16 horas para cada turma, sendo aulas expositivas e 
dialogadas, ministradas pelos técnicos especialistas da Contratada, onde cada aula será dividida em 04 
módulos de 04 horas para cada uma das turmas.  
 

4.1.3.1 A CONTRATANTE detém a prerrogativa de realizar ajustes e modificações, em colaboração 
com a CONTRATADA, na quantidade de aulas, em conformidade com a temática a ser 
determinada, sem implicar prejuízo para a CONTRATANTE. 
 

4.1.4. Todas as aulas serão ministradas presencialmente, em local a ser disponibilizado pela 
Contratante, com capacidade para até 40 alunos por turma. 
 
4.1.5. Na abordagem dos itens do conteúdo programático específicos da Administração Pública 
Estadual, a Contratada deverá incluir também aspectos peculiares da Contratante, notadamente quanto 
aos documentos padronizados elaborados com base na Lei nº 14.133/2021. 

 
4.1.6. Caberá à Contratada o fornecimento dos materiais didáticos digitais necessários e certificados de 
participação no curso.  

 
4.1.7. A Contratada deverá ainda fornecer os arquivos eletrônicos contendo a apostila de legislação e 
os slides com a apresentação. 

 
4.2. Após emissão da ordem de serviço, será agendada reunião com a equipe técnica do MP-BA para 
avaliação da regulamentação estadual e documentos já elaborados com base na Lei nº 14.133/2021 e 
definição do conteúdo programático a ser abordado nas capacitações a serem realizadas com as 
respectivas datas e horários. 
 
4.3 Equipe técnica: 

IRIS TATIUSE SILVA RIBEIRO: Advogada, inscrita na OAB/BA nº 26.850; Servidora pública do município de 
Salvador, mais de 13 anos de experiência na área de Licitações; Atuou como: Assessora Jurídica na SUCOM 
(SEDUR); Presidente da Comissão de Licitação e Pregoeira nos municípios de Lauro de Freitas e Salvador; 
Assessora do Gabinete da Secretaria da Educação de Salvador na Seção de Contratos. Atualmente faz 
parte da Comissão de Licitação da SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE À POBREZA, ESPORTES 
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E LAZER -SEMPRE. Atua, ainda, como Instrutora Interna da Secretaria de Gestão de Salvador, ministrando 
cursos de capacitação para os servidores e agentes públicos na área de licitações e contratos. Membro do 
Grupo de Trabalho Intersetorial para regulamentação e implementação da Lei nº 14.133/2021 no 
município de Salvador/BA. 

ANNIE KELLY SANTANA DO NASCIMENTO FARIAS: Advogada, inscrita na OAB/BA nº 39.524, atuante no 
ramo do Direito Público, com sólida experiência na área de Licitações Públicas e Contratos 
Administrativos. Especializada em Direito e Processo do Trabalho. Pós-graduanda em Licitações e 
Contratos Administrativos. Atuou como: Coordenadora do Setor de Auditoria Interna da SUCAB – 
Superintendência de Construções Administrativas da Bahia; Analista de Licitações da Diretoria de 
Infraestrutura; Assessora do Gabinete da Secretaria da Educação de Salvador/BA; Coordenadora do 
Núcleo de Contratos e instrumentos congêneres da Secretaria Municipal da Educação de Salvador/BA. 
Atualmente, atua como Analista e Consultora Jurídica da ASLIC – Assessoria de Licitações da Secretaria 
Municipal da Educação em Salvador/BA. Presta, ainda, consultoria nas áreas de licitações, contratos e 
convênios para órgãos públicos e privados. 

 

5. FORMA DE EXECUÇÃO  
 
5.1 Regime de Execução: Empreitada por preço global  
 
5.2 Prazo para retirada da nota de empenho:  10 dias Úteis, contados da convocação pelo Ministério 
Público, a ser formalizada preferencialmente por e-mail.  
 
5.3 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento de 
autorização da prestação do serviço pelo setor requisitante. 
 
5.4 As capacitações e treinamentos serão desenvolvidos nas dependências do Órgão Contratante 
diretamente pelos profissionais da CONTRATADA. 
 
6. PRAZOS 

 
6.1. O prazo para a execução do objeto será de 03 (três) meses. 

 
6.2. A vigência do contrato será de 05 (cinco) meses, a partir da sua assinatura, prorrogável de acordo 
com a necessidade da Contratante. 
6.3. Prazo para recebimento provisório: 10 dias corridos 
6.4. Prazo para recebimento definitivo: 30 dias corridos 
6.5. Prazo para adequação ou substituição de serviços(s) rejeitados(s): 30 dias Corridos 
 
7. OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 
 
7.1. A CONTRATANTE se obriga a: 
 
a) Organizar as turmas e inscrever os participantes que lhes são vinculados;  
b) Aferir a frequência dos participantes, validando o certificado emitido pela empresa contratada, 
àqueles que participarem;  
c) Efetuar o pagamento em âmbito interno, em até 20 (vinte) dias úteis contados da certificação da 
nota fiscal/fatura, a qual deverá vir acompanhada com documentos que comprovam a prestação dos 
serviços. 
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d) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
e) Exercer a fiscalização do contrato. 
f) Comunicar prontamente a CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do contrato, caso não 
estejam de acordo com as especificações e condições estabelecidas no instrumento. 
g) Atestar as notas fiscais/faturas dos serviços prestados por meio de servidor, emitidas pela 
CONTRATADA, recusando-se quando inexatas ou incorretas, efetuando o pagamento depois de validadas 
nas condições pactuadas. 
h) Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

 
7.2. A CONTRATADA se obriga a: 
 
a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência em sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  
b) Ministrar o curso presencial com a carga horária definida e de acordo com os conteúdos definidos 
em reunião de alinhamento, no dia e horários estabelecidos;  
c) Emitir a nota fiscal/fatura após a execução dos serviços, bem como encaminhar as Certidões e 
demais documentos necessários à liquidação da despesa; 
d) Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência;  
e) Obedecer à programação enviada, pela CONTRATANTE;  
f) Providenciar para que os profissionais compareçam ao local do evento com, no mínimo, 30 (trinta) 
minutos de antecedência da realização das aulas;  
g) Garantir que o profissional que ministrará as aulas, porventura apresentada na proposta comercial, 
integrante do corpo técnico da empresa, realize pessoal e diretamente os serviços objeto deste 
instrumento contratual; 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE;  
i) O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 
vigente.  

 
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
8.1. O presente contrato tem seu valor estipulado em R$15.000,00 (quinze mil reais), fixo e irreajustável, 
incluindo todas as despesas com encargos diretos e indiretos, na forma prevista nos instrumentos 
pertinentes. 
 
8.2. O pagamento será efetuado em 03 (três) parcelas no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) cada, no 
prazo de até 20 (vinte) dias, contados a partir da apresentação, pela CONTRATADA, de Nota Fiscal, 
devidamente atestada pelo gestor da contratação. 

 
8.3. Havendo irregularidade na Nota Fiscal apresentada ou nos serviços prestados, o prazo para 
pagamento será contado a partir da sua regularização. 
 
9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
9.1. Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para 
a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre 
as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento. 
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9.2.  Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente. 

 9.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, 
podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais; 

  
  9.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 

  
9.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

  
9.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, 
se necessário, parecer de especialistas; 

  
9.2.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados; 

  
9.2.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 

9.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 
perfeita execução do objeto contratual. 
  

9.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 
 

9.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que 
não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros 
ou de bens. 

9.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 

  
9.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
9.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato.  
 
9.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério 
Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 

 
 

10. SANÇÕES/PENALIDADES 
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10.1.  A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 14.133/2021 
e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo 
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.  

10.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:  

10.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;  

10.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

10.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;  

10.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  

10.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato 

10.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
10.2.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
10.2.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 10.2.9 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

10.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:  

10.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021);  
 
10.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
10.2.2, a 10.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);  
 
10.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 10.2.5 a 10.2.9, acima, bem como nas alíneas 10.2.2 a 10.2.4, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
 

10.3.4 Multa:  
 

10.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
  
10.3.4.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
descritas nas alíneas 10.2.5 a 10.2.9; 
 
10.3.4.3 Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 10.2.2 e 10.2.3;  
 
10.3.4.4 Para a infração constante da alínea 10.2.1, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do contrato; 
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10.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE; 
 
10.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa;  
 
10.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação;  

 
10.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente conforme o caso; 
 
10.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
10.7. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 
10.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
10.7.2 As peculiaridades do caso concreto;  
 
10.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
10.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  
 
10.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

 
10.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Estadual nº 
14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei;  
 
10.9 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
 
10.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
 
10.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de 
nº 14.634/23.  
 
10.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante 
 

11. DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO 

 

11.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da 
data do orçamento estimado pela Administração, qual seja, 19 de janeiro de 2024, mediante 
aplicação do INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva 
concessão do reajuste;  
 
11.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) meses será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;  
 
11.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o 
prazo de que cuida o item 7.1;  
 
11.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento; 
 

12.   GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para 
a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre 
as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento.  
 
12.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente: 

 12.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, 
podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;  
12.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 
 12.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 12.2.4 Esclarecer as 
dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se necessário, 
parecer de especialistas;  
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12.2.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados;  
12.2.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

 
12.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 
perfeita execução do objeto contratual.  

12.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato.  

 
12.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços 
que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros 
ou de bens. 

 
 12.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas;  
12.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.  

 
12.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato.  
 
12.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do 
Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria 

 

13.DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Depois de verificada a existência da necessidade da contratação do serviço, devidamente justificada, 
e comprovada a inviabilidade de competição, entendemos que é plenamente cabível a formalização da 
inexigibilidade para o objeto em comento, pois ele atende a todos os requisitos do art. 60, inciso II c/c art. 
23, incisos III e VI da Lei estadual nº 8.666/93. 

13.2 O presente Termo de Referência foi elaborado pela Coordenação de Licitações, através da 
cooperação técnica da sua equipe, com contribuição dos setores técnicos, estando em consonância com 
as disposições legais e normativas aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração. 

Salvador- Ba, 26 de janeiro de 2024. 

Monica Fabiane da Silva Sobrinho 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 
 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria e assessoria ao 
setor de compras, licitações e contratos administrativos do Ministério Público do Estado da Bahia, visando 
a revisão, readequação e padronização de documentos ao novo marco legal instituído pela Lei Federal nº 
14.133/2021 e pela Lei Estadual 14.634/2023, por inexigibilidade de licitação, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
1.2. O objeto compreende suporte, manutenção, apoio técnico e consultoria para implantação eficiente 
da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Estadual 14.634/2023 e demais normativos expedidos pelo 
Ministério Público do Estado da Bahia no decorrer da consultoria. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a complexidade e abrangência da Lei Federal nº 14.133/2021, que instituiu novo marco 
legal para as contratações públicas, e visando assegurar a correta aplicabilidade desta legislação no 
cotidiano, necessária se faz a contratação de empresa que forneça consultoria especializada posto que a 
referida lei trouxe alterações substanciais aos procedimentos licitatórios e contratuais e estas 
atualizações terão um grande impacto nos procedimentos laborais. 

Com as diversas atualizações e mudanças nos procedimentos, faz-se necessária a disponibilização de 
artefatos relacionados à NLLC aos servidores que lidam diretamente com os trâmites em questão , 
buscando maior celeridade, economicidade, eficiência e segurança no gerenciamento dos processos 
licitatórios. Isto posto, merece ênfase o fato de a nova lei ter apresentado um cenário completamente  
novo e relativamente desconhecido dos agentes públicos, ao internalizar no regime geral de licitações 
instrumentos de planejamento e controle característicos de contratações tecnicamente complexas.  

Por conseguinte, a pretensa contratação se justifica pela importância da necessidade de realizar 
diagnóstico, acompanhamento, personalizar e padronizar todos os documentos necessários para a 
operação e implantação da Lei Federal nº 14.133/2021 no âmbito do Ministério Público do Estado da 
Bahia, bem como, investir em um serviço de qualidade que contribua para o desenvolvimento dos 
servidores que atuam nas contratações públicas. 

 Outrossim, a contratação reveste-se de natureza predominantemente intelectual, subjetiva e que está 
levando em consideração a formação, a experiência e o conjunto de elementos intrínsecos da empresa a 
ser contratada.  

Ademais, a contratação por meio inexigibilidade de licitação, fundamenta-se na singularidade do serviço 
a ser prestado e na expertise específica da empresa selecionada. A complexidade técnica e jurídica 
envolvida na interpretação e aplicação da nova legislação demanda conhecimentos especializados, os 
quais somente uma consultoria com experiência comprovada pode oferecer. 

Nesse sentido, almeja-se uma consultoria que ofereça os serviços especializados de suporte, manutenção, 
apoio técnico e consultoria para implantação eficiente da Lei Federal nº 14.133/2021, proporcionando 
esclarecimentos e orientações, realizando a consultoria e assessoria completa e diferenciada, realizada 
por técnicos capacitados, evitando, assim, contratações malconduzidas que resultem em prejuízo à 
Instituição e que possam resultar em apontamentos e penalizações por parte dos órgãos de controle, 
entre tanto outros. 
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3. DA CONTRATAÇÃO DIRETA – INEXIBIGILIDADE 
 

3.1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL  
 
3.1.1 O objeto pretendido pela Administração e ora processado se caracteriza em hipótese inexigibilidade, 
amparado no art. 74, inciso III, alínea c, da Lei Federal nº 14.133/2021, pelos seguintes fundamentos:  
 
3.1.2 Da análise de Lei de Licitações, verifica-se previsão no art. 74, Inciso III, alínea c, que autoriza a 
contratação direta por inexigibilidade de licitação nos casos de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal, ao prescrever:  

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
 
(...) 
 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
 
(...) 
 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;. 
(grifos nossos) 
 

3.1.3 Por seu turno, convém destacar que § 3º do artigo 74 da Lei n.º 14.133/2021 traz o conceito legal 
de notória especialização, aduzindo que considerar-se-á detentor de notória especialização o profissional 
ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados 
com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato.  

3.1.4 Ademais, o serviço a ser contratado é demasiadamente técnico e específico e possui a singularidade 
exigida para ser enquadrado como inexigível. Nesse sentido, resta inviável a licitação, porquanto os 
serviços a serem executados são ímpares, dependentes de alta especificidade técnica para executá-los, 
tornando-os, destarte, singulares, não permitindo, assim, comparações, por serem, também, 
individualizados e peculiarizados, de acordo com cada profissional, sendo que a empresa a ser contratada 
possui experiência na área, por já o ter realizado anteriormente, por diversas vezes, com resultados 
plenamente satisfatórios, comprovando a sua notória especialização. 

3.1.5 In casu, nota-se que os requisitos se encontram atendidos quanto ao enquadramento do objeto 
pretendido como serviço técnico especializado, assim como quanto à notória especialização da empresa 
a ser contratada.  

 
3.2. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 
3.2.1. O objeto deste instrumento perfaz o valor de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), fixo e 
irreajustável, incluindo todas as despesas com encargos diretos e indiretos.   
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3.2.2. O valor foi definido de acordo com a relevância, o vulto, a complexidade e a dificuldade das 
questões versadas, o trabalho e o tempo necessário e o renome dos prestadores de serviços.  

 
3.2.3. O valor cobrado é considerado justificável em relação aos valores praticados no mercado pela 
empresa a ser contratada, conforme apresentação das Notas Fiscais com valores compatíveis aos da 
proposta de preço.  
 
3.3. DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 
 
3.3.1. A escolha do prestador do serviço em atendimento ao que preconiza o §3º, do art. 74 da Lei nº 
14.133/2021, que respalda legalmente a contratação da LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTAO 
LTDA - CNPJ n° 36.598.253/0001-56, ofertante da consultoria em tela decorre da sua notória 
especialização nas matérias correlatadas, demonstrada mediante os documentos anexados, dos quais é 
possível inferir que o trabalho da empresa é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato a ser firmado. 
 
3.3.2. Ademais, a empresa LICITAK CONSULTORIA tem como principal escopo a prestação de serviços 
de capacitação, consultoria e assessoria em licitações e contratos administrativos, primando pela 
excelência de seus atos, buscando sempre a otimização de seus resultados com competência, eficiência e 
seriedade, levando orientação, esclarecimento e atualização aos agentes públicos, gestores e seu corpo 
técnico, garantindo uma maior segurança na condução dos processos de contratações públicas de modo 
preventivo e contínuo.  

 
3.3.3. A LICITAK CONSULTORIA se diferencia no mercado por oferecer serviços multidisciplinares para 
a administração pública, possuindo em seu quadro profissionais que atuam há mais de 13 anos 
oferecendo serviços especializados para o setor público, sempre buscando inovação e aprimorame nto da 
gestão, caminhando com seus clientes com foco em resultados. 

 
3.3.4. Possui equipe é composta por técnicos altamente capacitados, com capital intelectual 
diferenciado e com vasta experiência prática na área pública, agrega conhecimentos jurídicos, gerenciais 
e administrativos que fazem a diferença em favor de seus clientes. 
 
3.3.5. Nesse sentido, indicada a razão de escolha do prestador de serviços, encontra-se satisfeita a 
exigência prevista no artigo 72, VI da Lei nº 14.133/2021. 

 
 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
4.1. O objeto tem por escopo a prestação de serviços especializados de consultoria ao setor de compras, 
licitações e contratos administrativos do Ministério Público do Estado da Bahia, visando a revisão, 
readequação e padronização de documentos para utilização da Lei Federal nº 14.133/2021, 
compreendendo as seguintes atividades: 
 
4.2. ETAPA 1 - Avaliação diagnóstica 
 
I. Análise da estrutura organizacional do contratante;  
II. Entrevistas com os principais atores dos processos de contratação;  
III. Emissão de relatório conclusivo com propostas de ações e intervenções.    
 
4.3. ETAPA 2 - Análise, revisão e elaboração de artefatos customizados  
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4.3.1 Contempla análise e adequação dos documentos da instituição e a elaboração pela equipe de 
consultores da retromencionada empresa dos seguintes instrumentos, a serem entregues integralmente  
prontos para serem operacionalizados e utilizados pela instituição contratante, com base nos requisitos 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação estadual:  

 
I. Termos de Referências para modalidades licitatórias e contratações diretas;  
II. Minutas de Contratos; 
III. Minuta de Editais de pregão e concorrência para obras e serviços;  
IV. Modelo de Estudo Técnico Preliminar; 
V. Base de conhecimento; 

a. Formulário - adequação orçamentária; 
b. Formulário - Documento de Formalização da Demanda; 
c. Formulário - Informações Orçamentárias; 
d. Formulário - Solicitação de Autorização para Licitação;  
e. Formulário - Tabela de Preços Referenciais; 
f. Glossário; 
g. Fluxos BPMU. 
 

4.4. A adequação a ser realizada nas minutas dos editais englobarão todas as modalidades comumente  
utilizadas, tais como: pregão, concorrência, bem como contratações diretas.  
 
4.5. As versões de documentos que serão apresentados e entregues pelos consultores abrangendo as 
principais contratações realizadas pela instituição, tais como, produtos, equipamentos, serviços comuns, 
serviços contínuos, obras e serviços de engenharia. 
 
4.6. ETAPA 3 – Apresentação dos produtos entregues.   
 
4.7. ETAPA 4 – Suporte técnico  
 
4.8. Contempla o suporte técnico prestado pela equipe de consultores para esclarecimento de dúvidas, 
bem como adequação dos documentos produzidos aos regulamentos estaduais posteriormente 
publicados.  
4.9. OBSERVAÇÕES: 
 
4.9.1. O escopo dos serviços de consultoria proposto pode ser modificado para melhor aderência às 
necessidades do contratante. Neste sentido, itens podem ser modificados, inseridos ou excluídos.  
 
4.9.2. A ETAPA 3, relativa à apresentação dos produtos, será realizada à medida que os artefatos forem 
entregues e poderá ser modificada / ajustada conforme a demanda da contratante.  
 
4.9.3. As consultorias poderão ser presenciais ou à distância, por meio de videoconferências. Além 
disso, poderão ser formuladas consultas por e-mail ou aplicativos de mensagens de modo a agilizar ainda 
mais o processo de migração para o novo regime de contratações públicas. 
 
5. DA EQUIPE TÉCNICA PRINCIPAL 

IRIS TATIUSE SILVA RIBEIRO: Servidora pública do município de Salvador, mais de 13 anos de experiência 
na área de Licitações; Atuou como: Assessora Jurídica na SUCOM (SEDUR); Presidente da Comissão de 
Licitação e Pregoeira nos municípios de Lauro de Freitas e Salvador; Assessora do Gabinete da Secretaria 
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da Educação de Salvador na Seção de Contratos. Atualmente faz parte da Comissão de Licitação da 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE À POBREZA, ESPORTES E LAZER -SEMPRE. Atua, ainda, 
como Instrutora Interna da Secretaria de Gestão de Salvador, ministrando cursos de capacitação para os 
servidores e agentes públicos na área de licitações e contratos. Membro do Grupo de Trabalho 
Intersetorial para regulamentação e implementação da Lei nº 14.133/2021 no município de Salvador -BA. 

ANNIE KELLY SANTANA NASCIMENTO FARIAS: Advogada atuante no ramo do Direito Público, com sólida 
experiência na área de Licitações Públicas e Contratos Administrativos. Especializada em Direito e 
Processo do Trabalho. Pós-graduanda em Licitações e Contratos Administrativos. Atuou como: 
Coordenadora do Setor de Auditoria Interna da SUCAB – Superintendência de Construções 
Administrativas da Bahia; Analista de Licitações da Diretoria de Infraestrutura; Assessora do Gabinete da 
Secretaria da Educação de Salvador/BA; Coordenadora do Núcleo de Contratos e instrumentos 
congêneres da Secretaria Municipal da Educação de Salvador/BA. Atualmente, atua como Analista e 
Consultora Jurídica da ASLIC – Assessoria de Licitações da Secretaria Municipal da Educação em 
Salvador/BA. Presta, ainda, consultoria nas áreas de licitações, contratos e convênios para órgãos públicos 
e privados. 

 

6. DA FORMA DE EXECUÇÃO  

6.1 REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global  

6.2 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO:  10 dias Úteis, contados da convocação pelo 
Ministério Público, a ser formalizada preferencialmente por e -mail.  

6.3 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento de 
autorização da prestação do serviço pelo setor requisitante. 

 

6.4 O projeto de consultoria e assessoria será desenvolvido nas dependências do Órgão e através 
conferência online e todas as outras ferramentas disponibilizadas pela tecnologia, diretamente pelos 
profissionais da CONTRATADA.  

 
7. DOS PRAZOS 

 
7.1. O prazo para a execução do objeto será de 06 (seis) meses. 

 
7.2. A vigência do contrato será de 08 (oito) meses, a partir da sua assinatura, prorrogável de acordo com 
a necessidade da Contratante. 
7.3. Prazo para recebimento provisório: 10 dias corridos 
7.4. Prazo para recebimento definitivo: 15 dias corridos 
7.5. Prazo para adequação ou substituição de serviços(s) rejeitados(s): 15 DIAS Corridos 

 

8. DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 
 

8.1. A CONTRATANTE se obriga a: 
 
a) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência; 
b) Exercer a fiscalização do contrato; 
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c) Comunicar prontamente a CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do contrato, caso não 
estejam de acordo com as especificações e condições estabelecidas no instrumento; 
d) Atestar as notas fiscais/faturas dos serviços prestados por meio de servidor, emitidas pela 
CONTRATADA, recusando-se quando inexatas ou incorretas, efetuando o pagamento depois de validadas 
nas condições pactuadas; 
e) Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

 
8.2. A CONTRATADA se obriga a: 
 
a) Executar o objeto nas condições estabelecidas no termo de referência; 
b) Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução do objeto 
e das demais informações internas da Contratante a que a Contratada tiver conhecimento; 
c) Entregar Nota Fiscal de Serviço - NFS; 
d) Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a terceiros, em 
função do objeto do contrato firmado, bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes do serviço, 
salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que 
comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da 
CONTRATANTE; 
e) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 
f) Planejar, conduzir e executar os serviços com integral observância às disposições contidas nos 
instrumentos pertinentes; 
g) Acatar as normas e condições deste instrumento e anexos que integram o contrato, independente de 
transcrição; 
h) Providenciar a imediata correção dos problemas apontados pela CONTRATANTE, relacionados com a 
execução do objeto contratado; 
i) Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou  extrajudiciais, por 
culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra o CONTRATANTE, 
procedentes do objeto contratado; 
j) Obedecer à proibição disposta no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF/88, qual seja, não poderá empregar 
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer  trabalho, menores de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
9.1. O presente contrato terá seu valor estipulado em R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), fixo e 
irreajustável, incluindo todas as despesas com encargos diretos e indiretos, na forma prevista nos 
instrumentos pertinentes. 
 
9.2. O pagamento será efetuado em 06 (seis) parcelas no valor de R$ 4.166,66 (quatro mil, cento e 
sessenta e seis mil reais e sessenta e seis centavos) cada, no prazo de até 20 (vinte) dias, contados a partir 
da apresentação, pela CONTRATADA, de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo gestor da contratação. 

 
9.3. Havendo irregularidade na Nota Fiscal apresentada ou nos serviços prestados, o prazo para 
pagamento será contado a partir da sua regularização. 
 
10.   DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para 
a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre 
as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento. 

 

10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente. 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos;  

  
10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 

  
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;  

  
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;  

  
10.2.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados; 

  
10.2.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, ar t. 117, §2º). 
 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 
perfeita execução do objeto contratual. 
  

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 
 

10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços 
que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros 
ou de bens. 

10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 

  
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato.  
 
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do 
Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 
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11. DAS SANÇÕES/PENALIDADES 
 
11.1. O fornecedor sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimplemento de suas 
obrigações, às penalidades previstas na legislação estadual, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais pertinentes. 

11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:  
 

11.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;   
  

11.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   
  
11.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;   
  
11.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente  
justificado;  
  
11.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
  
11.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  
  
11.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   
  
11.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;   
  
11.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   
  
11.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

 

11.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

11.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021);  

11.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
11.2.2, a 11.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);  

11.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 10.2.5 a 10.2.9, acima, bem como nas alíneas 10.2.2 a 10.2.4, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);  

11.3.4 Multa: 
 

11.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;   
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11.3.4.2 Compensatória de 10% (dez porcento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 11.2.6 a 11.2.10;  
 
11.3.4.3 Compensatória de 15% (quinze porcento) sobre o valor total do contrato, para 
as infrações descritas na alínea 11.2.3 e 11.2.4;  
 
11.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.5, a multa será 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;   
 
11.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo 
administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, 
inclusive a retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de 
multa;  
 

11.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior 
deste artigo não poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 
156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;   

 

11.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE;  

11.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa;  

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;  

11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente confor me o caso; 

11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados:  

11.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  

11.7.2 As peculiaridades do caso concreto;  

11.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

11.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  

11.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

11.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Estadual nº 
14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
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tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei;  

11.9 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

11.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

11.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de nº 
14.634/23.  

11.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante 

 

 
12. DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO 

 

12.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do 
orçamento estimado pela Administração, qual seja, 19 de janeiro de 2024, mediante aplicação do 
INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do reajuste;  

 

12.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste;  

 

12.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o prazo de 
que cuida o item 7.1;  

 

12.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento;  

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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13.1 Depois de verificada a existência da necessidade da contratação do serviço, devidamente justificada, 
e comprovada a inviabilidade de competição, entendemos que é plenamente cabível a formalização da 
inexigibilidade para o objeto em comento, pois ele atende a todos os requisitos do art. 74, Inciso III, alínea 
c, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.2 O presente Termo de Referência foi elaborado pelo setor de Licitações, através da cooperação 
técnica da sua equipe, com contribuição dos setores técnicos, estando em consonância com as 
disposições legais e normativas aplicáveis e com interesse e conveniência da administração.  

 

Salvador- Ba, 26 de janeiro de 2023. 

Monica Fabiane da Silva Sobrinho 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

20/02/2024 16:17:26Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTAO LTDA
CNPJ: 36.598.253/0001-56

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: IRIS TATIUSE SILVA RIBEIRO 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:05:31 do dia 20/02/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 1HK6200224160531 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ANNIE KELLY SANTANA DO NASCIMENTO FARIAS 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:04:26 do dia 20/02/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: TTGU200224160426 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (20/02/2024 às 16:06) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
65D4.F835.965B.B989 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 20/02/2024 as 16:06:29 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (20/02/2024 às 16:01) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 36.598.253/0001-56.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
65D4.F723.B68B.3715 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 20/02/2024 as 16:01:55 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTÃO LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada 
à 5ª Avenida, 750, Centro AdministraƟvo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, 
mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão AdministraƟva André 
Luis Sant´Ana Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa LICITAK 
CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTÃO LTDA, CNPJ nº 39.598.253/0001-56, estabelecida à Rua 
Ewerton Visco, 290, Edf. Boulevard Side Empresarial, sala 1901, Caminho das Árvores, 
Salvador/BA, representada por sua sócia-administradora, Sra. Annie Kelly Santa do Nascimento 
Farias, CPF/MF nº , doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no 
quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, e, ainda, 
observado o constante no procedimento administraƟvo de Inexigibilidade de Licitação nº 
xxx/2024 - DADM, protocolado sob o nº 19.09.02330.0000248/2024-75, o qual integra este 
instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços 

especializados de consultoria e assessoria ao setor de compras, licitações e contratos 
administraƟvos do Ministério Público do Estado da Bahia, englobando, ainda, a prestação 
de serviços técnicos especializados de treinamento in company para a formação, 
desenvolvimento e capacitação teórico-práƟco de servidores envolvidos nos processos de 
contratações públicas do Ministério Público do Estado da Bahia, de acordo com a Lei Federal 
nº 14.133/2021 e com a Lei Estadual/BA nº 14.634/2023. 

 
1.2 A execução dos serviços objeto deste contrato englobará, ainda: 
 

1.2.1 A revisão, readequação e padronização de documentos ao novo marco legal insƟtuído 
pela Lei Federal 14.133/2021 e pela Lei Estadual/BA nº 14.634/2023; 
 
1.2.2 Suporte, manutenção, apoio técnico e consultoria para a implantação eficiente das 
legislações aplicáveis (a  incluir tanto os diplomas legais referidos no item 1.1 quanto os Atos 
NormaƟvos internos expedidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia no decorrer da 
consultoria; 
 
1.2.3 Capacitação acerca das alterações na instrução e na condução dos processos licitatórios 
e contratos administraƟvos; 
 

1.3 A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção 
de plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: 
o termo de referência, a proposta da contratada e eventuais anexos dos documentos 
supracitados, além das condições estabelecidas no ato de autorização da Inexigibilidade de 
Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento.       
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 08 (oito) meses, a contar da data da úlƟma 
assinatura pelas partes, admiƟndo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 10 
(dez) anos, nos termos dos arƟgos 106 e 107 c/c arƟgo 6º, XV da Lei Federal nº 14.133/2021, e 
será formalizada por termo adiƟvo; 
 

3.1.1 A prorrogação de que trata este disposiƟvo é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permiƟda a negociação com a CONTRATADA; 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
 
4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta, na modalidade 
Empreitada por Preço Global;  
  
4.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para reƟrar a nota de empenho no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis contado a parƟr da noƟficação pela Administração, que ocorrerá, 
preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de 
preços;    
  

4.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/reƟrada da nota de empenho poderão 
ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de 
recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para reƟrada presencial) ou por Aviso de 
Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal).      
    
4.2.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para reƟrada/recebimento da 
nota de empenho, por igual período ao original, por moƟvo justo e aceito pela Administração. 

 
4.3 Os serviços relaƟvos à consultoria e assessoria compreendem deverão observar as seguintes 
etapas e regras: 
 

4.3.1 ETAPA 1: Avaliação diagnós ca: 
 

4.3.1.1 Análise da estrutura organizacional do CONTRATANTE; 
 

4.3.1.2 Entrevistas com os principais atores dos processos de contratação; 
 
4.3.1.3 Emissão de relatório conclusivo com propostas de ações e intervenções; 
 

4.3.2 ETAPA 2: Análise, revisão e elaboração de artefatos customizados: 
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4.3.2.1 Contempla análise e adequação dos documentos da insƟtuição e a elaboração, pela 
equipe de consultores da CONTRATADA, dos seguintes instrumentos, a serem entregues 
integralmente prontos para serem operacionalizados e uƟlizados pela CONTRATANTE, com 
base nos requisitos da Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023: 
 

4.3.2.1.1 Termos de Referências para modalidades licitatórias e contratações diretas; 
 
4.3.2.1.2 Minutas de contratos; 
 
4.3.2.1.3 Minuta de Editais de pregão e concorrência para obras e serviços; 
 
4.3.2.1.4 Modelo de Estudo Técnico Preliminar; 
 
4.3.2.1.5 Base de conhecimento de procedimentos internos: 

 
a) Formulário- adequação orçamentária; 
b) Formulário – Documento de Formalização da demanda; 
c) Formulário – Informações Orçamentárias; 
d) Formulário – Solicitação de Autorização para Licitação; 
e) Formulário – Tabela de preços referenciais; 
f) Glossário; 
g) Fluxos BPMU 

 
4.3.2.2 A adequação a ser realizada nas minutas dos editais englobarão todas as 
modalidades comumente uƟlizadas, tais como: pregão, concorrência, bem como 
contratações diretas; 
 
4.3.2.3 As versões de documentos que serão apresentados e entregues pelos consultores 
abrangendo as principais contratações realizadas pela insƟtuição, tais como, produtos, 
equipamentos, serviços comuns, serviços conơnuos, obras e serviços de engenharia; 
 

4.3.3 ETAPA 3: Apresentação dos produtos entregues. 
 

4.3.3.1 Esta etapa será realizada à medida que os artefatos forem entregues e poderá 
ser modificada/ajustada conforme a demanda do CONTRATANTE; 
 

4.3.4 ETAPA 4: Suporte técnico: 
 

4.3.4.1 Contempla o suporte técnico prestado pela equipe de consultores para 
esclarecimento de dúvidas, vem como adequação dos documentos produzidos aos 
regulamentos estaduais posteriormente publicados. 
 
4.3.4.2 O escopo dos serviços de consultoria proposto pode ser modificado par melhor 
aderência às necessidades do CONTRATANTE; 
 

4.3.5 Do escopo dos serviços de consultoria e assessoria: O escopo dos serviços de 
consultoria pode ser modificado para melhor aderência às necessidades do CONTRATANTE. 
Itens podem ser modificados, inseridos ou excluídos; 
 

4.3.5.1 Os serviços que compõem a consultoria poderão ser realizados presencialmente 
ou à distância, por meio de videoconferências.  
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4.3.5.2 Poderão ser formuladas consultas por e-mail ou por aplicaƟvos de mensagens 
de modo a agilizar ainda mais o processo de migração para o novo regime de 
contratações públicas; 
 

4.3.6 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 05 (cinco) dias úteis, após o 
recebimento da autorização da prestação de serviços, ou do empenho, acompanhado do 
instrumento contratual assinado pelas partes e devidamente publicado nos meios oficiais de 
divulgação; 
 
4.3.7 Os serviços, quando prestados de maneira presencial, ocorrerão nas dependências do 
CONTRATANTE. Quando prestados “à distância” serão uƟlizadas ferramentas tecnológicas 
que viabilizem a conferência on line, diretamente pela equipe técnica da CONTRATADA, 
conforme indicado no item 4.5 deste instrumento; 
 
4.3.8 A execução dos serviços perdurará por 06 (seis) meses, contados do recebimento do 
empenho pela empresa CONTRATADA; 

 
4.4 A execução dos serviços de treinamento in company para a formação, desenvolvimento e 
capacitação teórico-práƟco de servidores envolvidos nos processos de contratação observará o 
seguinte regramento: 
 

4.4.1 A capacitação terá caráter teórico-práƟco e contará com a realização de 03 (três) 
turmas com no máximo 40 (quarenta) servidores que atuem na área de licitações e contratos, 
bem como para servidores das unidades demandantes de processos de licitação, com 
cronograma a ser definido em reunião entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE.  

 
4.4.2 O curso será ministrado presencialmente para até 120 (cento e vinte) parƟcipantes, 
especificamente servidores que atuam diretamente nos processos licitatórios e de 
contratação; 

 
4.4.3 A carga horária total do curso será de 16 horas para cada turma, sendo aulas exposiƟvas 
e dialogadas, ministradas pelos técnicos especialistas da CONTRATADA; 
 

4.1.3.1 O CONTRATANTE detém a prerrogaƟva de realizar ajustes e modificações, 
acerca do processo de capacitação, em colaboração com a CONTRATADA, na 
quanƟdade de aulas, em conformidade com a temáƟca a ser determinada, sem 
implicar prejuízo para o CONTRATANTE.  

 
4.4.5 Todas as aulas serão ministradas presencialmente, em local a ser disponibilizado pelo 
CONTRATANTE, com capacidade para até 40 (quarenta) alunos por turma; 

 
4.4.6 Na abordagem dos itens do conteúdo programáƟco específicos da Administração 
Pública Estadual, a CONTRATADA deverá incluir também aspectos peculiares do 
CONTRATANTE, notadamente quanto aos documentos padronizados elaborados com base 
na Lei 14.133/2021; 
 
4.4.7 Caberá à CONTRATADA o fornecimento dos materiais didáƟcos digitais necessários e 
cerƟficados de parƟcipação no curso; 
 
4.4.8 A CONTRATADA deverá ainda fornecer os arquivos eletrônicos contendo a aposƟla de 
legislação e os slides com a apresentação; 
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4.4.9 Após a emissão da ordem de serviço ou da nota de empenho, será agendada reunião 
com a equipe técnica do MPBA para avaliação da regulamentação estadual e documentos já 
elaborados com base na Lei 14.133/2021 e definição do conteúdo programáƟco a ser 
abordado nas capacitações a serem realizadas com as respecƟvas datas e horários; 
 
4.4.10 A CONTRATADA iniciará a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da autorização de prestação de serviços ou do empenho emiƟdo pelo 
CONTRATANTE; 
 
4.4.11 As capacitações e treinamentos serão desenvolvidos nas dependências do 
CONTRATANTE, diretamente pelos profissionais que compõem a equipe técnica da 
CONTRATADA, conforme definido no item 4.5 deste instrumento; 
 
4.4.12 O prazo de execução dos serviços de capacitação e treinamento será de 3 (três) meses; 

 
4.5 A Equipe técnica da CONTRATADA que prestará os serviços contratados é formada pelas 
seguintes profissionais: 
 

4.5.1 IRIS TATIUSE SILVA RIBEIRO: Servidora pública do município de Salvador, mais de 13 
(treze) anos de experiência na área de Licitações; Atuou como: Assessora Jurídica na SUCOM 
(SEDUR); Presidente da Comissão de Licitação e Pregoeira nos municípios de Lauro de Freitas 
e Salvador; Assessora do Gabinete da Secretaria da Educação de Salvador na Seção de 
Contratos. Atualmente faz parte da Comissão de Licitação da SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
SOCIAL, COMBATE À POBREZA, ESPORTES E LAZER -SEMPRE. Atua, ainda, como Instrutora 
Interna da Secretaria de Gestão de Salvador, ministrando cursos de capacitação para os 
servidores e agentes públicos na área de licitações e contratos. Membro do Grupo de 
Trabalho Intersetorial para regulamentação e implementação da Lei nº 14.133/2021 no 
município de Salvador-BA; 

 
4.5.2 ANNIE KELLY SANTANA NASCIMENTO FARIAS: Advogada atuante no ramo do Direito 
Público, com sólida experiência na área de Licitações Públicas e Contratos AdministraƟvos. 
Especializada em Direito e Processo do Trabalho. Pós-graduanda em Licitações e Contratos 
AdministraƟvos. Atuou como: Coordenadora do Setor de Auditoria Interna da SUCAB – 
Superintendência de Construções AdministraƟvas da Bahia; Analista de Licitações da 
Diretoria de Infraestrutura; Assessora do Gabinete da Secretaria da Educação de 
Salvador/BA; Coordenadora do Núcleo de Contratos e instrumentos congêneres da 
Secretaria Municipal da Educação de Salvador/BA. Atualmente, atua como Analista e 
Consultora Jurídica da ASLIC – Assessoria de Licitações da Secretaria Municipal da Educação 
em Salvador/BA. Presta, ainda, consultoria nas áreas de licitações, contratos e convênios 
para órgãos públicos e privados. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do 
contrato - responsável pela habilitação para pagamentos, e se dará mediante termo, no prazo 
de 10 (dez) dias corridos, contados da finalização dos serviços, com a discriminação dos serviços 
efeƟvamente realizados; 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso 
com as deduções cabíveis; 
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7.3 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado parceladamente, conforme 
valor baixo definido: 
 

7.3.1 Seis parcelas no montante de R$ 4.166,66 (quatro mil, cento e sessenta e seis reais e 
sessenta e seis centavos), relaƟvamente aos serviços de consultoria e assessoria técnica; 
 
7.3.2 Três parcelas no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), relaƟvamente aos serviços 
de capacitação e treinamento; 

 
7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 7.2, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impediƟva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respecƟva regularização; 
 
7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quanƟdade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento;   
 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relaƟva ao recolhimento dos 
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 
 
7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, de acordo com a legislação vigente; 

 
7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente 
e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial 
de recursos do Estado da Bahia; 

 
7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efeƟvo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos 
itens 7.4 e 7.4.1. 
 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício 
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de 
janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das 
partes, isto é, por força de bloqueio de roƟnas no sistema estadual obrigatoriamente 
uƟlizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

  
7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as caracterísƟcas da despesa e os valores pagos, conforme o disposto 
no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO DO 
CONTRATO 
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data 
do orçamento esƟmado pela Administração, qual seja, 19 de janeiro de 2024, mediante 
aplicação do INPC/IBGE relaƟvo ao período decorrido entre a referida data e a data da efeƟva 
concessão do reajuste; 
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8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste; 
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após 
o prazo de que cuida o item 8.1; 
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por 
simples aposƟla, dispensando a celebração de aditamento; 
 
8.2. O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da 
Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído 
com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato;   

  
 8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
deverá ser formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, 
sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002.  

 
 8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento conơnuos, o requerimento de 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo 
único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão;   

 
8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento conơnuos com 
prazo de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 
8.2.1; 

 
8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período 
mediante jusƟficaƟva, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único 
da Lei n° 14.133, de 2021); 
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do 
Contratante deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para 
compaƟbilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, 
dos preços dos insumos básicos uƟlizados no Contrato.  
 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Des nação de 

Recursos (Fonte) 
Natureza da 
Despesa 
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40.101/0003 2000 9900 1.500.0.100.00000
0.00.00.00 33.90.39.000 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA 
nº 14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para 
tal fim, para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para noƟficar a 
CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 
execução deste instrumento; 
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas 
as suas fases, compeƟndo-lhe, primordialmente: 
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos; 
 
10.2.2 TransmiƟr à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou 
roteiros, quando for o caso; 
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados, 
emiƟndo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados;   

  
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º);  

 
10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 

 
10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra 
a segurança de terceiros ou de bens. 

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito 
pela CONTRATADA, às suas expensas; 
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
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prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 
 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer 
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
 
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos 
do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Além das determinações conƟdas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de 
execução deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se 
consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, 
obriga-se a: 
 
10.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto; 

 
11.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou 
em parte, sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 
 
11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à 
execução e aos fornecimentos objeto deste instrumento; 
 
11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação; 
 
11.7 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de conƟnuidade 
durante todo o prazo da sua vigência; 
 
11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio ColeƟvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
11.9 EmiƟr notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de quanƟdades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto 
disposto nas cláusulas quinta e sexta deste instrumento; 
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11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanƟa, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às reparƟções 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido 
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste 
contrato ou do processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata 
correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
11.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garanƟndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relaƟvos à execução do serviço; 
 
11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer aƟvidade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
 
11.16 Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiƟr a uƟlização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal 
ou do gestor do contrato, nos termos do arƟgo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação; 
 
11.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
 
11.22 PermiƟr e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação perƟnente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
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11.23 Ministrar curso presencial com a carga horária definida e de acordo com os conteúdos 
definidos em reunião de alinhamento, no dia e horários estabelecidos;   
 
11.24 Obedecer à programação enviada pelo CONTRATANTE; 
 
11.25 Providenciar para que os profissionais compareçam ao local do evento com, no mínimo, 
30 (trinta) minutos de antecedência da realização das aulas; 
 
11.26 GaranƟr que o profissional que ministrará as aulas porventura apresentada na proposta 
comercial, integrante do corpo técnico da empresa, realiza pessoal e diretamente os serviços 
objeto deste instrumento; 
 
11.27 Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros contra 
o CONTRATANTE, procedentes do objeto contratado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações conƟdas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 
 
12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente 
o objeto contratado; 
 
12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições 
previstos na cláusula sexta; 
 
12.4 PermiƟr o acesso da CONTRATADA às instalações İsicas do CONTRATANTE, nos locais e na 
forma eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do 
presente contrato, noƟficando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas 
correƟvas necessárias; 
 
12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender saƟsfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato. 
 
12.7 Explicitamente emiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperƟnentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando 
os seguintes prazos: 
 

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admiƟda a prorrogação 
moƟvada, por igual período; 
 
12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) 30 (trinta) dias, a contar da data do 
requerimento, para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato; 
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CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - 
LEI N. 13.709/2018  
 
13.1 É vedado às partes a uƟlização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade disƟnta daquela do objeto da contratação, mantendo-se 
sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administraƟva, civil e criminal.  
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em 
até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados 
aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da LGPD.  
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos Ɵtulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos 
de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do 
Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administraƟvo em geral;  
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não será exigida garanƟa da execução contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administraƟvas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administraƟvo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
15.2 Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA 
que: 
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;  
  
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
  
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;  
  
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
  
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  
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15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  
  
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
  
15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
  
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
  
15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  
 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraƟvas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021); 
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nos itens 
15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas 
descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.9, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que 
jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
15.3.4 Multa: 
 
15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injusƟficado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
 
15.3.4.2 Compensatória de 10% (dez porcento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10;  
 
15.3.4.3 Compensatória de 15% (quinze porcento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4;  
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;  
 
15.3.4.5 Será admiƟda medida cautelar desƟnada a garanƟr o resultado úƟl do processo 
administraƟvo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, 
inclusive a retenção provisória do valor correspondente à esƟmaƟva da sanção de multa;  
 

15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste arƟgo 
não poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021;  
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15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE; 
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a 
multa; 
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inƟmação; 
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garanƟa prestada ou será cobrada judicialmente, 
conforme o caso; 
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administraƟvamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraƟvo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração comeƟda; 
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 

15.8 Os atos previstos como infrações administraƟvas na Lei nº 14.133, de 2021,  e na Lei 
Estadual nº 14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam Ɵpificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei; 
 
15.9 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaƟvos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insƟtuídos no âmbito do Poder 
ExecuƟvo Federal.  
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei 
Estadual de nº 14.634/23. 
 
15.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administraƟva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aƟva, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administraƟvos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23; 
 
16.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiƟvo, 
submeƟdo à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
jusƟficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
adiƟvo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 
aposƟla, dispensada a celebração do termo adiƟvo, na forma do arƟgo 136, da Lei 14.133, de 
2021 e conforme o disposto na Lei Estadual de nº 14.634/23. 
   
 
CLÁUSULA DÉCIMA  SÉTIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
17.1 O contrato se exƟngue quando vencido o prazo nele esƟpulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
 

17.1.1. O contrato pode ser exƟnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua conƟnuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 
 

17.1.1.2. A exƟnção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a noƟficação do contratado pelo CONTRATANTE nesse senƟdo com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia; 
17.1.1.3. Caso a noƟficação da não-conƟnuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a exƟnção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 
17.2 O contrato pode ser exƟnto antes de cumpridas as obrigações nele esƟpuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos moƟvos previstos no arƟgo 137 da Lei Federal nº 
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14.133/2021, bem como  de forma consensual amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa; 
 
      17.2.1 A exƟnção do contrato poderá ser:  

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, 
de 2021);  
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, 
da Lei nº 14.133, de 2021);   
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 
2021);  
 

17.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os arƟgos 138 e 139 Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo adiƟvo para alteração subjeƟva; 

 
17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
17.3.3 Indenizações e multas. 
 

17.4 O contrato poderá ser exƟnto, ainda: 
 

17.4.1 Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade 
CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no 
processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança 
que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
18.1 A uƟlização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do 
presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregaơcio com o 
CONTRATANTE; 
 
18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros 
da execução dos serviços objeto do presente instrumento; 
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18.2.1 Fica garanƟdo o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho 
indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser 
demandado judicialmente, relaƟvamente à execução do objeto contratual, por qualquer 
empregado ou subcontratado da CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que 
irregularmente, execute o objeto contratual. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/2021.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA VIGÉSIMA  – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante 
terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente 
Contrato; 
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, 
exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.  
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conƟdas na 
Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Estadual nº 14.634 de 2023 e demais normas federais e 
estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 12.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos; 
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, 
mediante jusƟficaƟva expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e na forma de 
Lei Estadual de nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde 
que manƟdo o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais 
direitos da CONTRATADA; 
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de 
penalidades; 
 
21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se, supleƟvamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado; 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus 
efeitos legais. 
 
 
Salvador, 20xx. 
 
Licitak Consultoria, Assessoria e Gestão Ltda  
Annie Kelly Santana do Nascimento Farias 
Sócia-Administradora 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão AdministraƟva 
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTÃO LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada 
à 5ª Avenida, 750, Centro AdministraƟvo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, 
mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão AdministraƟva André 
Luis Sant´Ana Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa LICITAK 
CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTÃO LTDA, CNPJ nº 39.598.253/0001-56, estabelecida à Rua 
Ewerton Visco, 290, Edf. Boulevard Side Empresarial, sala 1901, Caminho das Árvores, 
Salvador/BA, representada por sua sócia-administradora, Sra. Annie Kelly Santa do Nascimento 
Farias, CPF/MF nº , doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no 
quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, e, ainda, 
observado o constante no procedimento administraƟvo de Inexigibilidade de Licitação nº 
xxx/2024 - DADM, protocolado sob o nº 19.09.02330.0000248/2024-75, o qual integra este 
instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços 

especializados de consultoria e assessoria ao setor de compras, licitações e contratos 
administraƟvos do Ministério Público do Estado da Bahia, englobando, ainda, a prestação 
de serviços técnicos especializados de treinamento in company para a formação, 
desenvolvimento e capacitação teórico-práƟco de servidores envolvidos nos processos de 
contratações públicas do Ministério Público do Estado da Bahia, de acordo com a Lei Federal 
nº 14.133/2021 e com a Lei Estadual/BA nº 14.634/2023. 

 
1.2 A execução dos serviços objeto deste contrato englobará, ainda: 
 

1.2.1 A revisão, readequação e padronização de documentos ao novo marco legal insƟtuído 
pela Lei Federal 14.133/2021 e pela Lei Estadual/BA nº 14.634/2023; 
 
1.2.2 Suporte, manutenção, apoio técnico e consultoria para a implantação eficiente das 
legislações aplicáveis (a  incluir tanto os diplomas legais referidos no item 1.1 quanto os Atos 
NormaƟvos internos expedidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia no decorrer da 
consultoria; 
 
1.2.3 Capacitação acerca das alterações na instrução e na condução dos processos licitatórios 
e contratos administraƟvos; 
 

1.3 A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção 
de plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: 
o termo de referência, a proposta da contratada e eventuais anexos dos documentos 
supracitados, além das condições estabelecidas no ato de autorização da Inexigibilidade de 
Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento.       
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 08 (oito) meses, a contar da data da úlƟma 
assinatura pelas partes, admiƟndo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 10 
(dez) anos, nos termos dos arƟgos 106 e 107 c/c arƟgo 6º, XV da Lei Federal nº 14.133/2021, e 
será formalizada por termo adiƟvo; 
 

3.1.1 A prorrogação de que trata este disposiƟvo é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permiƟda a negociação com a CONTRATADA; 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
 
4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta, na modalidade 
Empreitada por Preço Global;  
  
4.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para reƟrar a nota de empenho no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis contado a parƟr da noƟficação pela Administração, que ocorrerá, 
preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de 
preços;    
  

4.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/reƟrada da nota de empenho poderão 
ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de 
recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para reƟrada presencial) ou por Aviso de 
Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal).      
    
4.2.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para reƟrada/recebimento da 
nota de empenho, por igual período ao original, por moƟvo justo e aceito pela Administração. 

 
4.3 Os serviços relaƟvos à consultoria e assessoria compreendem deverão observar as seguintes 
etapas e regras: 
 

4.3.1 ETAPA 1: Avaliação diagnós ca: 
 

4.3.1.1 Análise da estrutura organizacional do CONTRATANTE; 
 

4.3.1.2 Entrevistas com os principais atores dos processos de contratação; 
 
4.3.1.3 Emissão de relatório conclusivo com propostas de ações e intervenções; 
 

4.3.2 ETAPA 2: Análise, revisão e elaboração de artefatos customizados: 
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4.3.2.1 Contempla análise e adequação dos documentos da insƟtuição e a elaboração, pela 
equipe de consultores da CONTRATADA, dos seguintes instrumentos, a serem entregues 
integralmente prontos para serem operacionalizados e uƟlizados pela CONTRATANTE, com 
base nos requisitos da Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023: 
 

4.3.2.1.1 Termos de Referências para modalidades licitatórias e contratações diretas; 
 
4.3.2.1.2 Minutas de contratos; 
 
4.3.2.1.3 Minuta de Editais de pregão e concorrência para obras e serviços; 
 
4.3.2.1.4 Modelo de Estudo Técnico Preliminar; 
 
4.3.2.1.5 Base de conhecimento de procedimentos internos: 

 
a) Formulário- adequação orçamentária; 
b) Formulário – Documento de Formalização da demanda; 
c) Formulário – Informações Orçamentárias; 
d) Formulário – Solicitação de Autorização para Licitação; 
e) Formulário – Tabela de preços referenciais; 
f) Glossário; 
g) Fluxos BPMU 

 
4.3.2.2 A adequação a ser realizada nas minutas dos editais englobarão todas as 
modalidades comumente uƟlizadas, tais como: pregão, concorrência, bem como 
contratações diretas; 
 
4.3.2.3 As versões de documentos que serão apresentados e entregues pelos consultores 
abrangendo as principais contratações realizadas pela insƟtuição, tais como, produtos, 
equipamentos, serviços comuns, serviços conơnuos, obras e serviços de engenharia; 
 

4.3.3 ETAPA 3: Apresentação dos produtos entregues. 
 

4.3.3.1 Esta etapa será realizada à medida que os artefatos forem entregues e poderá 
ser modificada/ajustada conforme a demanda do CONTRATANTE; 
 

4.3.4 ETAPA 4: Suporte técnico: 
 

4.3.4.1 Contempla o suporte técnico prestado pela equipe de consultores para 
esclarecimento de dúvidas, vem como adequação dos documentos produzidos aos 
regulamentos estaduais posteriormente publicados. 
 
4.3.4.2 O escopo dos serviços de consultoria proposto pode ser modificado par melhor 
aderência às necessidades do CONTRATANTE; 
 

4.3.5 Do escopo dos serviços de consultoria e assessoria: O escopo dos serviços de 
consultoria pode ser modificado para melhor aderência às necessidades do CONTRATANTE. 
Itens podem ser modificados, inseridos ou excluídos; 
 

4.3.5.1 Os serviços que compõem a consultoria poderão ser realizados presencialmente 
ou à distância, por meio de videoconferências.  
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4.3.5.2 Poderão ser formuladas consultas por e-mail ou por aplicaƟvos de mensagens 
de modo a agilizar ainda mais o processo de migração para o novo regime de 
contratações públicas; 
 

4.3.6 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 05 (cinco) dias úteis, após o 
recebimento da autorização da prestação de serviços, ou do empenho, acompanhado do 
instrumento contratual assinado pelas partes e devidamente publicado nos meios oficiais de 
divulgação; 
 
4.3.7 Os serviços, quando prestados de maneira presencial, ocorrerão nas dependências do 
CONTRATANTE. Quando prestados “à distância” serão uƟlizadas ferramentas tecnológicas 
que viabilizem a conferência on line, diretamente pela equipe técnica da CONTRATADA, 
conforme indicado no item 4.5 deste instrumento; 
 
4.3.8 A execução dos serviços perdurará por 06 (seis) meses, contados do recebimento do 
empenho pela empresa CONTRATADA; 

 
4.4 A execução dos serviços de treinamento in company para a formação, desenvolvimento e 
capacitação teórico-práƟco de servidores envolvidos nos processos de contratação observará o 
seguinte regramento: 
 

4.4.1 A capacitação terá caráter teórico-práƟco e contará com a realização de 03 (três) 
turmas com no máximo 40 (quarenta) servidores que atuem na área de licitações e contratos, 
bem como para servidores das unidades demandantes de processos de licitação, com 
cronograma a ser definido em reunião entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE.  

 
4.4.2 O curso será ministrado presencialmente para até 120 (cento e vinte) parƟcipantes, 
especificamente servidores que atuam diretamente nos processos licitatórios e de 
contratação; 

 
4.4.3 A carga horária total do curso será de 16 horas para cada turma, sendo aulas exposiƟvas 
e dialogadas, ministradas pelos técnicos especialistas da CONTRATADA; 
 

4.1.3.1 O CONTRATANTE detém a prerrogaƟva de realizar ajustes e modificações, 
acerca do processo de capacitação, em colaboração com a CONTRATADA, na 
quanƟdade de aulas, em conformidade com a temáƟca a ser determinada, sem 
implicar prejuízo para o CONTRATANTE.  

 
4.4.5 Todas as aulas serão ministradas presencialmente, em local a ser disponibilizado pelo 
CONTRATANTE, com capacidade para até 40 (quarenta) alunos por turma; 

 
4.4.6 Na abordagem dos itens do conteúdo programáƟco específicos da Administração 
Pública Estadual, a CONTRATADA deverá incluir também aspectos peculiares do 
CONTRATANTE, notadamente quanto aos documentos padronizados elaborados com base 
na Lei 14.133/2021; 
 
4.4.7 Caberá à CONTRATADA o fornecimento dos materiais didáƟcos digitais necessários e 
cerƟficados de parƟcipação no curso; 
 
4.4.8 A CONTRATADA deverá ainda fornecer os arquivos eletrônicos contendo a aposƟla de 
legislação e os slides com a apresentação; 
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4.4.9 Após a emissão da ordem de serviço ou da nota de empenho, será agendada reunião 
com a equipe técnica do MPBA para avaliação da regulamentação estadual e documentos já 
elaborados com base na Lei 14.133/2021 e definição do conteúdo programáƟco a ser 
abordado nas capacitações a serem realizadas com as respecƟvas datas e horários; 
 
4.4.10 A CONTRATADA iniciará a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da autorização de prestação de serviços ou do empenho emiƟdo pelo 
CONTRATANTE; 
 
4.4.11 As capacitações e treinamentos serão desenvolvidos nas dependências do 
CONTRATANTE, diretamente pelos profissionais que compõem a equipe técnica da 
CONTRATADA, conforme definido no item 4.5 deste instrumento; 
 
4.4.12 O prazo de execução dos serviços de capacitação e treinamento será de 3 (três) meses; 

 
4.5 A Equipe técnica da CONTRATADA que prestará os serviços contratados é formada pelas 
seguintes profissionais: 
 

4.5.1 IRIS TATIUSE SILVA RIBEIRO: Servidora pública do município de Salvador, mais de 13 
(treze) anos de experiência na área de Licitações; Atuou como: Assessora Jurídica na SUCOM 
(SEDUR); Presidente da Comissão de Licitação e Pregoeira nos municípios de Lauro de Freitas 
e Salvador; Assessora do Gabinete da Secretaria da Educação de Salvador na Seção de 
Contratos. Atualmente faz parte da Comissão de Licitação da SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
SOCIAL, COMBATE À POBREZA, ESPORTES E LAZER -SEMPRE. Atua, ainda, como Instrutora 
Interna da Secretaria de Gestão de Salvador, ministrando cursos de capacitação para os 
servidores e agentes públicos na área de licitações e contratos. Membro do Grupo de 
Trabalho Intersetorial para regulamentação e implementação da Lei nº 14.133/2021 no 
município de Salvador-BA; 

 
4.5.2 ANNIE KELLY SANTANA NASCIMENTO FARIAS: Advogada atuante no ramo do Direito 
Público, com sólida experiência na área de Licitações Públicas e Contratos AdministraƟvos. 
Especializada em Direito e Processo do Trabalho. Pós-graduanda em Licitações e Contratos 
AdministraƟvos. Atuou como: Coordenadora do Setor de Auditoria Interna da SUCAB – 
Superintendência de Construções AdministraƟvas da Bahia; Analista de Licitações da 
Diretoria de Infraestrutura; Assessora do Gabinete da Secretaria da Educação de 
Salvador/BA; Coordenadora do Núcleo de Contratos e instrumentos congêneres da 
Secretaria Municipal da Educação de Salvador/BA. Atualmente, atua como Analista e 
Consultora Jurídica da ASLIC – Assessoria de Licitações da Secretaria Municipal da Educação 
em Salvador/BA. Presta, ainda, consultoria nas áreas de licitações, contratos e convênios 
para órgãos públicos e privados. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do 
contrato - responsável pela habilitação para pagamentos, e se dará mediante termo, no prazo 
de 10 (dez) dias corridos, contados da finalização dos serviços, com a discriminação dos serviços 
efeƟvamente realizados; 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso 
com as deduções cabíveis; 
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7.3 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado parceladamente, conforme 
valor baixo definido: 
 

7.3.1 Seis parcelas no montante de R$ 4.166,66 (quatro mil, cento e sessenta e seis reais e 
sessenta e seis centavos), relaƟvamente aos serviços de consultoria e assessoria técnica; 
 
7.3.2 Três parcelas no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), relaƟvamente aos serviços 
de capacitação e treinamento; 

 
7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 7.2, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impediƟva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respecƟva regularização; 
 
7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quanƟdade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento;   
 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relaƟva ao recolhimento dos 
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 
 
7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, de acordo com a legislação vigente; 

 
7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente 
e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial 
de recursos do Estado da Bahia; 

 
7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efeƟvo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos 
itens 7.4 e 7.4.1. 
 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício 
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de 
janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das 
partes, isto é, por força de bloqueio de roƟnas no sistema estadual obrigatoriamente 
uƟlizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

  
7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as caracterísƟcas da despesa e os valores pagos, conforme o disposto 
no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO DO 
CONTRATO 
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data 
do orçamento esƟmado pela Administração, qual seja, 19 de janeiro de 2024, mediante 
aplicação do INPC/IBGE relaƟvo ao período decorrido entre a referida data e a data da efeƟva 
concessão do reajuste; 
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8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste; 
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após 
o prazo de que cuida o item 8.1; 
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por 
simples aposƟla, dispensando a celebração de aditamento; 
 
8.2. O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da 
Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído 
com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato;   

  
 8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
deverá ser formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, 
sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002.  

 
 8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento conơnuos, o requerimento de 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo 
único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão;   

 
8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento conơnuos com 
prazo de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 
8.2.1; 

 
8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período 
mediante jusƟficaƟva, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único 
da Lei n° 14.133, de 2021); 
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do 
Contratante deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para 
compaƟbilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, 
dos preços dos insumos básicos uƟlizados no Contrato.  
 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Des nação de 

Recursos (Fonte) 
Natureza da 
Despesa 
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40.101/0003 2000 9900 1.500.0.100.00000
0.00.00.00 33.90.39.000 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA 
nº 14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para 
tal fim, para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para noƟficar a 
CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 
execução deste instrumento; 
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas 
as suas fases, compeƟndo-lhe, primordialmente: 
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos; 
 
10.2.2 TransmiƟr à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou 
roteiros, quando for o caso; 
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados, 
emiƟndo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados;   

  
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º);  

 
10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 

 
10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra 
a segurança de terceiros ou de bens. 

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito 
pela CONTRATADA, às suas expensas; 
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
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prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 
 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer 
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
 
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos 
do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Além das determinações conƟdas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de 
execução deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se 
consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, 
obriga-se a: 
 
10.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto; 

 
11.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou 
em parte, sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 
 
11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à 
execução e aos fornecimentos objeto deste instrumento; 
 
11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação; 
 
11.7 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de conƟnuidade 
durante todo o prazo da sua vigência; 
 
11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio ColeƟvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
11.9 EmiƟr notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de quanƟdades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto 
disposto nas cláusulas quinta e sexta deste instrumento; 
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11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanƟa, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às reparƟções 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido 
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste 
contrato ou do processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata 
correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
11.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garanƟndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relaƟvos à execução do serviço; 
 
11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer aƟvidade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
 
11.16 Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiƟr a uƟlização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal 
ou do gestor do contrato, nos termos do arƟgo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação; 
 
11.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
 
11.22 PermiƟr e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação perƟnente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
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11.23 Ministrar curso presencial com a carga horária definida e de acordo com os conteúdos 
definidos em reunião de alinhamento, no dia e horários estabelecidos;   
 
11.24 Obedecer à programação enviada pelo CONTRATANTE; 
 
11.25 Providenciar para que os profissionais compareçam ao local do evento com, no mínimo, 
30 (trinta) minutos de antecedência da realização das aulas; 
 
11.26 GaranƟr que o profissional que ministrará as aulas porventura apresentada na proposta 
comercial, integrante do corpo técnico da empresa, realiza pessoal e diretamente os serviços 
objeto deste instrumento; 
 
11.27 Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros contra 
o CONTRATANTE, procedentes do objeto contratado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações conƟdas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 
 
12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente 
o objeto contratado; 
 
12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições 
previstos na cláusula sexta; 
 
12.4 PermiƟr o acesso da CONTRATADA às instalações İsicas do CONTRATANTE, nos locais e na 
forma eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do 
presente contrato, noƟficando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas 
correƟvas necessárias; 
 
12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender saƟsfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato. 
 
12.7 Explicitamente emiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperƟnentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando 
os seguintes prazos: 
 

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admiƟda a prorrogação 
moƟvada, por igual período; 
 
12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) 30 (trinta) dias, a contar da data do 
requerimento, para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato; 
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CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - 
LEI N. 13.709/2018  
 
13.1 É vedado às partes a uƟlização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade disƟnta daquela do objeto da contratação, mantendo-se 
sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administraƟva, civil e criminal.  
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em 
até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados 
aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da LGPD.  
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos Ɵtulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos 
de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do 
Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administraƟvo em geral;  
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não será exigida garanƟa da execução contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administraƟvas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administraƟvo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
15.2 Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA 
que: 
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;  
  
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
  
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;  
  
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
  
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  
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15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  
  
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
  
15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
  
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
  
15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  
 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraƟvas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021); 
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nos itens 
15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas 
descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.9, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que 
jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
15.3.4 Multa: 
 
15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injusƟficado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
 
15.3.4.2 Compensatória de 10% (dez porcento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10;  
 
15.3.4.3 Compensatória de 15% (quinze porcento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4;  
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;  
 
15.3.4.5 Será admiƟda medida cautelar desƟnada a garanƟr o resultado úƟl do processo 
administraƟvo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, 
inclusive a retenção provisória do valor correspondente à esƟmaƟva da sanção de multa;  
 

15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste arƟgo 
não poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021;  
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15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE; 
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a 
multa; 
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inƟmação; 
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garanƟa prestada ou será cobrada judicialmente, 
conforme o caso; 
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administraƟvamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraƟvo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração comeƟda; 
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 

15.8 Os atos previstos como infrações administraƟvas na Lei nº 14.133, de 2021,  e na Lei 
Estadual nº 14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam Ɵpificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei; 
 
15.9 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaƟvos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insƟtuídos no âmbito do Poder 
ExecuƟvo Federal.  
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei 
Estadual de nº 14.634/23. 
 
15.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administraƟva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aƟva, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administraƟvos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23; 
 
16.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiƟvo, 
submeƟdo à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
jusƟficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
adiƟvo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 
aposƟla, dispensada a celebração do termo adiƟvo, na forma do arƟgo 136, da Lei 14.133, de 
2021 e conforme o disposto na Lei Estadual de nº 14.634/23. 
   
 
CLÁUSULA DÉCIMA  SÉTIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
17.1 O contrato se exƟngue quando vencido o prazo nele esƟpulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
 

17.1.1. O contrato pode ser exƟnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua conƟnuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 
 

17.1.1.2. A exƟnção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a noƟficação do contratado pelo CONTRATANTE nesse senƟdo com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia; 
17.1.1.3. Caso a noƟficação da não-conƟnuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a exƟnção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 
17.2 O contrato pode ser exƟnto antes de cumpridas as obrigações nele esƟpuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos moƟvos previstos no arƟgo 137 da Lei Federal nº 
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14.133/2021, bem como  de forma consensual amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa; 
 
      17.2.1 A exƟnção do contrato poderá ser:  

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, 
de 2021);  
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, 
da Lei nº 14.133, de 2021);   
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 
2021);  
 

17.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os arƟgos 138 e 139 Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo adiƟvo para alteração subjeƟva; 

 
17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
17.3.3 Indenizações e multas. 
 

17.4 O contrato poderá ser exƟnto, ainda: 
 

17.4.1 Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade 
CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no 
processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança 
que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
18.1 A uƟlização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do 
presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregaơcio com o 
CONTRATANTE; 
 
18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros 
da execução dos serviços objeto do presente instrumento; 
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18.2.1 Fica garanƟdo o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho 
indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser 
demandado judicialmente, relaƟvamente à execução do objeto contratual, por qualquer 
empregado ou subcontratado da CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que 
irregularmente, execute o objeto contratual. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/2021.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA VIGÉSIMA  – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante 
terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente 
Contrato; 
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, 
exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.  
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conƟdas na 
Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Estadual nº 14.634 de 2023 e demais normas federais e 
estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 12.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos; 
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, 
mediante jusƟficaƟva expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e na forma de 
Lei Estadual de nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde 
que manƟdo o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais 
direitos da CONTRATADA; 
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de 
penalidades; 
 
21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se, supleƟvamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado; 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus 
efeitos legais. 
 
 
Salvador, 20xx. 
 
Licitak Consultoria, Assessoria e Gestão Ltda  
Annie Kelly Santana do Nascimento Farias 
Sócia-Administradora 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão AdministraƟva 
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTÃO LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada 
à 5ª Avenida, 750, Centro AdministraƟvo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, 
mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão AdministraƟva André 
Luis Sant´Ana Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa LICITAK 
CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTÃO LTDA, CNPJ nº 39.598.253/0001-56, estabelecida à Rua 
Ewerton Visco, 290, Edf. Boulevard Side Empresarial, sala 1901, Caminho das Árvores, 
Salvador/BA, representada por sua sócia-administradora, Sra. Annie Kelly Santa do Nascimento 
Farias, CPF/MF nº , doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no 
quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, e, ainda, 
observado o constante no procedimento administraƟvo de Inexigibilidade de Licitação nº 
xxx/2024 - DADM, protocolado sob o nº 19.09.02330.0000248/2024-75, o qual integra este 
instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços 

especializados de consultoria e assessoria ao setor de compras, licitações e contratos 
administraƟvos do Ministério Público do Estado da Bahia, englobando, ainda, a prestação 
de serviços técnicos especializados de treinamento in company para a formação, 
desenvolvimento e capacitação teórico-práƟco de servidores envolvidos nos processos de 
contratações públicas do Ministério Público do Estado da Bahia, de acordo com a Lei Federal 
nº 14.133/2021 e com a Lei Estadual/BA nº 14.634/2023. 

 
1.2 A execução dos serviços objeto deste contrato englobará, ainda: 
 

1.2.1 A revisão, readequação e padronização de documentos ao novo marco legal insƟtuído 
pela Lei Federal 14.133/2021 e pela Lei Estadual/BA nº 14.634/2023; 
 
1.2.2 Suporte, manutenção, apoio técnico e consultoria para a implantação eficiente das 
legislações aplicáveis (a  incluir tanto os diplomas legais referidos no item 1.1 quanto os Atos 
NormaƟvos internos expedidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia no decorrer da 
consultoria; 
 
1.2.3 Capacitação acerca das alterações na instrução e na condução dos processos licitatórios 
e contratos administraƟvos; 
 

1.3 A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção 
de plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: 
o termo de referência, a proposta da contratada e eventuais anexos dos documentos 
supracitados, além das condições estabelecidas no ato de autorização da Inexigibilidade de 
Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento.       
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 08 (oito) meses, a contar da data da úlƟma 
assinatura pelas partes, admiƟndo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 10 
(dez) anos, nos termos dos arƟgos 106 e 107 c/c arƟgo 6º, XV da Lei Federal nº 14.133/2021, e 
será formalizada por termo adiƟvo; 
 

3.1.1 A prorrogação de que trata este disposiƟvo é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permiƟda a negociação com a CONTRATADA; 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
 
4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta, na modalidade 
Empreitada por Preço Global;  
  
4.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para reƟrar a nota de empenho no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis contado a parƟr da noƟficação pela Administração, que ocorrerá, 
preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de 
preços;    
  

4.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/reƟrada da nota de empenho poderão 
ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de 
recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para reƟrada presencial) ou por Aviso de 
Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal).      
    
4.2.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para reƟrada/recebimento da 
nota de empenho, por igual período ao original, por moƟvo justo e aceito pela Administração. 

 
4.3 Os serviços relaƟvos à consultoria e assessoria compreendem deverão observar as seguintes 
etapas e regras: 
 

4.3.1 ETAPA 1: Avaliação diagnós ca: 
 

4.3.1.1 Análise da estrutura organizacional do CONTRATANTE; 
 

4.3.1.2 Entrevistas com os principais atores dos processos de contratação; 
 
4.3.1.3 Emissão de relatório conclusivo com propostas de ações e intervenções; 
 

4.3.2 ETAPA 2: Análise, revisão e elaboração de artefatos customizados: 
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4.3.2.1 Contempla análise e adequação dos documentos da insƟtuição e a elaboração, pela 
equipe de consultores da CONTRATADA, dos seguintes instrumentos, a serem entregues 
integralmente prontos para serem operacionalizados e uƟlizados pela CONTRATANTE, com 
base nos requisitos da Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023: 
 

4.3.2.1.1 Termos de Referências para modalidades licitatórias e contratações diretas; 
 
4.3.2.1.2 Minutas de contratos; 
 
4.3.2.1.3 Minuta de Editais de pregão e concorrência para obras e serviços; 
 
4.3.2.1.4 Modelo de Estudo Técnico Preliminar; 
 
4.3.2.1.5 Base de conhecimento de procedimentos internos: 

 
a) Formulário- adequação orçamentária; 
b) Formulário – Documento de Formalização da demanda; 
c) Formulário – Informações Orçamentárias; 
d) Formulário – Solicitação de Autorização para Licitação; 
e) Formulário – Tabela de preços referenciais; 
f) Glossário; 
g) Fluxos BPMU 

 
4.3.2.2 A adequação a ser realizada nas minutas dos editais englobarão todas as 
modalidades comumente uƟlizadas, tais como: pregão, concorrência, bem como 
contratações diretas; 
 
4.3.2.3 As versões de documentos que serão apresentados e entregues pelos consultores 
abrangendo as principais contratações realizadas pela insƟtuição, tais como, produtos, 
equipamentos, serviços comuns, serviços conơnuos, obras e serviços de engenharia; 
 

4.3.3 ETAPA 3: Apresentação dos produtos entregues. 
 

4.3.3.1 Esta etapa será realizada à medida que os artefatos forem entregues e poderá 
ser modificada/ajustada conforme a demanda do CONTRATANTE; 
 

4.3.4 ETAPA 4: Suporte técnico: 
 

4.3.4.1 Contempla o suporte técnico prestado pela equipe de consultores para 
esclarecimento de dúvidas, vem como adequação dos documentos produzidos aos 
regulamentos estaduais posteriormente publicados. 
 
4.3.4.2 O escopo dos serviços de consultoria proposto pode ser modificado para melhor 
aderência às necessidades do CONTRATANTE; 
 

4.3.5 Do escopo dos serviços de consultoria e assessoria: O escopo dos serviços de 
consultoria pode ser modificado para melhor aderência às necessidades do CONTRATANTE. 
Itens podem ser modificados, inseridos ou excluídos; 
 

4.3.5.1 Os serviços que compõem a consultoria poderão ser realizados presencialmente 
ou à distância, por meio de videoconferências.  
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4.3.5.2 Poderão ser formuladas consultas por e-mail ou por aplicaƟvos de mensagens 
de modo a agilizar ainda mais o processo de migração para o novo regime de 
contratações públicas; 
 

4.3.6 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 05 (cinco) dias úteis, após o 
recebimento da autorização da prestação de serviços, ou do empenho, acompanhado do 
instrumento contratual assinado pelas partes e devidamente publicado nos meios oficiais de 
divulgação; 
 
4.3.7 Os serviços, quando prestados de maneira presencial, ocorrerão nas dependências do 
CONTRATANTE. Quando prestados “à distância” serão uƟlizadas ferramentas tecnológicas 
que viabilizem a conferência on line, diretamente pela equipe técnica da CONTRATADA, 
conforme indicado no item 4.5 deste instrumento; 
 
4.3.8 A execução dos serviços perdurará por 06 (seis) meses, contados do recebimento do 
empenho pela empresa CONTRATADA; 

 
4.4 A execução dos serviços de treinamento in company para a formação, desenvolvimento e 
capacitação teórico-práƟco de servidores envolvidos nos processos de contratação observará o 
seguinte regramento: 
 

4.4.1 A capacitação terá caráter teórico-práƟco e contará com a realização de 03 (três) 
turmas com no máximo 40 (quarenta) servidores que atuem na área de licitações e contratos, 
bem como para servidores das unidades demandantes de processos de licitação, com 
cronograma a ser definido em reunião entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE.  

 
4.4.2 O curso será ministrado presencialmente para até 120 (cento e vinte) parƟcipantes, 
especificamente servidores que atuam diretamente nos processos licitatórios e de 
contratação; 

 
4.4.3 A carga horária total do curso será de 16 horas para cada turma, sendo aulas exposiƟvas 
e dialogadas, ministradas pelos técnicos especialistas da CONTRATADA; 
 

4.1.3.1 O CONTRATANTE detém a prerrogaƟva de realizar ajustes e modificações, 
acerca do processo de capacitação, em colaboração com a CONTRATADA, na 
quanƟdade de aulas, em conformidade com a temáƟca a ser determinada, sem 
implicar prejuízo para o CONTRATANTE.  

 
4.4.5 Todas as aulas serão ministradas presencialmente, em local a ser disponibilizado pelo 
CONTRATANTE, com capacidade para até 40 (quarenta) alunos por turma; 

 
4.4.6 Na abordagem dos itens do conteúdo programáƟco específicos da Administração 
Pública Estadual, a CONTRATADA deverá incluir também aspectos peculiares do 
CONTRATANTE, notadamente quanto aos documentos padronizados elaborados com base 
na Lei 14.133/2021; 
 
4.4.7 Caberá à CONTRATADA o fornecimento dos materiais didáƟcos digitais necessários e 
cerƟficados de parƟcipação no curso; 
 
4.4.8 A CONTRATADA deverá ainda fornecer os arquivos eletrônicos contendo a aposƟla de 
legislação e os slides com a apresentação; 
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4.4.9 Após a emissão da ordem de serviço ou da nota de empenho, será agendada reunião 
com a equipe técnica do MPBA para avaliação da regulamentação estadual e documentos já 
elaborados com base na Lei 14.133/2021 e definição do conteúdo programáƟco a ser 
abordado nas capacitações a serem realizadas com as respecƟvas datas e horários; 
 
4.4.10 A CONTRATADA iniciará a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da autorização de prestação de serviços ou do empenho emiƟdo pelo 
CONTRATANTE; 
 
4.4.11 As capacitações e treinamentos serão desenvolvidos nas dependências do 
CONTRATANTE, diretamente pelos profissionais que compõem a equipe técnica da 
CONTRATADA, conforme definido no item 4.5 deste instrumento; 
 
4.4.12 O prazo de execução dos serviços de capacitação e treinamento será de 3 (três) meses; 

 
4.5 A Equipe técnica da CONTRATADA que prestará os serviços contratados é formada pelas 
seguintes profissionais: 
 

4.5.1 IRIS TATIUSE SILVA RIBEIRO: Servidora pública do município de Salvador, mais de 13 
(treze) anos de experiência na área de Licitações; Atuou como: Assessora Jurídica na SUCOM 
(SEDUR); Presidente da Comissão de Licitação e Pregoeira nos municípios de Lauro de Freitas 
e Salvador; Assessora do Gabinete da Secretaria da Educação de Salvador na Seção de 
Contratos. Atualmente faz parte da Comissão de Licitação da SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
SOCIAL, COMBATE À POBREZA, ESPORTES E LAZER -SEMPRE. Atua, ainda, como Instrutora 
Interna da Secretaria de Gestão de Salvador, ministrando cursos de capacitação para os 
servidores e agentes públicos na área de licitações e contratos. Membro do Grupo de 
Trabalho Intersetorial para regulamentação e implementação da Lei nº 14.133/2021 no 
município de Salvador-BA; 

 
4.5.2 ANNIE KELLY SANTANA NASCIMENTO FARIAS: Advogada atuante no ramo do Direito 
Público, com sólida experiência na área de Licitações Públicas e Contratos AdministraƟvos. 
Especializada em Direito e Processo do Trabalho. Pós-graduanda em Licitações e Contratos 
AdministraƟvos. Atuou como: Coordenadora do Setor de Auditoria Interna da SUCAB – 
Superintendência de Construções AdministraƟvas da Bahia; Analista de Licitações da 
Diretoria de Infraestrutura; Assessora do Gabinete da Secretaria da Educação de 
Salvador/BA; Coordenadora do Núcleo de Contratos e instrumentos congêneres da 
Secretaria Municipal da Educação de Salvador/BA. Atualmente, atua como Analista e 
Consultora Jurídica da ASLIC – Assessoria de Licitações da Secretaria Municipal da Educação 
em Salvador/BA. Presta, ainda, consultoria nas áreas de licitações, contratos e convênios 
para órgãos públicos e privados. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do 
contrato - responsável pela habilitação para pagamentos, e se dará mediante termo, no prazo 
de 10 (dez) dias corridos, contados da finalização dos serviços, com a discriminação dos serviços 
efeƟvamente realizados; 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso 
com as deduções cabíveis; 
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7.3 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado parceladamente, conforme 
valor baixo definido: 
 

7.3.1 Seis parcelas no montante de R$ 4.166,66 (quatro mil, cento e sessenta e seis reais e 
sessenta e seis centavos), relaƟvamente aos serviços de consultoria e assessoria técnica; 
 
7.3.2 Três parcelas no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), relaƟvamente aos serviços 
de capacitação e treinamento; 

 
7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 7.2, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impediƟva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respecƟva regularização; 
 
7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quanƟdade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento;   
 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relaƟva ao recolhimento dos 
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 
 
7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, de acordo com a legislação vigente; 

 
7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente 
e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial 
de recursos do Estado da Bahia; 

 
7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efeƟvo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos 
itens 7.4 e 7.4.1. 
 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício 
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de 
janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das 
partes, isto é, por força de bloqueio de roƟnas no sistema estadual obrigatoriamente 
uƟlizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

  
7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as caracterísƟcas da despesa e os valores pagos, conforme o disposto 
no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO DO 
CONTRATO 
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data 
do orçamento esƟmado pela Administração, qual seja, 19 de janeiro de 2024, mediante 
aplicação do INPC/IBGE relaƟvo ao período decorrido entre a referida data e a data da efeƟva 
concessão do reajuste; 
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8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste; 
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após 
o prazo de que cuida o item 8.1; 
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por 
simples aposƟla, dispensando a celebração de aditamento; 
 
8.2. O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da 
Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído 
com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato;   

  
 8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
deverá ser formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, 
sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002.  

 
 8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento conơnuos, o requerimento de 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo 
único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão;   

 
8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento conơnuos com 
prazo de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 
8.2.1; 

 
8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período 
mediante jusƟficaƟva, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único 
da Lei n° 14.133, de 2021); 
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do 
Contratante deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para 
compaƟbilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, 
dos preços dos insumos básicos uƟlizados no Contrato.  
 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Des nação de 

Recursos (Fonte) 
Natureza da 
Despesa 
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40.101/0003 2000 9900 1.500.0.100.00000
0.00.00.00 33.90.39.000 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA 
nº 14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para 
tal fim, para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para noƟficar a 
CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 
execução deste instrumento; 
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas 
as suas fases, compeƟndo-lhe, primordialmente: 
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos; 
 
10.2.2 TransmiƟr à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou 
roteiros, quando for o caso; 
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados, 
emiƟndo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados;   

  
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º);  

 
10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 

 
10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra 
a segurança de terceiros ou de bens. 

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito 
pela CONTRATADA, às suas expensas; 
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
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prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 
 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer 
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
 
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos 
do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Além das determinações conƟdas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de 
execução deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se 
consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, 
obriga-se a: 
 
10.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto; 

 
11.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou 
em parte, sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 
 
11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à 
execução e aos fornecimentos objeto deste instrumento; 
 
11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação; 
 
11.7 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de conƟnuidade 
durante todo o prazo da sua vigência; 
 
11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio ColeƟvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
11.9 EmiƟr notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de quanƟdades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto 
disposto nas cláusulas quinta e sexta deste instrumento; 
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11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanƟa, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às reparƟções 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido 
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste 
contrato ou do processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata 
correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
11.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garanƟndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relaƟvos à execução do serviço; 
 
11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer aƟvidade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
 
11.16 Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiƟr a uƟlização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal 
ou do gestor do contrato, nos termos do arƟgo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação; 
 
11.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
 
11.22 PermiƟr e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação perƟnente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
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11.23 Ministrar curso presencial com a carga horária definida e de acordo com os conteúdos 
definidos em reunião de alinhamento, no dia e horários estabelecidos;   
 
11.24 Obedecer à programação enviada pelo CONTRATANTE; 
 
11.25 Providenciar para que os profissionais compareçam ao local do evento com, no mínimo, 
30 (trinta) minutos de antecedência da realização das aulas; 
 
11.26 GaranƟr que o profissional que ministrará as aulas porventura apresentada na proposta 
comercial, integrante do corpo técnico da empresa, realiza pessoal e diretamente os serviços 
objeto deste instrumento; 
 
11.27 Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros contra 
o CONTRATANTE, procedentes do objeto contratado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações conƟdas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 
 
12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente 
o objeto contratado; 
 
12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições 
previstos na cláusula sexta; 
 
12.4 PermiƟr o acesso da CONTRATADA às instalações İsicas do CONTRATANTE, nos locais e na 
forma eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do 
presente contrato, noƟficando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas 
correƟvas necessárias; 
 
12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender saƟsfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato. 
 
12.7 Explicitamente emiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperƟnentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando 
os seguintes prazos: 
 

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admiƟda a prorrogação moƟvada, por 
igual período; 
 
12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
requerimento, para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato; 
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CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - 
LEI N. 13.709/2018  
 
13.1 É vedado às partes a uƟlização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade disƟnta daquela do objeto da contratação, mantendo-se 
sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administraƟva, civil e criminal.  
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em 
até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados 
aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da LGPD.  
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos Ɵtulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos 
de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do 
Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administraƟvo em geral;  
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não será exigida garanƟa da execução contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administraƟvas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administraƟvo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
15.2 Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA 
que: 
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;  
  
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
  
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;  
  
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
  
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  
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15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  
  
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
  
15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
  
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
  
15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  
 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraƟvas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021); 
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nos itens 
15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas 
descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.9, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que 
jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
15.3.4 Multa: 
 
15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injusƟficado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
 
15.3.4.2 Compensatória de 10% (dez porcento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10;  
 
15.3.4.3 Compensatória de 15% (quinze porcento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4;  
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;  
 
15.3.4.5 Será admiƟda medida cautelar desƟnada a garanƟr o resultado úƟl do processo 
administraƟvo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, 
inclusive a retenção provisória do valor correspondente à esƟmaƟva da sanção de multa;  
 

15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste arƟgo 
não poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021;  
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15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE; 
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a 
multa; 
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inƟmação; 
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garanƟa prestada ou será cobrada judicialmente, 
conforme o caso; 
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administraƟvamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraƟvo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração comeƟda; 
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 

15.8 Os atos previstos como infrações administraƟvas na Lei nº 14.133, de 2021,  e na Lei 
Estadual nº 14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam Ɵpificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei; 
 
15.9 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaƟvos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insƟtuídos no âmbito do Poder 
ExecuƟvo Federal.  
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei 
Estadual de nº 14.634/23. 
 
15.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administraƟva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aƟva, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administraƟvos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23; 
 
16.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiƟvo, 
submeƟdo à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
jusƟficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
adiƟvo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 
aposƟla, dispensada a celebração do termo adiƟvo, na forma do arƟgo 136, da Lei 14.133, de 
2021. 
   
 
CLÁUSULA DÉCIMA  SÉTIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
17.1 O contrato se exƟngue quando vencido o prazo nele esƟpulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
 

17.1.1. O contrato pode ser exƟnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua conƟnuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 
 

17.1.1.2. A exƟnção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a noƟficação do contratado pelo CONTRATANTE nesse senƟdo com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia; 
17.1.1.3. Caso a noƟficação da não-conƟnuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a exƟnção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 
17.2 O contrato pode ser exƟnto antes de cumpridas as obrigações nele esƟpuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos moƟvos previstos no arƟgo 137 da Lei Federal nº 
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14.133/2021, bem como  de forma consensual amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa; 
 
      17.2.1 A exƟnção do contrato poderá ser:  

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, 
de 2021);  
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, 
da Lei nº 14.133, de 2021);   
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 
2021);  
 

17.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os arƟgos 138 e 139 Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo adiƟvo para alteração subjeƟva; 

 
17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
17.3.3 Indenizações e multas. 
 

17.4 O contrato poderá ser exƟnto, ainda: 
 

17.4.1 Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade 
CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no 
processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança 
que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
18.1 A uƟlização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do 
presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregaơcio com o 
CONTRATANTE; 
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18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros 
da execução dos serviços objeto do presente instrumento; 
 

18.2.1 Fica garanƟdo o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho 
indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser 
demandado judicialmente, relaƟvamente à execução do objeto contratual, por qualquer 
empregado ou subcontratado da CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que 
irregularmente, execute o objeto contratual. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/2021.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA VIGÉSIMA  – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante 
terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente 
Contrato; 
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, 
exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.  
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conƟdas na 
Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Estadual nº 14.634 de 2023 e demais normas federais e 
estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 12.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos; 
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, 
mediante jusƟficaƟva expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e na forma de 
Lei Estadual de nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde 
que manƟdo o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais 
direitos da CONTRATADA; 
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de 
penalidades; 
 
21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se, supleƟvamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado; 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus 
efeitos legais. 
 
 
Salvador, 20xx. 
 
Licitak Consultoria, Assessoria e Gestão Ltda  
Annie Kelly Santana do Nascimento Farias 
Sócia-Administradora 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão AdministraƟva 
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTÃO LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada 
à 5ª Avenida, 750, Centro AdministraƟvo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, 
mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão AdministraƟva André 
Luis Sant´Ana Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa LICITAK 
CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTÃO LTDA, CNPJ nº 39.598.253/0001-56, estabelecida à Rua 
Ewerton Visco, 290, Edf. Boulevard Side Empresarial, sala 1901, Caminho das Árvores, 
Salvador/BA, representada por sua sócia-administradora, Sra. Annie Kelly Santa do Nascimento 
Farias, CPF/MF nº doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no 
quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, e, ainda, 
observado o constante no procedimento administraƟvo de Inexigibilidade de Licitação nº 
xxx/2024 - DADM, protocolado sob o nº 19.09.02330.0000248/2024-75, o qual integra este 
instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços 

especializados de consultoria e assessoria ao setor de compras, licitações e contratos 
administraƟvos do Ministério Público do Estado da Bahia, englobando, ainda, a prestação 
de serviços técnicos especializados de treinamento in company para a formação, 
desenvolvimento e capacitação teórico-práƟco de servidores envolvidos nos processos de 
contratações públicas do Ministério Público do Estado da Bahia, de acordo com a Lei Federal 
nº 14.133/2021 e com a Lei Estadual/BA nº 14.634/2023. 

 
1.2 A execução dos serviços objeto deste contrato englobará, ainda: 
 

1.2.1 A revisão, readequação e padronização de documentos ao novo marco legal insƟtuído 
pela Lei Federal 14.133/2021 e pela Lei Estadual/BA nº 14.634/2023; 
 
1.2.2 Suporte, manutenção, apoio técnico e consultoria para a implantação eficiente das 
legislações aplicáveis (a  incluir tanto os diplomas legais referidos no item 1.1 quanto os Atos 
NormaƟvos internos expedidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia no decorrer da 
consultoria; 
 
1.2.3 Capacitação acerca das alterações na instrução e na condução dos processos licitatórios 
e contratos administraƟvos; 
 

1.3 A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção 
de plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: 
o termo de referência, a proposta da contratada e eventuais anexos dos documentos 
supracitados, além das condições estabelecidas no ato de autorização da Inexigibilidade de 
Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento.       
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 08 (oito) meses, a contar da data da úlƟma 
assinatura pelas partes, admiƟndo-se a sua prorrogação, automaƟcamente, quando seu objeto 
não for concluído no período firmado no contrato; 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
 
4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta, na modalidade 
Empreitada por Preço Global;  
  
4.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para reƟrar a nota de empenho no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis contado a parƟr da noƟficação pela Administração, que ocorrerá, 
preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de 
preços;    
  

4.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/reƟrada da nota de empenho poderão 
ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de 
recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para reƟrada presencial) ou por Aviso de 
Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal).      
    
4.2.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para reƟrada/recebimento da 
nota de empenho, por igual período ao original, por moƟvo justo e aceito pela Administração. 

 
4.3 Os serviços relaƟvos à consultoria e assessoria deverão observar as seguintes etapas e 
regras: 
 

4.3.1 ETAPA 1: Avaliação diagnós ca: 
 

4.3.1.1 Análise da estrutura organizacional do CONTRATANTE; 
 

4.3.1.2 Entrevistas com os principais atores dos processos de contratação; 
 
4.3.1.3 Emissão de relatório conclusivo com propostas de ações e intervenções; 
 

4.3.2 ETAPA 2: Análise, revisão e elaboração de artefatos customizados: 
 

4.3.2.1 Contempla análise e adequação dos documentos da insƟtuição e a elaboração, pela 
equipe de consultores da CONTRATADA, dos seguintes instrumentos, a serem entregues 
integralmente prontos para serem operacionalizados e uƟlizados pela CONTRATANTE, com 
base nos requisitos da Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023: 
 

4.3.2.1.1 Termos de Referências para modalidades licitatórias e contratações diretas; 
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4.3.2.1.2 Minutas de contratos; 
 
4.3.2.1.3 Minuta de Editais de pregão e concorrência para obras e serviços; 
 
4.3.2.1.4 Modelo de Estudo Técnico Preliminar; 
 
4.3.2.1.5 Base de conhecimento de procedimentos internos: 

 
a) Formulário- adequação orçamentária; 
b) Formulário – Documento de Formalização da demanda; 
c) Formulário – Informações Orçamentárias; 
d) Formulário – Solicitação de Autorização para Licitação; 
e) Formulário – Tabela de preços referenciais; 
f) Glossário; 
g) Fluxos BPMU 

 
4.3.2.2 A adequação a ser realizada nas minutas dos editais englobarão todas as 
modalidades comumente uƟlizadas, tais como: pregão, concorrência, bem como 
contratações diretas; 
 
4.3.2.3 As versões de documentos que serão apresentados e entregues pelos consultores 
abrangendo as principais contratações realizadas pela insƟtuição, tais como, produtos, 
equipamentos, serviços comuns, serviços conơnuos, obras e serviços de engenharia; 
 

4.3.3 ETAPA 3: Apresentação dos produtos entregues. 
 

4.3.3.1 Esta etapa será realizada à medida que os artefatos forem entregues e poderá 
ser modificada/ajustada conforme a demanda do CONTRATANTE; 
 

4.3.4 ETAPA 4: Suporte técnico: 
 

4.3.4.1 Contempla o suporte técnico prestado pela equipe de consultores para 
esclarecimento de dúvidas, vem como adequação dos documentos produzidos aos 
regulamentos estaduais posteriormente publicados. 
 
4.3.4.2 O escopo dos serviços de consultoria proposto pode ser modificado para melhor 
aderência às necessidades do CONTRATANTE; 
 

4.3.5 Do escopo dos serviços de consultoria e assessoria: O escopo dos serviços de 
consultoria pode ser modificado para melhor aderência às necessidades do CONTRATANTE. 
Itens podem ser modificados, inseridos ou excluídos; 
 

4.3.5.1 Os serviços que compõem a consultoria poderão ser realizados presencialmente 
ou à distância, por meio de videoconferências.  
 
4.3.5.2 Poderão ser formuladas consultas por e-mail ou por aplicaƟvos de mensagens 
de modo a agilizar ainda mais o processo de migração para o novo regime de 
contratações públicas; 
 

4.3.6 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 05 (cinco) dias úteis, após o 
recebimento da autorização da prestação de serviços, ou do empenho, acompanhado do 
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instrumento contratual assinado pelas partes e devidamente publicado nos meios oficiais de 
divulgação; 
 
4.3.7 Os serviços, quando prestados de maneira presencial, ocorrerão nas dependências do 
CONTRATANTE. Quando prestados “à distância” serão uƟlizadas ferramentas tecnológicas 
que viabilizem a conferência on line, diretamente pela equipe técnica da CONTRATADA, 
conforme indicado no item 4.5 deste instrumento; 
 
4.3.8 A execução dos serviços perdurará por 06 (seis) meses, contados do recebimento do 
empenho pela empresa CONTRATADA; 

 
4.4 A execução dos serviços de treinamento in company para a formação, desenvolvimento e 
capacitação teórico-práƟco de servidores envolvidos nos processos de contratação observará o 
seguinte regramento: 
 

4.4.1 A capacitação terá caráter teórico-práƟco e contará com a realização de 03 (três) 
turmas com no máximo 40 (quarenta) servidores que atuem na área de licitações e contratos, 
bem como para servidores das unidades demandantes de processos de licitação, com 
cronograma a ser definido em reunião entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE.  

 
4.4.2 O curso será ministrado presencialmente para até 120 (cento e vinte) parƟcipantes, 
especificamente servidores que atuam diretamente nos processos licitatórios e de 
contratação; 

 
4.4.3 A carga horária total do curso será de 16 horas para cada turma, sendo aulas exposiƟvas 
e dialogadas, ministradas pelos técnicos especialistas da CONTRATADA; 
 

4.1.3.1 O CONTRATANTE detém a prerrogaƟva de realizar ajustes e modificações, 
acerca do processo de capacitação, em colaboração com a CONTRATADA, na 
quanƟdade de aulas, em conformidade com a temáƟca a ser determinada, sem 
implicar prejuízo para o CONTRATANTE.  

 
4.4.5 Todas as aulas serão ministradas presencialmente, em local a ser disponibilizado pelo 
CONTRATANTE, com capacidade para até 40 (quarenta) alunos por turma; 

 
4.4.6 Na abordagem dos itens do conteúdo programáƟco específicos da Administração 
Pública Estadual, a CONTRATADA deverá incluir também aspectos peculiares do 
CONTRATANTE, notadamente quanto aos documentos padronizados elaborados com base 
na Lei 14.133/2021; 
 
4.4.7 Caberá à CONTRATADA o fornecimento dos materiais didáƟcos digitais necessários e 
cerƟficados de parƟcipação no curso; 
 
4.4.8 A CONTRATADA deverá ainda fornecer os arquivos eletrônicos contendo a aposƟla de 
legislação e os slides com a apresentação; 
 
4.4.9 Após a emissão da ordem de serviço ou da nota de empenho, será agendada reunião 
com a equipe técnica do MPBA para avaliação da regulamentação estadual e documentos já 
elaborados com base na Lei 14.133/2021 e definição do conteúdo programáƟco a ser 
abordado nas capacitações a serem realizadas com as respecƟvas datas e horários; 
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4.4.10 A CONTRATADA iniciará a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da autorização de prestação de serviços ou do empenho emiƟdo pelo 
CONTRATANTE; 
 
4.4.11 As capacitações e treinamentos serão desenvolvidos nas dependências do 
CONTRATANTE, diretamente pelos profissionais que compõem a equipe técnica da 
CONTRATADA, conforme definido no item 4.5 deste instrumento; 
 
4.4.12 O prazo de execução dos serviços de capacitação e treinamento será de 3 (três) meses; 

 
4.5 A Equipe técnica da CONTRATADA que prestará os serviços contratados é formada pelas 
seguintes profissionais: 
 

4.5.1 IRIS TATIUSE SILVA RIBEIRO: Servidora pública do município de Salvador, mais de 13 
(treze) anos de experiência na área de Licitações; Atuou como: Assessora Jurídica na SUCOM 
(SEDUR); Presidente da Comissão de Licitação e Pregoeira nos municípios de Lauro de Freitas 
e Salvador; Assessora do Gabinete da Secretaria da Educação de Salvador na Seção de 
Contratos. Atualmente faz parte da Comissão de Licitação da SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
SOCIAL, COMBATE À POBREZA, ESPORTES E LAZER -SEMPRE. Atua, ainda, como Instrutora 
Interna da Secretaria de Gestão de Salvador, ministrando cursos de capacitação para os 
servidores e agentes públicos na área de licitações e contratos. Membro do Grupo de 
Trabalho Intersetorial para regulamentação e implementação da Lei nº 14.133/2021 no 
município de Salvador-BA; 

 
4.5.2 ANNIE KELLY SANTANA NASCIMENTO FARIAS: Advogada atuante no ramo do Direito 
Público, com sólida experiência na área de Licitações Públicas e Contratos AdministraƟvos. 
Especializada em Direito e Processo do Trabalho. Pós-graduanda em Licitações e Contratos 
AdministraƟvos. Atuou como: Coordenadora do Setor de Auditoria Interna da SUCAB – 
Superintendência de Construções AdministraƟvas da Bahia; Analista de Licitações da 
Diretoria de Infraestrutura; Assessora do Gabinete da Secretaria da Educação de 
Salvador/BA; Coordenadora do Núcleo de Contratos e instrumentos congêneres da 
Secretaria Municipal da Educação de Salvador/BA. Atualmente, atua como Analista e 
Consultora Jurídica da ASLIC – Assessoria de Licitações da Secretaria Municipal da Educação 
em Salvador/BA. Presta, ainda, consultoria nas áreas de licitações, contratos e convênios 
para órgãos públicos e privados. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do 
contrato - responsável pela habilitação para pagamentos, e se dará mediante termo, no prazo 
de 10 (dez) dias corridos, contados da finalização dos serviços, com a discriminação dos serviços 
efeƟvamente realizados; 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso 
com as deduções cabíveis; 
 

5.2.1 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/subsƟtuídos 
no prazo 15 (quinze) dias corridos, a contar da noƟficação da CONTRATADA, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
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7.3.2 Três parcelas no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), relaƟvamente aos serviços 
de capacitação e treinamento; 

 
7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 7.2, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impediƟva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respecƟva regularização; 
 
7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quanƟdade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento;   
 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relaƟva ao recolhimento dos 
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 
 
7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, de acordo com a legislação vigente; 

 
7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente 
e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial 
de recursos do Estado da Bahia; 

 
7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efeƟvo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos 
itens 7.4 e 7.4.1. 
 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício 
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de 
janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das 
partes, isto é, por força de bloqueio de roƟnas no sistema estadual obrigatoriamente 
uƟlizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

  
7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as caracterísƟcas da despesa e os valores pagos, conforme o disposto 
no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO DO 
CONTRATO 
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data 
do orçamento esƟmado pela Administração, qual seja, 19 de janeiro de 2024, mediante 
aplicação do INPC/IBGE relaƟvo ao período decorrido entre a referida data e a data da efeƟva 
concessão do reajuste; 
 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste; 
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após 
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o prazo de que cuida o item 8.1; 
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por 
simples aposƟla, dispensando a celebração de aditamento; 
 
8.2. O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da 
Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído 
com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato;   

  
 8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
deverá ser formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, 
sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002.  

 
 8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento conơnuos, o requerimento de 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo 
único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão;   

 
8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento conơnuos com 
prazo de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 
8.2.1; 

 
8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período 
mediante jusƟficaƟva, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único 
da Lei n° 14.133, de 2021); 
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do 
Contratante deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para 
compaƟbilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, 
dos preços dos insumos básicos uƟlizados no Contrato.  
 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Des nação de 

Recursos (Fonte) 
Natureza da 
Despesa 

40.101/0003 2000 9900 1.500.0.100.00000
0.00.00.00 33.90.39.000 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
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10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA 
nº 14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para 
tal fim, para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para noƟficar a 
CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 
execução deste instrumento; 
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas 
as suas fases, compeƟndo-lhe, primordialmente: 
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos; 
 
10.2.2 TransmiƟr à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou 
roteiros, quando for o caso; 
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados, 
emiƟndo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados;   

  
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º);  

 
10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 

 
10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra 
a segurança de terceiros ou de bens. 

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito 
pela CONTRATADA, às suas expensas; 
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer 
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
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10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos 
do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Além das determinações conƟdas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de 
execução deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se 
consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, 
obriga-se a: 
 
10.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto; 

 
11.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou 
em parte, sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 
 
11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à 
execução e aos fornecimentos objeto deste instrumento; 
 
11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação; 
 
11.7 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de conƟnuidade 
durante todo o prazo da sua vigência; 
 
11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio ColeƟvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
11.9 EmiƟr notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de quanƟdades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto 
disposto nas cláusulas quinta e sexta deste instrumento; 
11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanƟa, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às reparƟções 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido 
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste 
contrato ou do processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata 
correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
11.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garanƟndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relaƟvos à execução do serviço; 
 
11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer aƟvidade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
 
11.16 Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiƟr a uƟlização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal 
ou do gestor do contrato, nos termos do arƟgo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação; 
 
11.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
 
11.22 PermiƟr e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação perƟnente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
11.23 Ministrar curso presencial com a carga horária definida e de acordo com os conteúdos 
definidos em reunião de alinhamento, no dia e horários estabelecidos;   
 
11.24 Obedecer à programação enviada pelo CONTRATANTE; 
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11.25 Providenciar para que os profissionais compareçam ao local do evento com, no mínimo, 
30 (trinta) minutos de antecedência da realização das aulas; 
 
11.26 GaranƟr que o profissional que ministrará as aulas porventura apresentada na proposta 
comercial, integrante do corpo técnico da empresa, realiza pessoal e diretamente os serviços 
objeto deste instrumento; 
 
11.27 Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros contra 
o CONTRATANTE, procedentes do objeto contratado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações conƟdas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 
 
12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente 
o objeto contratado; 
 
12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições 
previstos na cláusula sexta; 
 
12.4 PermiƟr o acesso da CONTRATADA às instalações İsicas do CONTRATANTE, nos locais e na 
forma eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do 
presente contrato, noƟficando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas 
correƟvas necessárias; 
 
12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender saƟsfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato. 
 
12.7 Explicitamente emiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperƟnentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando 
os seguintes prazos: 
 

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admiƟda a prorrogação moƟvada, por 
igual período; 
 
12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
requerimento, para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - 
LEI N. 13.709/2018  
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13.1 É vedado às partes a uƟlização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade disƟnta daquela do objeto da contratação, mantendo-se 
sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administraƟva, civil e criminal.  
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em 
até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados 
aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da LGPD.  
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos Ɵtulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos 
de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do 
Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administraƟvo em geral;  
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não será exigida garanƟa da execução contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administraƟvas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administraƟvo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
15.2 Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA 
que: 
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;  
  
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
  
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;  
  
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
  
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  
  
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  
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15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
  
15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
  
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
  
15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  
 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraƟvas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021); 
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nos itens 
15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas 
descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.9, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que 
jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
15.3.4 Multa: 
 
15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injusƟficado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
 
15.3.4.2 Compensatória de 10% (dez porcento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10;  
 
15.3.4.3 Compensatória de 15% (quinze porcento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4;  
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;  
 
15.3.4.5 Será admiƟda medida cautelar desƟnada a garanƟr o resultado úƟl do processo 
administraƟvo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, 
inclusive a retenção provisória do valor correspondente à esƟmaƟva da sanção de multa;  
 

15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste arƟgo 
não poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021;  

 
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE; 
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15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a 
multa; 
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inƟmação; 
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garanƟa prestada ou será cobrada judicialmente, 
conforme o caso; 
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administraƟvamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraƟvo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração comeƟda; 
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 

15.8 Os atos previstos como infrações administraƟvas na Lei nº 14.133, de 2021,  e na Lei 
Estadual nº 14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam Ɵpificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei; 
 
15.9 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaƟvos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insƟtuídos no âmbito do Poder 
ExecuƟvo Federal.  
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15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei 
Estadual de nº 14.634/23. 
 
15.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administraƟva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aƟva, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administraƟvos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23; 
 
16.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiƟvo, 
submeƟdo à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
jusƟficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
adiƟvo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 
aposƟla, dispensada a celebração do termo adiƟvo, na forma do arƟgo 136, da Lei 14.133, de 
2021. 
   
 
CLÁUSULA DÉCIMA  SÉTIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
17.1 O contrato se exƟngue quando vencido o prazo nele esƟpulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
 

17.1.1. O contrato pode ser exƟnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua conƟnuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 
 

17.1.1.2. A exƟnção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a noƟficação do contratado pelo CONTRATANTE nesse senƟdo com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia; 
17.1.1.3. Caso a noƟficação da não-conƟnuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a exƟnção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 
17.2 O contrato pode ser exƟnto antes de cumpridas as obrigações nele esƟpuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos moƟvos previstos no arƟgo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como  de forma consensual amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa; 
 
      17.2.1 A exƟnção do contrato poderá ser:  
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a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, 
de 2021);  
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, 
da Lei nº 14.133, de 2021);   
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 
2021);  
 

17.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os arƟgos 138 e 139 Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo adiƟvo para alteração subjeƟva; 

 
17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
17.3.3 Indenizações e multas. 
 

17.4 O contrato poderá ser exƟnto, ainda: 
 

17.4.1 Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade 
CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no 
processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança 
que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
18.1 A uƟlização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do 
presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregaơcio com o 
CONTRATANTE; 
 
18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros 
da execução dos serviços objeto do presente instrumento; 
 

18.2.1 Fica garanƟdo o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho 
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indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser 
demandado judicialmente, relaƟvamente à execução do objeto contratual, por qualquer 
empregado ou subcontratado da CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que 
irregularmente, execute o objeto contratual. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/2021.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA VIGÉSIMA  – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante 
terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente 
Contrato; 
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, 
exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.  
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conƟdas na 
Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Estadual nº 14.634 de 2023 e demais normas federais e 
estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 12.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos; 
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, 
mediante jusƟficaƟva expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e na forma de 
Lei Estadual de nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde 
que manƟdo o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais 
direitos da CONTRATADA; 
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de 
penalidades; 
 
21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se, supleƟvamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado; 
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E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus 
efeitos legais. 
 
 
Salvador, 20xx. 
 
Licitak Consultoria, Assessoria e Gestão Ltda  
Annie Kelly Santana do Nascimento Farias 
Sócia-Administradora 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão AdministraƟva 
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 

OPERACIONAL 
 

LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTÃO 
 

Anexo Contratos e notas fiscais (0970738)         SEI 19.09.02330.0000248/2024-75 / pg. 344





Anexo Contratos e notas fiscais (0970738)         SEI 19.09.02330.0000248/2024-75 / pg. 346



Anexo Contratos e notas fiscais (0970738)         SEI 19.09.02330.0000248/2024-75 / pg. 347



Anexo Contratos e notas fiscais (0970738)         SEI 19.09.02330.0000248/2024-75 / pg. 348





Anexo Contratos e notas fiscais (0970738)         SEI 19.09.02330.0000248/2024-75 / pg. 350





 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA NOVA 

EXTRATO DE ADITIVO 
 
TERMO ADITIVO Nº 001/2022, AO CONTRATO 040/2021, COM OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDO E REFORMA GERAL DO MESMO NAS DIVERSAS RUAS DO 
MUNICÍPIO, ORIGINÁRIO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
CARTA CONVITE 001/2021, COM A EMPRESA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS 
DE TRANSPORTES BARRETO EIRELI, INSCRITO NO CNPJ Nº 34.862.869/0001-
67. OBJETIVO DO ADITIVO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
CONTRATUAL PREVISTA NO CONTRATO Nº 040/2021, O QUAL FOI 
POSTERGADO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
VÁRZEA NOVA – BA, 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA NOVA 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
TERMO ADITIVO Nº 001/2022, AO CONTRATO 053/2021, COM OBJETO 
LOCAÇÃO DE IMOVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA AVENIDA ANTERO 
DA ROCHA MONTENEGRO, Nº 344, CENTRO, VÁRZEA NOVA - BA, COM A 
FINALIDADEDE ABRIGAR O SENHOR SEBASTIÃO DOS SANTOS SOUZA, EM 
REGIME DE BENEFICIO EVENTUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME 
RELATORIO SOCIAL SIMPLIFICADO EM ANEXO AO PROCESSO, ORIGINÁRIO 
DO PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
018/2021, COM A SRA. MAURACI PEDROSA DOS SANTOS SOUZA, INSCRITO 
NO CPF Nº . OBJETIVO DO ADITIVO: ALTERAÇÃO DO PRAZO 
DE EXECUÇÃO CONTRATUAL PREVISTA NO CONTRATO Nº 053/2021, O 
QUAL FOI POSTERGADO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
VÁRZEA NOVA – BA, 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA NOVA 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
TERMO ADITIVO Nº 001/2022, AO CONTRATO 054/2021, COM OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA JURÍDICA, 
VISANDO À IMPLANTAÇÃO, GERENCIAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO, INCLUINDO TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS QUE INTEGRAM A COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL, ORIGINÁRIO DO PROCESSO 
DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE INEXIGIBILIDADE 004/2021, COM A 
EMPRESA LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTÃO LTDA, 
INSCRITO NO CNPJ Nº 36.598.253/0001-56. OBJETIVO DO ADITIVO: 
ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL PREVISTA NO 
CONTRATO Nº 054/2021, O QUAL FOI POSTERGADO ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 
 
VÁRZEA NOVA – BA, 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.24.0000044-2

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
Prestação do serviço de consultoria e
capacitação referente ao novo marco legal
instituído pela Lei n.º 14.133/2021, SEI n.
19.09.02330.0000248/2024-75

Data do Cadastro:
08/03/2024

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA MALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
3103-0118

Valor da SRD (R$)
*** 40.000,00 QUARENTA MIL REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** ***
Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2024 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1 40.000,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2024 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
39000.15000100000000000000.1 -3.131.662,42 40.000,00 -3.171.662,42

08/03/2024 11:48 Página 1/  Mariana Costa De
Abreu
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.24.0000036-7
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Ordem de Execução de Serviço

Número da LID:
40101.0003.24.0000044-8

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
Prestação do serviço de consultoria e capacitação referente ao novo marco legal instituído pela Lei n.º 14.133/2021, SEI n.
19.09.02330.0000248/2024-75
Data Celebração:
28/02/2024

Data Publicação no DOE:
07/03/2024

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:

Data Início:
06/03/2024

Data Término:
06/11/2024

Nº SRD:
40101.0003.24.0000044-2

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
dadm
Responsável pela UA:
MARIA MALIA BORGES FRANCO
Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
3103-0118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 40.000,00 QUARENTA MIL REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 40.000,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2024027381
Nome: LICITAK CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTAO LTDA
CPF/ CNPJ: 36.598.253/0001-56 Insc. Estadual:

Responsável no Credor:
LICITAK CONSULTORIA,
ASSESSORIA E GESTAO
LTDA

E-mail Responsável: LICITAKCONSULTORIA@G
MAIL.COM

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2024 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1 GERAL 40.000,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 31/12/2024 40.000,00

08/03/2024 15:26 Página 1/  Mariana Costa De
Abreu
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